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RESUMO 

 

Esta dissertação situa-se na linha de pesquisa Desenvolvimento profissional do formador e 

práticas educativas, do Programa de Mestrado em Educação: Formação de Formadores, da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP) e busca responder à seguinte pergunta 

de pesquisa: É possível a gestão democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo? De 

modo a buscar respostas para essa questão, foi estabelecido o objetivo geral: verificar, por meio 

da análise das atribuições e competências do diretor de escola e dos coordenadores pedagógicos 

constantes no Decreto Municipal nº 54.453/13, se a gestão democrática na prática escolar ocorre 

de forma efetiva, e os objetivos específicos:  a)  classificar as competências e atribuições dos 

gestores educacionais da Rede Municipal de Ensino de São Paulo segundo as categorias 

geradora, potencializadora ou impeditiva à efetivação da gestão democrática; b) descrever o 

projeto político-pedagógico de uma escola da rede municipal de ensino de São Paulo, a fim de 

se recuperar a necessidade da autonomia na tarefa educativa e c) relacionar o que prevê o 

Decreto nº 54.453/13 no que se refere às atribuições e competências do diretor de escola e dos 

coordenadores pedagógicos com a construção coletiva do projeto político-pedagógico da 

escola. Os achados nos permitiram constatar que se as competências e atribuições dos gestores 

estiverem cada vez mais a serviço da intervenção externa, pautada no controle da avaliação de 

resultados e em outros dispositivos legais, elas podem se tornar incompatíveis com a efetivação 

da gestão democrática. A investigação revelou que a estrutura da administração pública e o 

estilo de gestão municipal submetem o Decreto investigado a outras normatizações criando uma 

distância entre o princípio de gestão democrática e a prática destes profissionais. Contudo, 

haveria possibilidade de serem mais geradoras e potencializadoras da gestão democrática se 

estiverem a serviço dos objetivos educacionais elencados no Projeto Político-Pedagógico, um 

instrumento que, aliado à autonomia da tarefa educativa, pode ser o diferencial naquilo que é 

reivindicado pelas escolas para a qualidade do ensino, disputando no contexto de governos 

democráticos o direito ao verdadeiro sentido deste príncipio na prática escolar. Além disso, 

sugere-se a revisão e o estabelecimento de arranjos legislativos que resultem em práticas de 

gestão democrática do ensino público que podem ser caminhos para a conquista de direitos 

sociais. 

 

Palavras-chave: Gestão Escolar. Gestão Democrática. Formação de Formadores. Políticas 

Educacionais. 
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ABSTRACT 

 
This study take part in the line of research of Professional development for Educators and 

educational practices, in the Master of Education: Educating Educators - Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). It aims to respond the following question: Is it 

possible to implement a democratic and participatory governance in the city of São Paulo’s 

municipal education system? To seek answers for this question, a main goal was established: 

To examine, by means of the analysis of the attributions and abilities of the school director and 

education coordinators as registered on the municipal decree nº 54.453/13, if the democratic 

governance in school practices is occurring in an effective manner. To support this main goal, 

some specific objectives were established: a) to classify the attributions and abilities of 

educational managers in the city of São Paulo’s municipal education system according to the 

following categories: generator, potentiators or obstructers to effective democratic governance, 

b) to describe a political-pedagogical project in a school in São Paulo’s municipal educational 

system, as a way to reveal the need for autonomy in tasks related to education, c) To 

demonstrate the relationship between the prescriptions of the decree nº 54.453/13, as it describe 

attributions and abilities of the school director and education coordinators and the collective 

construction of political-pedagogical project of the school. This research and its findings have 

led us to the conclusion that if the attributions and abilities of school managers are increasingly 

subject to outside intervention, based on the issue of performance evaluation and monitoring 

and other legal instruments, they may become incompatible with effective democratic 

governance. The investigation has revealed that the structure of public administration and 

municipal governance, as represented by the aforementioned decree and other norms create a 

distance between the principles of democratic governance and the daily practice of these 

professionals. However, there would be more opportunities to promote democratic governance 

practices if they were in the aligned with the educations goals as stated in the political-

pedagogical Project, an instrument which, in conjunction with an autonomy for educational 

tasks, can make a difference regarding the quality of education offered by public schools. 

Finally, a suggestion is made regarding the establishment of a new legislation that can lead to 

the practice of democratic and participatory governance in public schools, leading also to a 

conquest of social rights. 

 

 

Keywords: School Management. Democratic Governance. Educantion Educatiors. 

Educational Policies. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

Nasci na década de 1980, período de luta pela redemocratização do país, época na qual 

os movimentos sociais buscavam promover uma reorientação política e econômica após os anos 

de chumbo instituídos pela ditadura militar. Contudo, mesmo com os esforços para a 

redemocratização, em 1985, tínhamos um país que jamais havia deflagrado uma “revolução 

verdadeira”, tampouco, uma “democracia verdadeira” (WEFFORT, 1984, p. 24), fato que, em 

tempos mais recentes, levou-me a reflexões sobre os espaços pedagógicos que tenho vivenciado 

ao longo de minha vida como educadora. 

Passei a década de 1990, como estudante de ensino fundamental, em diferentes escolas 

públicas do país, entre as regiões nordeste e sudeste. As mudanças, decorrentes dos períodos de 

crise e recessão econômica, levaram meus pais – mãe dona de casa e pai vendedor de tecidos – 

a migrarem de São Paulo para uma cidade do interior do Rio Grande do Norte. O intuito era 

minimizar as consequências do desemprego em nossas vidas.   

No nordeste, ainda na infância e início da adolescência, aprendi muitas coisas: a pensar 

na vida no alto das árvores, a colher frutas do pé, a pescar,  a ler na beira do açude, a andar 

descalça pelas ruas, a acreditar nas lendas do sertão contadas à luz do lampião, a beber água 

barrenta,  a carregar baldes de água na cabeça por causa da secura nas torneiras. Além de tantas 

aprendizagens, brincava muito. Como tantas outras crianças, também imaginava que era 

professora, e esse faz de conta, tempos depois, me fez pensar na possibilidade de ser professora 

de verdade, algo muito desejado por minha família.  

Aos onze anos de idade, voltamos para São Paulo, agora com uma nova integrante na 

família, minha irmã recém-nascida. Nesse retorno, passamos por dificuldades, mas me lembro 

de meus pais nunca deixarem de lutar por melhores condições de vida. Recordo-me de morar 

em um cômodo com banheiro na área externa, com sete outros integrantes da família da minha 

mãe, que também lutavam por melhores oportunidades de trabalho. Mesmo com tantas 

restrições, jamais deixei de reunir os amigos da escola para concluir tarefas em grupo, ali 

mesmo no quintal, muitas vezes, único espaço para nossos encontros. 

 Na adolescência, também costumava ajudar os colegas, em especial, aqueles que não 

compreendiam a explicação do professor. Quando estava na sexta série, muitos me 

requisitavam para explicar as matérias e isso me levou a organizar o atendimento por dias da 
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semana. Em muitos momentos, pensava estar realizando a tarefa do professor, o que redobrava 

a sensação de prazer proporcionada pela ação de ensinar.  

Aos 15 anos, ingressei no ensino médio, modalidade normal, assim especificado o curso 

de magistério. Passei três anos estudando em período integral no Centro Específico para 

Formação e Aperfeiçoamento do Magistério (Cefam). Esse programa oferecia bolsas de estudo, 

no valor de um salário-mínimo, a estudantes que frequentassem regularmente a escola, o que 

era muito atrativo para as classes populares. De início, ao conseguir essa bolsa, esforcei-me 

para ter segurança financeira para outros projetos. No entanto, acabei por me descobrir uma 

militante da educação pública. Tornei-me uma educadora ávida por mudanças na realidade 

educacional.  

Em 2004, ingressei no curso de Pedagogia da Universidade de São Paulo. Era, então, a 

primeira integrante da família a ingressar na universidade pública. O campus ficava a três horas 

e meia de onde morava, uma região periférica da cidade. Concomitante ao início da graduação, 

passei a atuar como professora de educação infantil na Rede Municipal de Ensino de São Paulo.  

Lembro como era difícil a permanência na universidade: momentos de frio, chuvas 

intensas, fome, desgaste emocional, problemas com moradia, dificuldades financeiras, horas 

extenuantes de trabalho, estágios, tempo gasto com o ir e vir (utilizava oito transportes públicos 

diariamente para conciliar trabalho e graduação). Nessa época, participei das primeiras greves, 

tanto na rede municipal de ensino quanto na universidade. Lutava pela educação pública de 

qualidade na educação básica e no ensino superior.  

Nesse início de carreira docente, atuei no projeto de escola aberta à comunidade no 

Centro de Educação Unificado (CEU). Ao longo de seis anos, fui professora de bebês. Ingressei 

no primeiro concurso público na Rede Municipal de Ensino de São Paulo destinado à efetivação 

de professores de creches. As pajens foram substituídas por profissionais com magistério ou 

com graduação em Pedagogia. Nessa transição, aprendi a valorizar e a trocar experiências 

significativas com as pajens remanescentes, memórias vivas do início da democratização da 

primeira infância. 

Ao final da graduação, apresentei o Trabalho de Conclusão de Curso intitulado A escola 

em tempo integral: uma análise do Programa São Paulo é uma Escola. Nesse estudo, realizei 

um breve levantamento de programas e tentativas dos governos do município de São Paulo em 

estender o tempo de permanência das crianças na escola e as problemáticas concepções 

envolvidas nessas ações.  
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Nessa época, participei de concurso público de acesso para o provimento do cargo de 

coordenadora pedagógica na Rede Municipal de Ensino de São Paulo. Aos 23 anos, assumi a 

função.  Meu local de trabalho ficava no extremo leste na Cidade Tiradentes, maior complexo 

habitacional da América Latina, considerado um bairro-dormitório que acolheu famílias que 

foram despejadas da parte central da cidade na década de 1980.  

A decisão em sair da sala de aula para atuar como profissional de equipe gestora deu-se 

em razão do desejo de articular equipe escolar e comunidade em torno de um projeto de escola 

que garantisse na adoção de princípios éticos e democráticos tanto no ensino quanto na 

aprendizagem.  

Ao longo de minha experiência com formação de professores, realizei um curso de 

extensão na área de alfabetização, com vistas a ajudar na formação leitora e escritora de crianças 

e jovens, principalmente aqueles marcados pelo fracasso escolar. Por meio de políticas 

educacionais, como o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, de 2013, colaborei 

para a formação de 60 professores alfabetizadores da região de Guaianases e Cidade Tiradentes. 

Logo rompi com o vínculo de formadora por ser questionada sobre práticas alfabetizadoras que 

não condiziam com o previsto no programa didático do Pacto, que, do meu ponto de vista, 

apresentava graves problemas conceituais.  

Uma das experiências pertinentes a alfabetização e formação de leitores que marcou 

minha vida pessoal e profissional envolveu docentes, estudantes, pais, funcionários da equipe 

da limpeza e da equipe da cozinha. Esse projeto, embora contrariasse as condições de trabalho 

impostas pela unidade escolar na qual atuava, foi premiado no concurso cultural Escola de 

Leitores.  

Nessa oportunidade, além de inúmeras ações que provocaram impactos positivos na 

vida da comunidade da região, foi possível construir, com o aporte financeiro advindo da 

premiação, uma árvore literária que tinha como objetivo democratizar o acesso ao acervo da 

biblioteca de uma escola pública por meio de empréstimos livres, sem que fosse necessário ter 

autorização para fazê-lo. Essa ação teve como cerne promover o direito à literatura, porque, 

como educadora, entendia que democratização da leitura está relacionada à diminuição da 

desigualdade e ao pleno exercício da cidadania (CASTRILLÓN, 2011).  
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Quando iniciei o mestrado profissional1, em 2016, estava exercendo a função de 

coordenadora pedagógica do ensino fundamental e aguardava assumir a função de diretora de 

escola. No curso desta pesquisa, assumi a função de diretora de uma escola pública municipal 

de ensino fundamental de nove anos localizada em Cidade Líder, região periférica localizada 

na zona leste de São Paulo.  

 Ser diretora de escola na Rede Municipal de Ensino de São Paulo fez surgir um conjunto 

de expectativas, entre as quais, promover a integração da equipe gestora com vistas a um projeto 

político-pedagógico orientado por relações mais democráticas entre os envolvidos no contexto 

escolar, gestores, professores, estudantes, funcionários e comunidade.  

Nessa direção, meu trabalho pautou-se na ideia de que o poder de decisão não deveria 

permanecer centralizado apenas na direção. Assim, a fim de minimizar os efeitos da estrutura 

hierárquica no processo pedagógico, objetivava fazer com que todos os segmentos fossem 

responsáveis pelos rumos da escola, pois, a meu ver, as mudanças na escola só ocorreriam se 

todos participassem das decisões em um ambiente de debate, diálogo e proposições, e não de 

ações individuais ou decididas apenas pelos gestores da unidade escolar.   

Após ingressar no Programa de Mestrado em Educação: Formação de Formadores, 

especificamente na linha de pesquisa Desenvolvimento profissional do formador e práticas 

educativas, desenvolvi, ao longo de dois semestres, em diálogo com os docentes e com os 

monitores das disciplinas ministradas, um trabalho colaborativo para a construção do objeto de 

pesquisa. Ao iniciar a escrita do Meu Tema e Eu, assim nomeada a metodologia de tutoria 

acadêmica2, fui provocada a resgatar minhas memórias profissionais, percebidas como 

intrinsecamente relacionadas com minha história de vida e com contexto socio-histórico mais 

amplo.  

Durante a prática dessa metodologia, observei que os papéis por mim assumidos ao 

longo da vida no ambiente escolar – estudante, professora, coordenadora pedagógica e diretora 

–, constituíam possibilidades de considerar perspectivas variadas na efetivação da gestão 

democrática nesse espaço. 

                                                           
1 A possiblidade inédita de formação continuada de gestores educacionais (destinada apenas a coordenadores 

pedagógicos) do município de São Paulo deu-se na gestão de Fernando Haddad, em atendimento ao Plano Nacional 

de Educação, Lei nº 13.005/14 (BRASIL, 2014), e ao Plano Municipal de Educação, Lei nº 16.271/15 (SÃO 

PAULO, 2015). Assim, pela primeira vez no município, esses gestores escolares poderiam realizar estudos em 

nível de pós-graduação stricto sensu na área de Educação. Isso foi uma novidade institucional na PUC-SP, tanto 

que resultou em temas de dissertações e teses defendidas na Universidade por um grande grupo de gestoras. 
2 O trabalho de tutoria é desenvolvido por alunos de doutorado ou de pós-doutorado dos programas Educação: 

Psicologia da Educação e Educação: Currículo, da PUC-SP, com supervisão dos docentes do Formep.  
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Decorrente dessa percepção, especialmente no tocante às relações estabelecidas entre as 

equipes gestoras com as quais trabalhei, nas quais a prioridade era dada à salvaguarda das leis 

da administração pública e à tomada de decisão centralizada na figura do diretor de escola, em 

detrimento do favorecimento de espaços de debate, diálogo e participação da equipe escolar, 

surgiu o problema de pesquisa que busco responder por meio desta investigação: É possível a 

gestão democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo?  

 

Meu tema e eu: observações da prática profissional 

  

No decorrer de minha atuação como coordenadora pedagógica, sentia-me como um 

elemento figurativo cujo objetivo era tão somente promover a mediação entre pais e estudantes 

quando surgiam conflitos, o que era frustrante, uma vez que o meu desejo era desenvolver 

projetos mais amplos em conjunto com a equipe docente, discente e de apoio. Nesse sentido, 

lembramos o que Placco e Souza (2012) defendem em relação aos processos da constituição 

identitária do profissional coordenador: há dois processos, o relacional e biográfico, que estão 

em permanente tensão, pois de “[...] um lado, as atribuições, que equivalem às expectativas que 

os outros têm do sujeito – para si −, de outro, as identificações ou não identificações do sujeito 

com as atribuições que os outros lhe conferem – a pertença, o em si” (PLACCO; SOUZA, 2012, 

p. 10).  

Constatava, na prática de gestora coordenadora, a distância do diretor em relação à 

equipe escolar e a ausência de ações coletivas com a intenção de promover transformações no 

projeto político-pedagógico da escola. Assim, raras eram as reuniões que visavam a fortalecer 

os projetos institucionais; quando esses encontros aconteciam, consistiam fundamentalmente 

em cobranças de resultados pertinentes à aprendizagem dos estudantes e decorrentes das 

exigências das avaliações externas oficiais, também exigidas pela ação supervisora. Nesse 

contexto profissional, não sabia qual papel assumir, pois o “para si” e o “em si” estavam sempre 

em disputa.  

 A alternância de diretrizes implicava também a ausência de uma experiência de 

autonomia autêntica, pois os projetos político-pedagógicos sempre se ajustavam a orientações 

externas, sem valorização da identidade local, e eram formatados de acordo com um modelo. 

Assim, as diretrizes oficiais acabavam por transformar as escolas em “fábrica de resultados de 

testes” (APPLE, 2017, p. 15) e os professores em digitadores desses resultados. Em um 
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momento, entregávamos sondagens de leitura e escrita; em outro, o currículo estabelecia outros 

princípios de atuação. Nessa mistura de concepções e cobranças, não era possível identificar a 

relação das políticas com a realidade da escola.  

O mais preocupante entre o que apurei de minhas memórias profissionais dizia respeito 

à ausência de cooperação entre a equipe gestora no ambiente escolar, que resultava em “uma 

gestão burocratizada, insegura, sem autonomia e sem participação” (SILVEIRA ,2016, p. 123).  

Essa situação perpetuava uma relação de mando do diretor e submissão dos demais segmentos, 

o que refletia negativamente na equipe escolar que, frequentemente, mostrava-se desmotivada 

a propor inovações.  

 Nesse sentido, saliento o que Chauí (2012) revela sobre o que denomina de 

autoritarismo social, o caráter fortemente hierarquizado da sociedade brasileira que tem como 

herança relações sociais sempre marcadas por um que manda e por outro que obedece, pela 

sobreposição do privado sobre o público. Nessa dinâmica, o 

 
[...] outro jamais é reconhecido como sujeito nem como sujeito de direitos, jamais é 

reconhecido como subjetividade nem como alteridade. As relações, entre os que 

julgam iguais, são de parentesco, isto é, de cumplicidade; e, entre os que são vistos 

como desiguais, o relacionamento toma a forma do favor, da clientela, da tutela ou da 

cooptação, e, quando a desigualdade é muito marcada, assume a forma da opressão 

(CHAUÍ, 2012, p. 158).  

 

Observei também que os órgãos colegiados estavam enfraquecidos: o conselho de 

escola, em especial, primava pela aprovação de calendários, de documentos oficiais e 

administrativos, tendo, dessa forma, caráter consultivo; o mesmo acontecia com a Associação 

de Pais e Mestres, cuja finalidade era tonar oficial as prestações de contas que seriam enviadas 

à Secretaria Municipal de Educação. Os demais espaços de participação, como grêmio 

estudantil, assembleias escolares e sessões de discussão do projeto político-pedagógico, 

constituíam ações burocráticas pela maneira como eram conduzidas, sempre vistas como 

atividades em si mesmas e distantes da participação e da responsabilidade coletiva, uma 

situação muito diversa daquela que pregam Camargo et al. (2009, p. 156): para que os conselhos 

de escola e órgãos colegiados funcionem de fato é preciso que sejam vistos “[...] como uma 

conquista da comunidade e não como mera concessão do diretor ou do poder público”. 

Essa concepção de espaço escolar como o lugar de aplicação de leis foi observado por 

Azanha (1984a) ainda na década de 1980, quando o autor examinou Documento Oficial 

Preliminar nº 1 da Secretaria do Estado de São Paulo e constatou que a educação era marcada 

pela ausência de uma política educacional e que isso a levava à improvisação e a conflitos que 
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não eram de interesse coletivo; no vazio estabelecido, colocavam-se uma avalanche de 

legislação e providências administrativas que sufocavam a capacidade criadora das escolas. 

A legislação em excesso e as normatizações, muitas vezes alteradas com rapidez, sem a 

devida participação do magistério, alija o direito de autoria na elaboração do conteúdo prescrito 

nos documentos legais e oficiais que orientarão a prática e estabelecerão a garantia de direitos 

no espaço escolar, ainda que haja um esforço por parte de alguns gestores e docentes na direção 

de uma participação conjunta a fim de “[...] romper com a rigidez dos sistemas de avaliação, 

por exemplo, sempre tropeçamos com um acervo de leis, decretos, regulamentos, pareceres, 

normas baixados pelos órgãos superiores da administração de ensino” (ROMANELLI, 2006, 

p. 13).  

Paro (2002, p.18) observa que a qualidade do ensino “só poderá concorrer para a 

apreensão de valores democráticos se for entendida (e realizada) por legítimos sujeitos, a única 

forma, aliás, de ação genuinamente educativa (não impositiva)”. De acordo com Benevides 

(1996, p. 226), “a aproximação entre o regime político e regime democrático consagrado na 

constituição vai depender, essencialmente, do esforço educacional”. Por isso, a gestão 

democrática precisa ser investigada continuamente, para que não seja apenas sonho irrealizável 

(PARO, 1987).  

 

Objetivos desta pesquisa 

 

Neste estudo, examinamos se é possível a gestão democrática  no contexto da Rede 

Municipal de Ensino de São Paulo, para tanto, procedemos à revisão bibliográfica de fontes 

primárias e secundárias e adotamos a abordagem qualitativa para a análise documental do 

Decreto Municipal nº 54.453/13, que fixa as atribuições e competências de gestores − diretor 

de escola e coordenador pedagógico − das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de 

São Paulo, e o papel destes profissionais no projeto político-pedagógico de uma unidade 

escolar.  

Diante do que foi exposto e procurando responder ao problema de pesquisa 

anteriormente apresentado, estabelecemos os seguintes objetivos de pesquisa:   
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Objetivo geral: 

Verificar, por meio da análise das atribuições e competências do diretor de escola e dos 

coordenadores pedagógicos constantes no Decreto nº 54.453/13, se a gestão democrática na 

prática escolar ocorre de forma efetiva. 

Objetivos específicos: 

a)  classificar as competências e atribuições dos gestores educacionais da Rede 

Municipal de Ensino de São Paulo segundo as categorias geradora, potencializadora 

ou impeditiva à efetivação da gestão democrática; 

b) descrever o projeto político-pedagógico de uma escola da rede municipal de ensino 

de São Paulo, a fim de se recuperar a necessidade da autonomia na tarefa educativa. 

c) relacionar o que prevê o Decreto nº 54.453/13 no que se refere às atribuições e 

competências do diretor de escola e dos coordenadores pedagógicos com a 

construção coletiva do projeto político-pedagógico da escola. 

Por meio dessa análise, busco identificar contribuições e/ou impedimentos das 

competências e atribuições à efetivação da gestão democrática escolar, considerando a maneira 

como estão prescritas para atuação dos gestores no texto do referido documento. Nesse sentido, 

é possível que haja uma distância entre o que Decreto nº 54.453/13 prevê como necessário a ser 

desempenhado, o princípio de gestão democrática e o que acontece na prática.  

Para compreendermos   o contexto contraditório em que se insere o princípio de gestão 

democrática da escola pública e da construção das políticas educacionais, para assim,  

delimitarmos nosso problema de pesquisa elegemos estudos correlatos que investigaram: a  

relação entre educação escolar e democracia, a prática de gestão democrática no ensino público, 

o papel do diretor de escola e do coordenador pedagógico na gestão democrática  e o papel do 

projeto político-pedagógico no contexto da escola.  

 

Estudos Correlacionados: pesquisas sobre gestão democrática 

 

Ao pesquisar no Banco de Teses e Dissertações da Capes, na Biblioteca Digital 

Brasileira de Teses e Dissertações e na Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da 

Universidade de São Paulo estudos que abordaram a relação do diretor de escola e do 

coordenador pedagógico com a gestão democrática, encontramos trabalhos que focaram no 
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papel do diretor de escola na gestão democrática e do coordenador pedagógico como formador 

de professores.  

Na busca, utilizamos como palavras-chave os seguintes termos: diretor de escola, 

coordenador pedagógico, projeto político-pedagógico, conselhos de escola, eleição de diretores 

e gestão democrática. A pesquisa resultou em um grande volume de estudos. Por exemplo, a 

busca com a palavra-chave “gestão democrática” na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e 

Dissertações, resultou em 2.042 trabalhos.    

Para fins deste estudo, fizemos um recorte temporal, por meio do qual estabelecemos o 

período de 1988 a 2017; a data inicial refere-se à primeira menção ao princípio de gestão 

democrática, garantido pela Constituição Federal de 1988, a final está relacionada ao tempo de 

conclusão de nossos estudos de mestrado.   

A partir da década de 1980, intensificaram-se os estudos que criticavam a Escola 

Clássica de Administração, a atuação do diretor de escola e a necessidade de democratização 

da gestão escolar. A intenção era contrapor os modelos político, social e econômico autoritários. 

Paro (1986) já apontava para a especificidade da natureza do trabalho pedagógico e para a 

inviabilidade da administração capitalista na gestão da escola pública.  

Segundo Adrião (2006, p. 57), durante essa década 

 
[...] as propostas de alterações na gestão da escola pública apoiavam-se na defesa, 

principalmente, da implantação de uma administração coletiva na escola, da eleição 

dos dirigentes escolares, da participação da comunidade usuária na definição das 

metas e objetivos das unidades escolares, da constituição de instâncias coletivas de 

trabalho docente e da exclusividade do financiamento da escola pública pelo poder 

público. 

 

A correlação de forças conservadoras e progressistas imperou no contexto de luta pela 

educação popular, democrática e pública. Nesse cenário, o Estado, quase sempre, posicionou-

se de forma a garantir os privilégios das classes dominantes e a realizar aberturas que 

interessavam ao desenvolvimento econômico e a prerrogativas empresariais. As constituições 

anteriores à Constituição Federal de 1988 não citavam a gestão democrática, e no processo de 

redemocratização do país essa gestão foi defendida tanto de maneira progressista, por meio de 

movimentos sociais, como de maneira neoliberal, por meio da redução da atuação do Estado na 

educação (SILVEIRA, 2016). 

Spósito (1988) reflete com clareza as condições do país na década de 1980. Na 

introdução de sua pesquisa, descreve um grupo de mulheres da Cidade Líder, Itaquera, 
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membros do Movimento de Educação da Zona Leste, cujo objetivo era lutar por material escolar 

para as crianças das escolas da região. No final dos anos de 1980, apesar do término ditatura 

civil militar, direitos básicos ainda eram negados e a organização popular se fazia necessária 

para que os excluídos pudessem ter seus direitos respeitados.  

As formações associativas faziam a interlocução com o Estado, de forma a indicar-lhe 

caminhos para práticas políticas e culturais e para transformar as relações sociais, pois até esse 

período, a política estava restrita ao governo, ao parlamento e aos partidos. No período de 

transição pelo qual passava o país, era preciso “[...] captar mecanismos que possibilitaram a 

preservação de estruturas de poder e a recriação em feições modernizadas, dos fundamentos 

patrimoniais, clientelistas e oligárquicos da sociedade” (SPÓSITO, 1988, p.16). Os 

movimentos sociais passaram a expressar a vontade coletiva e criaram uma cultura política 

permeada por valores democráticos.   

De acordo com Spósito (1988), na década de 1970, a participação dos pais em 

Associações de Pais e Mestres resumia-se à colaboração na manutenção das escolas, uma ação 

com caráter de prestação de serviços.  Na década seguinte, o discurso da democratização não 

se ampliou para a participação na esfera das gestões municipais. A autora destaca que as escolas 

que já previam em seu projeto político-pedagógico o fortalecimento da relação com as famílias 

continuaram a desenvolver ações nesse sentido, independentemente dos órgãos públicos. 

Muitas ideias sobre a relação entre escola e família nasceram da defesa de outra ideia, a de 

comunidade, que trazia algumas armadilhas, inclusive a recusa da escola em interagir com 

grupos sociais diversos, em que estavam envolvidas relações de classes e projetos sociais 

divergentes.  

Ghanem Junior (1992), por sua vez, destaca as diferentes formas de associativismo e 

ações coletivas como lugares de aprendizagem, reflexão e elaboração de propostas, mediante 

as lutas populares de bairro. O autor examina a relação entre movimentos populares e 

participação na educação pública, buscando apreender o que os usuários dos serviços públicos 

pensavam a respeito da qualidade e da participação na escola. Suas constatações evidenciam 

que a ideia de participação democrática nos processos de gestão contraria o modelo de 

organização burocrática que se sustenta “[...] sempre no conhecimento especializado, ligado à 

ocupação de cargos em uma hierarquia organizacional” (GHANEM JUNIOR, 1992, p. 186).   

Um dos momentos observados por Ghanem (1992) em sua pesquisa são as reuniões, 

para compreender se eram lugares favoráveis ao debate e elaboração coletiva de propostas. No 
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entanto, o autor percebeu que os consensos eram elaborados, a partir do exercício de poder dos 

professores devido ao posto de autoridade ocupado por eles e do tratamento especializado dado 

as questões. A maioria dos entrevistados indicaram apenas conhecer a reunião de pais para 

comunicação das notas dos alunos (GHANEM, 1992).  

 Ghanem (1992) elucida que a organização da escola contrariava as possibilidades de 

participação da população usuária da escola e até mesmo gerava processos de evasão das 

crianças, pois se estipulavam regras de funcionamento que a comunidade não poderia cumprir 

por não condizer com suas realidades sociais e econômicas. Por outro lado, não havia uma 

militância dos movimentos sociais organizados para reivindicar mudanças nesta forma como a 

escola funcionava, ao contrário do que acontecia para outras demandas sociais.  

Já Tavares (1990), em sua pesquisa de mestrado, discute como o princípio de gestão 

democrática, previsto na Constituição Federal de 1988, pode ser aplicado na prática e como se 

dá a correlação de forças envolvidas no debate acerca do Projeto de Lei das Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional da Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados 

aprovado em junho de 1990. A pesquisadora foca no papel do Fórum Nacional da Educação 

em Defesa da Escola pública e dos movimentos sociais, da igreja católica e dos evangélicos, 

das escolas privadas e do centrão que reunia a ala mais conservadora na discussão sobre a 

educação que seria regulamentada por lei.   

Quando da aprovação da Constituição Federal de 1988, como destaca Tavares (1990), 

a necessidade era de redefinir as relações do Estado, segundo ela, democrático, mas não tão 

legítimo, com as diversas instituições da sociedade. Uma das polêmicas nesse período estava 

centrada na utilização de recursos públicos no setor privado, a qual posteriormente originou um 

“acordo” para inclusão, na distribuição dos recursos, para escolas comunitárias, filantrópicas e 

confessionais sem fins lucrativos por meio do conceito público não estatal.  Uma vitória do 

setor privado.  

Do ponto de vista de Tavares (1990), a gestão democrática do ensino deveria se apoiar 

no pressuposto de que a educação não é uma atividade neutra por constituir política de 

legitimação de uma estrutura conservadora ou de transformação social. Além disso, a gestão 

deveria estar comprometida com um projeto democrático de sociedade, garantir acesso à escola 

e a permanência nela,  bem como atuar na própria formulação das políticas públicas, no seu 

controle e avaliação.  
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Camargo (1997) analisa os princípios de gestão democrática e a garantia da qualidade 

de ensino previstos no artigo 20, parágrafos VI e VII, da Constituição Federal, observados no 

governo de Luiza Erundina, especificamente na gestão da Secretaria Municipal de Educação de 

São Paulo da Prefeita entre 1989 a 1992, cujos secretários foram Paulo Freire e Mario Sérgio 

Cortella.  

Por meio de seu estudo, Camargo (1997) verifica como esses princípios se desdobravam 

em práticas democratizadoras. Ele analisa os Conselhos de Escola, o Projeto 

Interdisciplinaridade via Tema Gerador, bem como a democratização da gestão e vai em defesa 

da ideia de que é possível ter uma escola pública de qualidade desde que fossem garantidas 

determinadas condições e que houvesse vontade política.  Contudo, reconhece que o contexto 

analisado seguia uma proposta neoliberal de privatização e parcerias com a comunidade que 

oneravam a população, impedindo sua efetiva participação. Uma mudança profunda na 

educação pública conclui que não dependia apenas de boas intenções e de um programa de 

governo democrático, mas também de intenso convencimento de toda uma estrutura; outras 

mudanças dependiam, ainda, de condições concretas materiais, institucionais e ideológicas 

(CAMARGO, 1997).  

Lembramos que, em 1989, no município de São Paulo, a Prefeita Luiza Erundina 

nomeou um dos maiores intelectuais e educadores brasileiros como Secretário Municipal de 

Educação, Paulo Freire, que havia retornado recentemente de um exílio de 15 anos fora do país. 

A gestão de Erundina estendeu-se até 1992 e contou com uma equipe formada por Mario Sergio 

Cortella, Lisete Regina Gomes Arelaro, Ana Maria Saul e Moacir Gadotti, que buscavam 

avançar na concretização de mudanças até hoje constantemente ameaçadas e reformuladas por 

diferentes gestões. Pepe (19953 apud ADRIÃO, 2006, p. 60) destaca que essa gestão, 

considerada uma administração pública popular, foi caracterizada por favorecer condições por 

meio das quais “[...] as escolas puderam elaborar seus respectivos projetos, o que incluía, 

inclusive, a organização da grade curricular”.  

Elias (1997), por seu turno, discute a implantação dos preceitos da qualidade total na 

educação.  No plano econômico, entram em cena a competitividade, a flexibilidade, o trabalho 

em equipe e a competência. De acordo com a pesquisadora, o mercado exigia mais 

                                                           
3 PEPE, Theresa M. de Freitas Adrião. Gestão nas escolas públicas da Rede Municipal de Ensino de São Paulo, 

1989-1992. São Paulo, 11995. 154 f. Dissertação (Mestrado em Educação) – Faculdade de Educação, Universidade 

de São Paulo.  
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produtividade, eficiência e lucro para a conquista de certo grau de qualidade.  Em seu estudo, 

destaca o interesse dos empresários em mão de obra qualificada.  

Conforme os preceitos da qualidade total, não seria possível administrar uma escola 

segundo o desejo dos pais ou de acordo com a vontade de seus usuários. A ideia era de que se 

fossem aplicadas as técnicas adequadas, todos os problemas seriam solucionados e não seria 

preciso formar pessoas questionadoras, que desejassem transformar a sociedade; o que 

importava era formar mão de obra qualificada para ser inserida no mercado de trabalho 

extremamente tecnológico e competitivo.  

Em sua tese de doutorado, Ghanem Junior (2000) salienta que as exigências da 

democracia impunham mudanças no modelo escolar republicano que prevaleceu ao longo do 

século XIX. Segundo o autor, “[...] a democratização efetiva da organização implicaria a 

negação dos atributos que lhe conferem eficiência” (GHANEM JUNIOR, 2000, p. 147).  A 

burocracia racional-legal se fez presente no país a partir de 1930, com a montagem de aparelhos 

modernos que valorizavam a meritocracia e a classificação dos cargos, mas que, ao mesmo 

tempo, criavam uma estrutura de poder paralelo e clientelista. 

 Muitas propostas de democratização escolar ficaram restritas à descentralização de 

medidas administrativas, e as unidades educacionais, mesmo ao promoveram mais participação 

dos usuários dos serviços educacionais, não mudaram seus modelos pedagógicos nem 

melhoraram o rendimento dos alunos. Contudo, favoreceram uma nova relação com a coisa 

pública e melhoraram o funcionamento dos serviços escolares.  O desafio estava em não 

transferir responsabilidades das autoridades públicas para a população usuária dos serviços.  

Ghanem Junior (2000) analisa alguns dos motivos que levaram a educação escolar a se 

afastar da ideia de democracia. O primeiro motivo estava relacionado à imposição de regras a 

diferentes grupos, que gerava repetência, abandono e fracasso escolar,  em vez de promover a 

escuta e o diálogo; o segundo motivo estava relacionado à representatividade dos atores 

políticos, cuja formação não beneficiava o fortalecimento deles no plano político; o terceiro 

motivo dizia respeito à observação da cidadania,  já que o direito à educação ocorria de forma 

diferente no caso de escolas mais bem equipadas e valorizadas que outras.  

De acordo com Zero (2006), a reflexão sobre o compromisso social e educativo do 

diretor de escola leva à compreensão de que a forma como a administração escolar está 

organizada pode representar papel fundamental na vida das pessoas que passam por esse 

ambiente. O diretor de escola, primordialmente, deve atentar para a intencionalidade da 
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instituição em que trabalha e filtrar o que está em consonância com essa intenção, isso pode 

contrariar as especificidades da escola. Zero (2006) observa que as escolas, ao serem 

favorecidas com melhores condições estruturais, podem funcionar como entidades sociais não 

burocratizadas.  

Nesse sentido, a escola não produz bens e serviços com valoração imediata; lida com a 

formação de sujeitos históricos como objetivo primordial, para atender os interesses da classe 

trabalhadora. Para a autora (2006 p. 22-23),  

 
[...] a autoridade não deve estar concentrada em um responsável único e último, 

caracterizando por princípios e posturas autoritárias que não se afinam com a 

concepção democrática de sociedade. As relações devem evoluir para formas 

coletivas de participação, com adequada com a equitativa distribuição de poder; 

somente assim as instituições, particularmente a escolar, atingem objetivos que 

vislumbram possível transformação social.  

 

Em contrapartida, no estudo de Sanches (2014), o diretor de escola não consegue atender 

os princípios de gestão democrática por causa da exigência de corresponder, primeiramente, a 

leis e decretos que o aproximam da gerência, o que está relacionado à política educacional 

proposta pela administração pública, que estabelece princípios não condizentes com a prática 

do cotidiano. Ao mesmo tempo que a legislação prevê a gestão democrática, a prática instaura 

mecanismos do mundo empresarial. A pesquisadora descreve como a política educacional do 

município de São Paulo interfere na constituição das relações estabelecidas na escola em 

relação à atuação do diretor, para isso, resgata as orientações e diretrizes educacionais do 

período das duas gestões (1989-1992 e 2009-2012) que são objeto do estudo. Sanches (2024, 

p. 37) constata que a 

[...] administração escolar se constituiu a partir do modelo da administração de   

empresas e o diretor de escola correspondia ao chefe da instituição escolar que deveria 

possuir a formação que garantisse amplos conhecimentos de gestão e organização e 

conhecimento superficial sobre o processo educativo. 

 

Nesse modelo gerencial de administração, caberia ao diretor apenas cumprir as 

diretrizes da Secretaria, sob pena de responsabilidade funcional se as descumprisse ou 

negligenciasse. Segundo a autora, nesse contexto, “[...] o professor foi concebido como 

executor, e ao diretor foi imposta a atuação de gerente que, por meio da burocracia legal, 

executa em nome de alguém, um preposto do estado” (SANCHES, 2014, p. 47).  
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Sanches (2014) chega à conclusão de que os diretores de escola não se posicionam 

politicamente e tendem a direcionar seu discurso para manter as práticas burocráticas legais na 

organização do trabalho pedagógico, resultado do modelo de gerencialismo e performatividade  

que deixam esses gestores à espera da política educacional a ser implementada, o que torna as 

práticas de gestão democrática impraticáveis diante das regulamentações impostas. 

Silveira (2016) investigou a gestão democrática da perspectiva do diretor, com vistas a 

compreender como pensam esses gestores e como a realizam no cotidiano escolar.  Para o 

pesquisador, “[...] entende-se a educação como prática social, e por consequência, a escola 

como espaço de contradições que refletem e retratam as relações que ocorrem na sociedade” 

(SILVEIRA, 2016, p. 15).  Ele defende uma visão de democracia inspirada na perspectiva 

progressista e baseia-se em estudos de Gramsci para enfatizar que o Estado não está 

fundamentado no uso da força, na repressão dos adversários, no uso das lutas e contradições 

existentes entre os trabalhadores com a intenção de manter sua hegemonia, com isso, grupos 

subalternos podem expressar seus projetos sociais e políticos. Dessa perspectiva, o conceito de 

democracia adotado nesse estudo orienta-se pelos preceitos de democracia participativa, na qual 

prevalece a hegemonia política por meio de lutas, debates e conflitos. 

Ao fazer a distinção entre “democratização da educação” e “democratização da gestão 

escolar”, Silveira (2016, p. 72) alerta que a primeira ocorre no âmbito macro e a segunda, no 

âmbito micro, em que estão as escolas. O autor analisa até que ponto o diretor congela ações 

locais aguardando decisões da Secretaria da Educação. A constatação é de que os diretores 

esperam que a democracia venha de cima e seja instituída na escola por decreto; trata-se de uma 

ideia segundo a qual a democracia é externa à escola.  O pesquisador observa também que a 

gestão democrática, na visão dos diretores, é mais valorizada pela equipe gestora, depois, pelos 

professores; funcionários e pais dão pouca importância se a escola é democrática ou autoritária.  

Um aspecto importante a ser considerado, segundo Silveira (2016), é que a gestão 

democrática acontece nas escolas sem que estejam envolvidos os principais sujeitos; considera-

se apenas o Conselho de Escola como elemento democrático. Dessa maneira, o diretor de escola 

garante ao Estado a hegemonia que ele representa. Com base em Benevides (1996)4, Silveira 

(2016) apresenta como solução fortalecer os mecanismos de democracia direta, como 

assembleias, eleição de diretores, referendo e plebiscito, para os quais seria necessária a 

                                                           
4 BENEVIDES, Maria Victória Mesquita. Educação para a cidadania. Revista Lua Nova, São Paulo, n. 38, p. 

223- 238, 1996. 
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formação dos profissionais e da população para que se tornassem aptos a acompanhar os 

conselhos participativos.  

Rocha (2014), por sua vez, analisa, com base nas políticas educacionais, a atuação dos 

coordenadores pedagógicos da Rede Municipal de Ensino de São Paulo desde a criação do 

cargo, em 1985 no governo Mario Covas. Segundo o estudo, a qualidade total implantada a 

partir da década de 1990 e o modelo gerencial de administração impactaram na atuação desses 

profissionais, acabou influenciando na subjetividade e na saúde deles.  A intenção, quando da 

criação desse cargo, segundo a autora, era que esse profissional atuasse como parceiro do 

diretor, o que resultaria em novas formas de organizar o trabalho pedagógico na escola o que 

ficou a desejar.  O caráter técnico, meritocrático e gerencial da década de 1990 gerou um alto 

grau de responsabilização destes profissionais por tudo o que acontecia na escola (ROCHA, 

2014). Para Rocha (2014, p. 70),  

Ainda que o modelo empresarial adotado pelo setor público tenha a 

‘participação dos profissionais da educação na construção do projeto escolar’, como 

um de seus princípios, cabe destacar que esta proposta está revestida de uma intenção 

imediata de obter a cooperação, por parte dos trabalhadores em educação, para a 

implementação do projeto de modernização da escola. 

 

Silva (2013), por outro lado, tem como objeto de investigação a elaboração do projeto 

político-pedagógico com a participação dos estudantes em uma escola da Rede Municipal de 

Ensino de São Paulo localizada no bairro de Heliópolis. O autor analisa, em especial, o plano 

de ação “A República de Alunos” e sua relação com o projeto político-pedagógico, assim como 

a relação da gestão escolar com as mudanças promovidas resultantes do envolvimento dos 

alunos no projeto. A hipótese da pesquisa orienta-se pela perspectiva de que o envolvimento 

dos alunos no projeto político-pedagógico da escola colabora para a gestão democrática e para 

aprendizagem dos estudantes. A escola pesquisada está entre uma das poucas em São Paulo que 

desenvolvem esse mecanismo de participação dos estudantes na gestão, o qual estimula a 

criação de fortes laços de cooperação entre escola e comunidade.   

Ao perceber a importância do projeto político-pedagógico na luta pela democracia, bem 

como a singularidade e a autonomia possíveis de serem geradas, Silva (2013) nota o genuíno 

envolvimento e desejo dos membros da equipe escolar em participar do projeto político-

pedagógico, o que os leva a construírem vínculos que os fazem continuar trabalhando por 

muitos anos na mesma unidade, sempre almejando sua transformação.  

Caria (2010) discute o projeto político-pedagógico como estruturador e responsável por 

concretizar as demandas da comunidade e a implementação das políticas públicas no âmbito 
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local. Nessa pesquisa, o autor questiona o sentido do projeto político-pedagógico no contexto 

escolar, uma vez que os princípios burocráticos costumam sobressair, em detrimento da 

autonomia escolar e das experiências de cada escola. Seu intuito não é investigar essa 

problemática especificamente, mas verificar como as escolas veem o projeto, muitas vezes, 

estabelecido por meio de acordos orais, o que acaba por descartar sua função como método e 

meio de construção de uma identidade institucional. Por vezes, o projeto político-pedagógico é 

também caracterizado como uma prática burocrática esvaziada de sentido e incapaz de gerar 

um senso de pertencimento por parte da equipe escolar, muito em decorrência de ser concebido 

no contexto da própria legislação, sem que seja estabelecida uma relação com o contexto da 

escola.  

Depreendemos do estudo de Caria (2010) diferentes sentidos que podem ser atribuídos 

ao projeto político-pedagógico em função das políticas educacionais e do cotidiano escolar. O 

autor ressalta que, desde 1990, esse documento enfatiza o compromisso com a política 

educacional, tornando impraticável a autonomia e a construção da identidade institucional. 

Contudo, o pesquisador propõe um caminho para que a elaboração do projeto político-

pedagógico esteja em consonância com a práxis, para tanto, recupera indicadores de 1960 a 

2000 para demonstrar a viabilidade histórica da prática escolar que defende. Por meio de um 

projeto político-pedagógico aliado à prática é possível para Caria (2010, p. 86-87), “[...] 

estimular o fomento de novas práticas pedagógicas e atitudes em relação ao mundo que temos 

e ao mundo que queremos, garantindo a todos a possibilidade de: vivenciar permanentemente 

leituras do mundo sobre a realidade”. 

O estudo desenvolvido por Quaresma (2015) também vai na direção do fortalecimento 

de práticas democráticas no ambiente escolar. Como diretor de uma escola em tempo integral 

que apresentava altos índices de evasão e estava distante da comunidade, descreve condições 

criadas em sua gestão, as quais valorizaram as relações democráticas tanto com os profissionais 

da escola, quanto com os alunos e com a comunidade.  Para tanto, estabeleceu mecanismos que 

priorizavam o diálogo, a participação, a autonomia, princípios inspirados em Paulo Freire. Em 

especial, o pesquisador relata sua atuação na implementação do Programa Ensino Integral, da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, e destaca as contradições e os desafios no que 

se refere à adoção de práticas democráticas por todos os segmentos da escola, assim como ao 

fortalecimento e à atualização da proposta pedagógica.  
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As características e práticas de gestores das escolas com melhor desempenho relativo 

na Prova Brasil, em comparação com uma escola de baixo desempenho, são investigadas por 

Medeiros (2011).  No estudo, foram observadas práticas e estilos de gestão de quatro escolas 

estaduais de São Paulo. Entre essas escolas, foram identificadas as boas práticas de gestão. A 

pesquisadora nota que os gestores que buscaram formação continuada e adotaram ações para 

melhorar o ambiente interno e externo, como o fortalecimento da relação com os pais de alunos, 

favoreceram o bom desempenho das escolas. Além disso, constatou que há limitações ao se 

pensar a complexidade da escola apenas com base em preceitos burocráticos.  

Medeiros (2011), por meio de dados coletados em sua pesquisa, busca estabelecer um 

perfil complexo de gestor. Entre as características observadas, há gestores que querem estar na 

escola e desejam colaborar para sua melhoria, há aqueles que reconhecem a necessidade de 

aperfeiçoamento contínuo, há os que percebem a interferência das diretrizes políticas do 

município na escola e há os que, por característica pessoal, desenvolvem uma relação emocional 

com o trabalho. 

Após a leitura das dissertações e teses selecionadas para esta pesquisa, assim como, Paro 

(2015) constatamos que entre os trabalhos investigados, muitos são aqueles que supervalorizam 

a atuação do diretor de escola e são escassas as pesquisas a respeito das funções do diretor à luz 

da natureza educativa da instituição. Por essa, razão focalizamos nossa pesquisa na análise do 

documento que fixa as suas atribuições e competências destes profissionais pela administração 

pública da Rede Municipal de Ensino de São Paulo.  

Consideramos que os arranjos legislativos e os instrumentos normativos implicam em 

disputas e conflitos para a efetivação da gestão democrática da escola.  Para Oliveira (2015, p. 

230) “[...] é sabido que muito se avançou na legislação brasileira no sentido de reconhecer 

importantes segmentos como portadores de direitos, mas o que se verifica na lei nem sempre 

tem correspondência na realidade concreta”. 

De maneira a atingir os objetivos elencados, este trabalho está organizado em três 

capítulos, além das Considerações iniciais, das Considerações finais e das Referências. 

No primeiro capítulo, mediante a revisão da literatura são abordados aspectos 

relacionados a busca de sentidos da democracia no ensino a partir da universalização da escola 

pública as classes populares e a tentativa de aliar seu acesso a práticas sociais éticas, políticas 

e pedagógicas para uma gestão democrática da escola inserida em uma sociedade democrática.  
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No segundo capítulo, discutimos a formação dos formadores a contextualizando na 

perspectiva dos valores democráticos e da formação continuada inserida na cultura profissional 

desenvolvida dentro da escola, perpassando pela compreensão dos diferentes estilos de gestão 

educacional que podem decorrer da relação entre a diretor de escola e dos coordenadores 

pedagógicos na organização do trabalho pedagógico.  

E no terceiro capítulo, empreendemos a análise do Decreto Municipal nº 54.453/13, 

através das categorias geradora, potencializadora e impeditivas à efetivação da gestão 

democrática da escola pública e descrevemos o Projeto Político-Pedagógico de uma escola da 

rede de ensino que se pretende em sua proposta democrática, para assim, responder à questão 

que se propôs esta pesquisa “ se é possível a gestão democrática na Rede Municipal de Ensino 

de São  Paulo”. 
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I A BUSCA DOS SENTIDOS DA DEMOCRACIA NO ENSINO                                                                                                                                             

 

1.1 A democracia neste estudo 

Pensarmos na gestão democrática do ensino público, como a adotamos neste estudo, 

leva-nos a retomar a noção de democracia defendida por Bobbio (2017, p. 9), qual seja, uma 

forma de governo baseada “[...] no respeito à pessoa humana contra toda forma de 

totalitarismo”; uma causa e uma esperança contra o Estado totalitário, muito presente antes da 

Segunda Guerra Mundial. Mesmo com todos os desafios, observa o autor, a democracia seria o 

denominador comum de todas as questões políticas relevantes, teóricas e práticas (BOBBIO, 

2017). 

Em contextos em que a democracia é forçada a se submeter à prática, os princípios 

abstratos à realidade sofrem uma adaptação natural, uma inevitável contaminação da teoria, 

muitas vezes vista como uma suposta degeneração da democracia quando se observa a 

sobrevivência de algumas promessas não cumpridas. Na democracia, ocorre também “[...] a 

sobrevivência do poder invisível, a permanência das oligarquias, a supressão dos corpos 

intermediários, a revanche da representação dos interesses, a participação interrompida, o 

cidadão não educado (ou mal-educado) (BOBBIO, 2017, p. 25).    Mesmo assim, é melhor 

várias elites concorrendo em uma eleição, na tentativa de se renovar no poder por cooptação, 

do que um único grupo de poder.   

 Uma questão fundamental da democracia discutida por Bobbio (2017) é a representação 

que deveria se fundar pelo interesse da maioria e dos bens públicos e comuns. Para o autor, não 

é possível haver estado democrático sem sociedade democrática, pois 

 
[...] uma coisa é certa: os dois grandes blocos de poder descendente e hierárquico das 

sociedades complexas – a grande empresa e a administração pública – não foram 

sequer tocados pelo processo de democratização. Enquanto esses dois blocos 

resistirem à agressão de forças que pressionam a partir de baixo, a transformação 

democrática da sociedade não pode ser dada por completa (BOBBIO, 2017, p. 94).  

 

Bobbio (2017) defende que o governo das leis, e não o governo dos homens, é preferível 

a qualquer regime totalitário e que a existência de regimes políticos democráticos permite que 

os atores e seus movimentos na sociedade civil realizem uma reviravolta nas instituições. Essa 

dinâmica também pode ocorrer no contexto educacional, em que os atores, gestores, 

professores, funcionários, alunos e comunidade em geral, ao conhecerem as regras do jogo 

democrático, podem tomar para si a responsabilidade de efetuar mudanças necessárias no 
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contexto escolar, na direção de práticas educativas mais democráticas, que permitam, de fato, 

fazer desenrolar esse jogo. 

 

1.2 Gestão democrática no ensino público   

 

Especificamente no contexto educacional brasileiro, as teses reformadoras educacionais 

no Brasil a partir dos anos de 1920 e, sobretudo, nos anos iniciais da década de 1930, da 

perspectiva de Spósito (1999, p. 47), “[...] defenderam em grande parte a abertura da escola 

para seus usuários, entendidos como pais, famílias e a denominada comunidade”. Houve, nesse 

período, uma expansão do ensino deficiente, seja no tocante à falta de escolas, seja no tocante 

ao baixo rendimento escolar e à forte discriminação social (ROMANELLI, 2006). O país vivia 

a industrialização e o sistema educacional não atendia as necessidades em curso.   

A contradição política enveredada pela estrutura conservadora e dominante de poder, 

por meio de dispositivos legais, criou “[...] uma estrutura de ensino rígida, seletiva e 

discriminante, socialmente falando” (ROMANELLI, 2006, p. 15).  Apesar de se tentar uma 

educação que atendesse aos interesses da sociedade, ressalta Romanelli (2006, p. 29), “[...] as 

diretrizes realmente assumidas pela educação escolar favoreceram mais as camadas sociais 

detentoras de maior representação política”.   

Por meio da legislação pertinente ao ensino, as classes dominantes, ao longo dos anos, 

foram aprofundando visivelmente a defasagem entre educação e desenvolvimento, 

principalmente na organização do sistema de educação (ROMANELLI, 2006). Dessa maneira, 

a legislação educacional evoluiu de maneira contraditória e acabou por favorecer as classes 

conservadoras. Gerou-se, assim, uma estrutura rígida, na qual o Estado construía escolas com 

escassos recursos, supervisionava e administrava o sistema, mas não assumia o papel de 

educador e irradiador de princípios verdadeiramente democráticos que propiciassem a educação 

popular.  

Bastos (1999) pontua que o primeiro administrador público a estabelecer relação entre 

democracia e administração da educação foi Anísio Teixeira e que os primeiros movimentos 

que reivindicavam participação na gestão da escola pública foram realizados por estudantes 

secundaristas no Distrito Federal durante sua gestão, entre 1931 e 1935.  Em 1932, por exemplo, 

foi elaborado o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, que entre seus princípios trazia 
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questões importantes como “[...] a gratuidade, obrigatoriedade do ensino, a laicidade, a co-

educação e o Plano Nacional de Educação” (ROMANELLI, 2006, p. 130).  

A respeito da democratização ao acesso à escola, Romanelli (2006) observa que nem 

todos os estratos sociais tinham consciência e que, no Brasil o ingresso na escola era uma 

competição, uma verdadeira luta de classes. As transformações na educação brasileira sempre 

acomodaram um acordo tácito entre o novo e o velho, pois algumas 

 
[...] [transformações] perseguem a restauração disfarçada do antigo regime, outras 

objetivam o estabelecimento de uma ordem competitiva dominada pela lei do lobo e 

do cordeiro. O que as une de maneira eficaz, são a incompreensão e o temor da 

Democracia. Ambas não encaram como ‘valor’ nem a ordem social democrática, nem 

os requisitos dinâmicos, entre os quais sobreleva a educação popular. Para ambas, a 

desigualdade econômica, política e social é uma condição natural, que não precisa ser 

combatida e muito menos compensada pela distribuição equitativa da instrução. Elas 

não veêm no ‘estado democrático’ senão uma fachada, conveniente para arranjos que 

removem antigos privilégios ou fomentam outros novos, porventura ainda mais 

desumanos (ROMANELLI, 2006, p. 190).  

 

Quando houve pressão social pela expansão do ensino buscou-se a ampliação da escola 

que sempre serviu às elites, “[...] uma escola livresca, enciclopédica, sinônimo de ascensão 

social” (ROMANELLI, 2006, p. 104).  Assim, “[...] nos anos de 1920 a escola era fator de 

mobilidade social, era vista como distintivo de classe e as classes médias a buscavam para vias 

de ascensão e prestígio” (ROMANELLI, 2006, p. 225). Nesse contexto, a classe dominante 

detinha os poderes político, econômico e cultural. 

Nos anos de 1930, período de transição da sociedade oligárquico-tradicional, acentuou-

se a centralização do poder político. O ensino aristocrático passou a ser seletivo, alicerçado em 

uma reorientação econômica que demandava mais recursos humanos que a escola não havia 

oferecido. O Estado prosseguia centralizando decisões e descentralizando responsabilidades. 

Em 1940, segundo Ghanem Junior (2004), a história dos serviços públicos de educação 

escolar concentrava-se na tentativa de cobertura e superação da dualidade do sistema escolar, 

isso porque “[...] em termos de política, os interesses convergiam mais entre o setor tradicional 

e o setor moderno antidemocrático do que este último e o grupo liberal democrático” 

(ROMANELLI, 2006, p. 190).  

Azanha (1979) discute a propaganda democrática e a ação democratizadora com base 

em medidas de expansão do ensino paulista em 1920, o Manifesto dos Pioneiros da Educação 

(1932), da luta pela expansão pela escola pública (1948-1961), da expansão de matrículas no 

ensino ginasial (1967-1969) e das práticas de renovação pedagógica dos ginásios vocacionais.  
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O autor apresenta a democracia como um slogan e como portadora de tendências 

autenticamente democráticas (AZANHA, 1979).  Seria a discussão do que era propaganda e 

plano de ação e para o autor cada um destes eventos representou esforços na democratização 

do ensino.  

A partir da Reforma Sampaio Dória, na década de 1920, a necessidade de tomada de 

decisão política para garantir a expansão do ensino as classes populares consistiram em reduzir 

o ensino primário para ampliá-lo para todos na ausência de recursos e outras condições 

existentes. Nesse momento, entre educadores havia a crítica severa a massificação da escola e 

a negligência em relação às exigências pedagógicas. Após 50 anos desta reforma, a necessidade 

de expansão do ensino primário migra para o ensino ginasial o que exigiu uma política de 

educação em um sentido amplo (AZANHA, 1979).  

No entanto, acreditar na democratização do ensino, de acordo com Azanha (1984b), 

exigia ações como as de Sampaio Dória, que levariam à ocupação máxima do espaço escolar 

por meio da ampliação da oferta de vagas, e a eliminação de mecanismos de exclusão, como os 

exames de admissão no caso dos ginásios. Essas ações também eram formas de promover o 

acesso ao ensino e a ampliação do direito à educação.  

Os ginásios vocacionais, em razão de estatuto próprio, tinham autonomia didática, 

administrativa e financeira; eles não seguiam modelos estrangeiros e buscavam valorizar o 

homem brasileiro, contudo, tal concepção democrática ocorria apenas intramuros, nesse caso a 

democratização era vista como prática pedagógica (AZANHA,1979). Mesmo assim, para o 

autor representaram um dos poucos esforços sistematizado de renovação do ensino paulista 

nesse período.  

A democratização do ensino era considerada para Azanha (1979) um plano de criação 

de um espaço público e de participação social condicionados à objetivos educacionais – uma 

medida política e não técnica e pedagógica.  

Azanha (1979) observa que era corrente a ideia simplista de que bastava a escola ser 

democratizadora em suas práticas para a sociedade o fosse também, como se a escola pudesse 

forjar internamente uma sociedade democrática, quando a democracia dependeria de um 

conjunto de fatores sociais, econômicos e políticos. O autor argumenta que, dessa perspectiva, 

“[...] ao se pretender democratizar internamente a escola talvez se consiga uma degradação do 

significado político de democracia nesse seu transporte abusivo da esfera social para a sala de 

aula” (AZANHA, 1979, p. 19).  Na verdade, a democratização da educação “[...] é irrealizável 
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intra-muros, na cidadela pedagógica; ela é um processo exterior à escola, que toma a educação 

como uma variável social e não apenas como uma variável pedagógica” (AZANHA, 1979, p. 

20).    

Na década de 1950, conforme observa Tamberlini (2001, p.12), o lema dos mestres da 

pedagogia era transformar a sociedade por meio da formação de indivíduos críticos. No entanto, 

as escolas renovadas do período desenvolvimentista, nos idos de 1960, foram duramente 

combatidas pela ditadura civil militar, cujo ápice de conflito deu-se em 1967, com amplo apoio 

do setor tradicional. Nesse período, muitas escolas foram fechadas, a exemplo dos ginásios 

vocacionais, que primavam pela “transformação das fórmulas tradicionais do ensino” 

(TAMBERLINI, 2001, p. 12).  

 A luta pela democracia mediante a contestação de posturas tecnicistas dos órgãos 

públicos gerou perseguições violentas e marcas profundas na história brasileira, das quais 

educadores e estudantes que buscavam a renovação pedagógica não saíram ilesos.  De acordo 

com Tamberlini (2001, p. 14), “[...] a luta pela defesa da democracia deixou cicatrizes 

profundas: trajetórias interrompidas, consciências abaladas”.   

No campo da educação popular, Ghanem Junior (2004) destaca a importância do 

educador Paulo Freire que, entre as décadas de 1950 e 1960, considerou uma outra maneira de 

relacionar educação escolar e democracia.  A tendência pedagógica desenvolvida por Freire 

questionava o modelo de escola padronizado oferecido à população brasileira e estabelecia 

relação entre conhecimento e politização, de forma a articular educação e movimentos sociais. 

Além disso, promoveu o 

 
[...] estímulo à participação dos educandos na formulação de objetivos, dos métodos, 

dos conteúdos e da avaliação da ação educativa, assim como pelo cuidado crítico 

também com detalhes das relações cotidianas, a procura de fazer com que o ensino 

seja também pesquisa e a importância atribuída à abordagem ética dos temas tratados 

no processo educativo (GHANEM JUNIOR, 2004, p. 82).  

 

 

  Ghanem Junior (2004) explica que Paulo Freire via a sociedade brasileira formada por 

um povo passivo e fechada para a realidade, mas esse mesmo povo seria sujeito criador da 

própria história. Para o autor, Freire defendia para essa sociedade traços da personalidade 

democrática, como a aceitação do outro, das divergências, a valorização da cooperação e do 

diálogo, especialmente na relação entre educador e educando. Dessa forma, “[...] as relações 

entre professor e aluno são relativamente análogas àquelas que regem ou devem reger as 
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relações entre cidadãos”, o que conferiria às relações pedagógicas um caráter mais democrático 

(CARVALHO, 2013, p. 94). 

Conforme ressalta Arelaro (2007, p. 906), “[...] eram tempos do “nacional-

desenvolvimentismo”, quando a criação do “homem novo” dependia – quase numa relação 

direta – da educação [...]”, por essa razão, defendiam-se a expansão do ensino e a maior 

participação de todos no projeto pedagógico para redimensionamento da escola pública.  

Segundo Arelaro (2007), o ato legal que criou os Conselhos de Educação e a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 4.024/61 permitiu, pela primeira vez na história 

da educação brasileira, uma participação mais localizada e descentralizada, similar a “um quarto 

poder” (ARELARO, 2007, p. 906)  que agia independente do poder executivo, pois 

possibilitava a população de maneira organizada pudesse participar e ser representada na 

proposição, acompanhamento e avaliação de políticas que o executivo deveria implementar. A 

autora explica que a ideia de quarto poder está relacionada com a relativa autonomia da 

população usuária da escola em relação a estrutura institucional. 

 No entanto, no período da ditatura, o controle das ações educacionais passou ao poder 

executivo e adquiriu um caráter mais tecnocrático. E assim, a ideia dos Conselhos de Educação 

não floresceu. Prosseguiu-se com a descentralização das ações a fim de economizar recursos, 

mas as decisões eram extremamente centralizadas, “[...] reafirmando os termos da reforma 

administrativa da época (Decreto-Lei nº 200/67), cuja diretriz principal era a descentralização 

das ações e centralização das decisões” (ARELARO, 2007, p. 907). Nessa época, a prática 

estava impregnada de planejamento detalhado e os conceitos de competência, produtividade e 

eficácia tornaram-se presentes no contexto escolar. A partir daí, tiveram início vários convênios 

entre o Ministério da Educação e a Agência Internacional para o Desenvolvimento, conhecidos 

como acordos MEC-USAID, que prestaram assessoria técnica e financeira aos planos 

educacionais do país e tornaram-se responsáveis pela reorganização do sistema educacional. 

Arelaro destaca que,  

São dessa época os Planos de Implantação da Reforma de 1º e 2º graus – 

consequência da 2ª LDB, a Lei 5.692, de 11 de agosto de 1971, conhecida como “lei 

dos militares’- e os “Guias Curriculares”, protótipos de currículo único, onde os 

professores deveriam buscar fundamentação e as sugestões para as suas ações  

                                              pedagógicas (2007, p. 907). 

 

Romanelli (2006) observa que, por muito tempo, investiu-se em um sistema dual e 

paralelo de ensino que segurou a demanda popular por ampliação do sistema educacional, o 

que manteve o sistema tradicional de ensino longe das necessidades da população e proveu os 
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recursos necessários à economia por meio do ensino profissionalizante que mantinha a 

população mais pobre no antigo 2º grau profissionalizante.   

As tentativas de modernização do ensino foram orientadas por lutas e debates acirrados. 

Após 1964, período de intensa crise política, o segmento empresarial e a classe média 

fortaleceram ainda mais o desenvolvimento capitalista. Ao mesmo tempo, de acordo com 

Romanelli (2006), investir apenas no ensino secundário propedêutico e com conteúdos 

humanísticos, recusando qualquer tipo de ensino profissionalizante, era fator de atraso cultural. 

Na verdade, a educação sofria pressões divergentes, e não apenas reproduzia as acomodações 

da estrutura do Estado e do desenvolvimento do capitalismo.  

Em um cenário de repressão dirigido pelo empresariado e as forças armadas 

desenhavam-se a políticas educacionais, culminando nas primeiras medidas legais que 

reformaram o ensino superior (ROMANELLI, 2006).  Este período é marcado com a prática de 

estratégias, atos institucionais e técnicas para resolver os problemas referentes ao 

desenvolvimento do país e conduzir as políticas na área educacional. Em relação a ajuda e a 

cooperação das agências internacionais na organização de sistemas e reformas de ensino, 

Romanelli aponta que, 

 

[...] não só favorece a importação de técnica de ensino modernizantes, que 

privilegiam o estudo da aprendizagem em si, isolando-a de seu contexto, mas também, 

o que é ainda mais grave, imprime uma direção quase única à pesquisa educacional. 

Esta passa então a refletir a compartimentação e a desvalorizar os estudos do 

macrossistemas educacionais e suas relações com a contexto global da sociedade 

(2006, p 203).  

  

Nesse tipo de cooperação as agências defendiam maior rendimento da rede escolar sem 

aplicação de recursos e as estratégias se concentravam em formação e treinamento de pessoal 

(ROMANELLI, 2006). Retira-se a escola de um contexto social mais amplo e apresenta a 

técnica como capaz de resolver seus problemas, a partir da qualidade de seu corpo docente e de 

sua organização individual, o que teria para a autora objetivos políticos, econômicos e sociais.  

Em 1970, teve início um movimento pela democratização da escola por meio da luta 

popular por vagas e da eleição de diretores. Entre as décadas de 1970 e 1980, houve grande 

esforço por parte dos movimentos sociais pela realização de um projeto que possibilitasse maior 

participação da população na vida política do país e tomada de decisão nas políticas públicas.   

Azanha (1984b) salienta que além da democratização do acesso à educação era preciso 

lutar pela democratização da própria escola, especialmente no tocante à adoção de um padrão 
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de ensino que valorizasse a participação do magistério nas decisões educacionais. Isso não 

significava a não participação da escola em uma rede de ensino ou ainda que todas as decisões 

deveriam ser coletivas, contudo, com tais mudanças, a escola poderia elaborar os próprios 

projetos alicerçados em diretrizes gerais.  

Dessa maneira, era observável “[...] uma contradição entre a ação possível a partir da 

estrutura existente e a verdadeira autonomia da escola” (AZANHA, 1984a, p.139).  Na década 

de 1980, não houve nenhuma mudança política no tocante ao relacionamento entre 

administração pública e escolas, o que era algo prejudicial ao desenvolvimento de programas 

escolares.  

Azanha (1988) argumenta que como a democratização é um conceito político pautado 

em uma relação que se dá no espaço público, a melhoria da escola deveria se dar não só no 

interior dela mesma, mas também no ambiente exterior, no espaço público em que está inserida. 

Por essa razão, a escola precisava tanto de um projeto elaborado por todos, que fosse de 

conhecimento da comunidade e dos alunos, quanto de condições físicas e materiais para colocá-

lo em funcionamento. Desse modo, cada escola deveria ter um plano de melhoria, pois somente 

assim poderia analisar, junto com sua equipe e com a comunidade, o que seria necessário para 

se organizar em determinada realidade; se a escola não fosse capaz de pensar seus problemas e 

resolvê-los, ninguém poderia fazer isso por elas.  

Para Azanha (1988), as contradições do plano político já começavam na sala de aula, na 

convivência entre professores e alunos, estes últimos eram reprovados em massa e vivenciavam 

a exclusão por meio de práticas pedagógicas inadequadas. A expulsão das crianças estava 

vinculada à incapacidade do professor de transformar seus ideais políticos e progressistas em 

normas de convivência no contexto escolar (AZANHA, 1988).  Além da necessidade de o 

governo investir na melhoria das condições das escolas públicas, era necessário que o docente 

desenvolvesse consciência profissional, de modo que não permitisse atrocidades como a 

reprovação em massa.  

Benevides (1996, p. 223-224) ressalta que “[...] o Brasil viveu durante a ditadura civil 

militar a reprodução da cultura oligárquica e ainda a redução de direitos da cidadania e a 

minimização da atividade política”, na verdade, não havia educação para a democracia nem 

escola acessível para todos. Assim, não estavam em congruência duas dimensões importantes 

para a educação pública democrática: o valor solidário e a cidadania ativa, as quais preparariam 

para a vida plena em sociedade (BENEVIDES, 1996).  
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De acordo com Adrião (2007, p. 63), a esfera legislativa teve importante papel no 

estabelecimento da democracia, “[...] pois uma das formas de se procurar garantir mecanismos 

e conteúdos democráticos é consolidá-los legalmente”. No contexto de disputa política da época 

da aprovação da Constituição Federal de 1988,  havia grande diferença conceitual e prática 

entre a demanda dos movimentos sociais e populares representada nas posições do Fórum 

Nacional em Defesa da Escola Pública  e do empresariado educacional;  o primeiro grupo 

identificava vivências democráticas com mecanismos de participação na gestão da escola e no 

sistema de ensino e envolvia todos os segmentos nos processos decisórios, o segundo grupo 

defendia a participação colaborativa de famílias e educadores na direção dos estabelecimentos, 

mas apenas em relação a medidas já decididas. Nessa disputa, segundo a autora, a gestão 

democrática da educação “[...] representou uma conquista parcial, na medida em que teve sua 

abrangência limitada e sua operacionalização delegada a regulamentações futuras, o que 

significou que sua aplicabilidade foi protelada” (ADRIÃO, 2007, p. 67).   

Entre 1989 e 1991, Paulo Freire, à frente da Secretaria Municipal de Educação de São 

Paulo, focou seu trabalho em quatro eixos:  democratização da gestão, acesso e permanência, 

qualidade da educação e educação de jovens e adultos. No caso do eixo democratização da 

gestão, ele estava atrelado à democratização do poder pedagógico e educativo (FRANCO, 

2014). 

 A gestão de Paulo Freire buscava ser democrática, por isso convocou as escolas à 

participação e ao diálogo com a comunidade. Esse modo de gerir era bem diverso daquele 

observado no governo anterior, cuja Secretaria da Educação estava pautada em uma estrutura 

administrativa autoritária que ditava a atuação dos diretores de escola segundo uma estrutura 

hierárquica rígida. A fim de construir a política educacional que pretendia para o município de 

São Paulo, Freire percorreu as escolas e dialogou com funcionários, pais, estudantes, diretores, 

supervisores escolares.   

Freire (2001) defendia a importância de uma política educacional crítica que 

relacionasse qualidade e quantidade.  O autor chamava “mudar a cara da escola” (FREIRE, 

2001, p. 24), considerá-la em sua criatividade para que fosse democrática. Para isso, as 

alterações necessárias à sua democratização seriam construídas mediante o trabalho coletivo 

entre a administração pública, a equipe escolar e a comunidade e não baixadas por portarias ou 

decretos. A mudanças estruturais mais importantes relativas a autonomia escolar, segundo o 

autor, foram o reestabelecimento do Regimento Comum das Escolas, retomada dos grêmios 
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estudantis, realização de plenárias pedagógicas e apoio financeiro aos projetos pedagógicos 

próprios da escola para intensificar as mudanças.  

Gadotti e Jacobi (2016) apontam que Freire se propôs a um trabalho coletivo e de 

reconstrução da escola, estimulando a participação da população na administração pública e 

descentralizando a tomada de decisão na busca de democratizar a gestão. Pela primeira vez, os 

profissionais da educação têm aprovado um Estatuto do Magistério construído nos eixos de 

participação, autonomia e descentralização, bem como, regulamentada a valorização do 

magistério.   

Ao ministrar uma palestra a respeito da autonomia na escola pública, Azanha (1993, p. 

38) explica que palavras como autonomia e gestão democrática “[...] se transformaram em 

meros slogans e não numa indicação de solução”. A palestra ocorreu no período anterior à 

aprovação da Lei e Diretrizes e Bases Da Educação Nacional de 1996, mas nela já foram 

abordadas ideias relacionadas à homogeneização na aplicação de diretrizes para as escolas e à 

ausência da autonomia da escola pública. Em especial, deu-se a aprovação do Regimento 

Comum das escolas municipais de São Paulo, que tirava a reflexão da própria escola a respeito 

de sua organização, assim, esvaziava-se de sentido a palavra autonomia, como explicitado a 

seguir:  

 
A adesão verbal de todos – políticos, administradores e professores – ao princípio 

retirou-lhe qualquer força operativa. A preocupação é estabelecê-lo na letra das 

normas. Nada mais. Nada se faz para desenvolver em cada escola, em cada professor, 

a percepção de que o exercício da autonomia escolar é a única defesa contra os pacotes 

‘orientadores’ de órgãos centrais. O magistério como um todo precisa ser educado 

para isso (AZANHA, 1993, p.40). 

 

 De acordo com Azanha (1998), a autonomia perpassou o cenário educacional desde o 

Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova até a aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, não apenas a Lei nº 4.024/61, mas também a Lei nº 5.692/71, mas manteve-

se atrelada a regimentos comuns e limitada ao desejo maior de liberdade regimental. Para o 

autor, a autonomia só ganharia importância ao ser relacionada à autonomia da tarefa educativa. 

Apenas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996, Lei nº 9.394, a autonomia 

escolar e o projeto político-pedagógico aparecem relacionados em um texto legal. 

 Para Oliveira (2004) se na década de 1960 tínhamos o nacional-desenvolvimentismo, 

na década de 1990 acontece a transição para o globalismo, que seria uma nova reestruturação 

do capital. Para a autora, valores relacionados a democratização como autonomia e participação 
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foram reinterpretados por sucessivas administrações públicas e foram transformados em 

procedimentos normativos que mudaram o trabalho escolar.  

 As reformas educacionais trouxeram também a proletarização e desprofissionalização 

do magistério que impactaram o trabalho pedagógico e a organização escolar 

(OLIVEIRA,2004).  

Dentre as marcas deixadas pelas reformas percebidas por Oliveira (2004) estariam entre 

as de maior destaque as de centralidade da administração escolar, a escola como núcleo de 

planejamento e de gestão, avaliação institucional e participação da comunidade na escola 

adotando um modelo de gestão escolar “[...] baseado na combinação de formas de planejamento 

e controle central na formulação de políticas, associado à descentralização administrativa na 

implementação dessas políticas” (OLIVEIRA, 2004, p.1131). Por sua vez, Libâneo (2012, p. 

24) destaca que 

 

As reformas educativas jogaram todo o peso das supostas inovações 

escolares para a redução da pobreza em medidas externas, como a organização 

curricular, a gestão, a avaliação em escala, os sistemas de premiação de escolas e 

professores etc., deixando de investir nas ações pedagógicas no interior da escola para 

um enfrentamento pedagógico-didático dos mecanismos de seletividade e exclusão. 

 

 Ainda na década de 1990 o contexto das políticas educacionais foi impregnado de 

preceitos da gestão empresarial, direcionando conceitos como autonomia, avaliação, trabalho 

em equipe e participação a ampliação do capital como proposta de qualificação da escola, 

mediante a gestão educacional (ADRIÃO; GARCIA, 2015).  

Para Libâneo (2012) vinte anos de políticas educacionais, a partir de medidas 

patrocinadas pelo Banco Mundial desde a Conferência Mundial sobre Educação para Todos, 

realizada em 1990 em Jomtien marcaram o destino da escola pública e seu declínio. As políticas 

para educação defendidas pelo banco mundial deixaram as seguintes marcas  

 

[...] a) reducionismo economicista, ou seja, definição de políticas e 

estratégias baseadas na análise econômica; b) o desenvolvimento socioeconômico 

necessita da redução da pobreza no mundo, por meio da prestação de serviços básicos 

aos pobres (saúde, educação, segurança etc.) como condição para torná-los mais aptos 

a participarem desse desenvolvimento; c) a educação escolar reduz-se a objetivos de 

aprendizagem observáveis, mediante formulação de padrões de rendimento 

(expressos em competências) como critérios da avaliação em escala; d) flexibilização 

no planejamento e na execução para os sistemas de ensino, mas centralização das 

formas de aplicação das avaliações (cujos resultados acabam por transformarem-se 

em mecanismos de controle do trabalho das escolas e dos professores) 

(LIBÀNEO,2012, p. 19). 
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Arelaro (2016) destaca que a gestão democrática, aprovada no artigo 206, parágrafo VI, 

da Constituição Federal, como princípio educacional para o ensino público precisa ser discutido 

e implementado, porque sendo controversa, ainda não foi possível realizá-la satisfatoriamente.  

Arelaro, Jacomini e Carneiro (2016, p.1146-1147) salientam que a esperada 

complementação da Constituição quando da aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional de 1996 deixou lacunas e não aconteceu, pois a 

 
[...] redação dada pela LDB/1996 ao tema da gestão democrática frustrou, em certa 

medida, aqueles que esperavam detalhamento acerca da efetivação de procedimentos 

concretos nos sistemas de ensino. Ao estabelecer apenas os princípios gerais, a 

LDB/1996 deixou para cada sistema de ensino definir, entre outros aspectos: a forma 

de provimento do diretor de escola, quais conselhos instituir, a proporção de 

participação de cada segmento e o caráter deliberativo ou consultivo desses blocos. 

Portanto, vários aspectos de caráter mais específico para a forma efetivação da gestão 

democrática foram negligenciados, mediante a prevalência da ideia e do argumento 

de se produzir uma lei ‘enxuta’. Se, por um lado, diretrizes mais gerais contemplam o 

acúmulo de reflexão e debate de cada sistema de ensino e garantem uma 

regulamentação do princípio de gestão democrática ancorada nos avanços já 

produzidos nas redes de ensino, por outro, pouco contribuem para fazer avançar 

aquelas em que tal debate ainda é incipiente. 

 

Azanha (2004), defende que a partir da LDB 9.9394/96 as escolas têm a oportunidade 

combaterem um Estado que sempre foi intervencionista e confunde poder administrativo com 

pedagógico. O autor explica que foram abordadas pela primeira vez na legislação brasileira  

 

[...] as questões da autonomia da escola e de sua proposta pedagógica. O Art. 12, 

inciso I, estabelece a incumbência principal da escola a elaboração e a execução de 

sua proposta pedagógica e o art. 13, inciso I e o art. 14, incisos I e II, estabelecem que 

essa proposta é uma tarefa coletiva da qual devem participar professores, outros 

profissionais da educação e as comunidades escolar e local (AZANHA, 2004, p. 374).  

 

Nesse sentido, além da elaboração dos próprios projetos, as escolas deveriam se amparar 

pelo princípio do “pluralismo de ideias e concepções pedagógicas”, endossado pela 

Constituição Federal de 1988 e pela Lei de Diretrizes e Bases de 1996, esta última que, segundo 

Azanha (1998, p. 14), “[...] é a tradução no nível escolar do próprio fundamento da convivência 

democrática que é a aceitação de diferenças”.  Mediante essa lei, reconheceu-se a variedade de 

situações educacionais do país e revogaram-se diretrizes rígidas. Tais alterações, se bem 

realizadas, poderiam resultar, como observa o autor, em mudanças radicais na educação 

brasileira (AZANHA, 2004).  
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Mesmo diante da necessidade de outras regulamentações, Bastos (1999, p. 22) ressalta 

que a gestão democrática da escola pública implanta uma nova cultura na escola, “[...] a da 

politização, do debate, a liberdade de se organizar, as condições essenciais para que os sujeitos 

e os coletivos se organizarem”. A defesa da democratização da gestão escolar, segundo Spósito 

(1999, p. 46), incide na democratização da escola pública brasileira 

 
[...] possibilitando estender o atendimento, assegurar maiores recursos para a escola 

pública, transformar a qualidade do ensino que é efetivamente oferecido e, sobretudo, 

fazer da educação um serviço público, ou seja, transformá-lo a partir do eixo central 

da res pública, e não dos interesses privados, patrimoniais, clientelistas ou meramente 

corporativos.  

   

 

Arelaro (2016, p. 65-66) recorda que “[...] o governo autoritário, com duração de vinte 

e um anos, formou gerações dentro da concepção de que alguns e/ou pequenos grupos, são 

sempre melhores e mais competentes que o grande grupo, a maioria, o povo”. Por essa razão, 

[...] “a gestão democrática da escola apresenta-se como mais um dentre outros desafios para a 

construção das novas relações sociais, constituindo um espaço público de decisão e discussão 

não tutelado pelo Estado” (SPÓSITO, 1999, p. 56).  

Para Antunes (2016, p. 94), “[...] a educação para e pela democracia implica uma gestão 

das unidades educacionais coerente com este objetivo”. Dessa forma, a gestão democrática não 

poderia ser sustentada por relações de autoridade 

 
[...] fundamentadas no ‘eu penso, você executa; eu mando, você cumpre; eu decido e 

você se submete; eu avalio e você é avaliado; eu planejo e você coloca em prática; eu 

falo e você escuta; eu dito as normas e você cumpre; eu seleciono os conteúdos, os 

procedimentos metodológicos e os critérios de avaliação e você aceita sem questionar’ 

negam, na relação pedagógica, a vivência daquilo que nos caracteriza como humanos: 

pensar, refletir, avaliar, projetar, propor, recriar, agir, reorientar a prática, 

transformando-a e transformando a nós mesmos. A relação, quando autoritária, exclui 

e impede que todos sejam sujeitos do processo educativo (ANTUNES, 2016, p. 98). 

  

Para Arelaro (2016, p. 67), “três critérios deveriam orientar a avaliação das políticas 

públicas e precisariam ser considerados quando de sua execução: a democratização do acesso, 

a qualidade do atendimento e a gestão democrática”. A gestão democrática, segundo a autora, 

inspirada nos princípios de Paulo Freire, começa na relação entre professor e aluno, ainda que 

os colegiados sejam lócus de desenvolvimento dessa gestão; a democracia começa na sala de 

aula. 

De acordo com Ghanem Junior (2004), para que a educação escolar seja adequada à 

democracia, é preciso observar três dimensões fundamentais: respeito aos direitos humanos, 
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representatividade social dos atores políticos e cidadania.  A democratização da gestão escolar 

seria uma das maneiras de relacionar educação escolar e democracia. Além disso, seria 

necessário ter em conta investimentos financeiros nos projetos político-pedagógicos das 

unidades, reorientação curricular, formação permanecente dos professores, revisão das 

estruturas rígidas dos órgãos intermediários e participação de todos no dia a dia escolar.  

Na verdade, observa Ghanem Junior (2004), existe uma incompatibilidade entre o 

modelo escolar assimilado como universal que orienta seu funcionamento fundado na 

organização burocrática e na transmissão de saberes e os valores da democracia. Assim, para o 

autor, “[...] um sistema escolar democrático supõe que se admita a possibilidade de 

democratizar as organizações burocráticas” e, caso haja impossibilidade de mudança da 

natureza dessas instituições, “[...] toda iniciativa democratizadora constituirá uma disfunção ou 

será absorvida e anulada pela rotina administrativa da organização” (GHANEM JUNIOR, 

20014, p. 154).   

Libâneo (2012) destaca que as contradições mal resolvidas na relação entre quantidade 

e qualidade resultaram em diferentes conceitos sobre o que seria qualidade de ensino 

propiciando uma perversa dualidade entre a escola de conhecimento para os ricos e de 

acolhimento para os pobres, evidenciada nos objetivos da escola e em seu funcionamento. Para 

o autor deveria existir um mínimo de consenso sobre as funções da escola pública que 

estivessem relacionadas a democratização da escola, a inclusão social e a aprendizagem dos 

estudantes.  

Na perspectiva de Frigotto (2016), na segunda década do século XXI, intensifica-se o 

processo de desqualificação da educação pública, 

 

[...] Esta desqualificação não foi inocente, pelo contrário, abriu o caminho 

para a gestão privada ou com critérios privados da escola pública mediante institutos 

privados, organizações sociais, etc. E, mais recentemente, para se apropriar por 

dentro, com a anuência de grande parte dos governantes, da definição do conteúdo, 

do método e da forma da escola pública (FRIGOTTO, 2016, p.11). 

 

Diante esse contraditório contexto, no próximo capítulo discutiremos a formação dos 

formadores a contextualizando na perspectiva dos valores democráticos e da formação 

continuada inserida na cultura profissional desenvolvida dentro da escola, perpassando pela 

compreensão dos diferentes estilos de gestão educacional que podem decorrer da relação entre 

a diretor de escola e dos coordenadores pedagógicos na organização do trabalho pedagógico. 
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II FORMAÇÃO DE FORMADORES 

 

2.1 A relação pedagógica entre diretor de escola e coordenador pedagógico da perspectiva 

democrática 

   

De acordo com Paro (1996), o processo de escolha dos diretores de escola, em razão do 

caráter político desse ambiente, deveria se dar por meio de eleição, pois assim seria possível 

pressionar o Estado a prover as condições necessárias ao funcionamento da escola pública, uma 

vez que seria observado o compromisso político do diretor com os usuários.   

Considerando que o diretor de escola “[...] não é uma autoridade exterior ao grupo, mas 

este mesmo se organiza para coordenar o esforço de todos” (PARO, 2009, p. 461), os grupos 

poderiam se organizar de tal maneira que a direção representasse a manifestação da vontade do 

próprio grupo. Nesse sentido, haveria a negação à direção externa à escola e à ideia de que é 

natural uma organização movida pela dominação, em que um dirige e os demais executam.  

Assim, não faria sentido ter apenas um funcionário para dirigir os demais. Paro (2009) 

afirma que no lugar de um diretor, como forma de convivência democrática e pressão do Estado, 

poderíamos ter um conselho diretivo eleito. Dessa forma, o diretor não assumiria sozinho a 

responsabilidade pela condução da escola diante do Estado e o poder político da escola 

aumentaria.  Nessa direção, Camargo et al. (2009, p. 152) observam que 

 
[...] processos eleitorais permite que a escola vivencie em seu mais alto grau o papel 

de educar para uma sociedade democrática, vivendo a escolha democrática. Desta 

forma o provimento do cargo de diretor por meio de eleição pode constituir-se como 

condição de qualidade da escola à medida que, o diretor eleito consiga mobilizar a 

comunidade escolar e construir um ‘espírito comunitarista’.  

 

A formação do educador, segundo Paro (2009, p. 465), deveria prepará-lo “[...] no 

mister político de produzir a concordância do outro na apropriação da cultura”. Nesse sentido, 

o processo pedagógico seria a atividade fim da escola e sua natureza seria completamente 

diferente da empresa capitalista.  A escola deveria trabalhar na direção do diálogo, da afirmação 

de subjetividades e da formação de sujeitos que têm vontade própria. Assim, não haveria como 

impor os fins da escola pela força e pela dominação.  

 O papel da gestão escolar, por sua vez, deveria favorecer condições democráticas para 

a convivência pacífica (PARO, 2001), uma vez que, todos deveríamos viver em sociedade, sem 

reduzir o outro a objeto ou oprimi-lo. Assim, a maior falha da escola é não educar para a 
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democracia e não a ter como componente fundamental da qualidade do ensino, deixando os 

valores éticos de lado para valorizar um currículo informativo.    

Ao tratar da relação entre diretor de escola e coordenador pedagógico à luz da função 

social da escola, Paro (2001) a define como uma relação de cooperação, ainda que, 

historicamente, a direção esteja mais atrelada à administração, com prescrição de ordens a 

serem obedecidas, e a coordenação didática esteja mais atrelada à prescrição de rotinas e 

procedimentos para a prática. Nessa relação, a cooperação seria fundamental, da mesma 

maneira que a manutenção da autoria individual, chamada pelo autor de autonomia. Em virtude 

dessa concepção, a democracia teria um sentido mais amplo, pois sendo democrático o processo 

de mediação “[...] fins importantes para a educação, como a colaboração pacífica, a 

solidariedade e o entendimento humano num agir coletivo” seriam alcançados (PARO, 2001, 

p. 119). 

 Não se poderia atrelar direção à coordenação, mas ao próprio conceito do que seriam 

ações diretivas e coordenadoras, sobretudo, se consideradas de responsabilidade de todos e 

vistas como coletivas. Nesse sentido, direção e coordenação constituiriam ações de mediação 

para se buscar o fim educativo que se realiza na escola, qual seja, a “[...] formação de 

personalidades humano-históricas” (PARO, 2015, p. 75).  

Em virtude de todos atuarem como sujeitos no processo pedagógico em razão da 

natureza do trabalho na escola, seria necessário o envolvimento do professor com o objeto de 

seu trabalho em um âmbito pessoal e político (PARO, 2015), uma vez que a “[...] escola é que 

precisa ser concebida como educadora, pois sua função educativa não depende apenas do 

professor, mas de toda a estrutura e funcionamento da escola” (PARO, 2015, p. 85, grifo do 

autor).  

  Na sociedade contemporânea, salienta Azanha (2004, p. 373), a relação pedagógica se 

funda em uma relação coletiva, e não individual, assim, um 

 
[...] traço distintivo da escola é que ela sempre tem endereço e vizinhança, o 

que afeta profundamente sua convivência social interna, muito além do que é 

possível ou desejável em outras instituições. Cada escola, mesmo quando 

integra um sistema, desenvolve uma comunhão espiritual a partir de seu 

enraizamento numa situação local [...]. 

 

Nesse sentido, Cândido (1987, p. 108) destaca que “[...] limitando a sua visão ao ângulo 

administrativo, o educador, terá, em consequência, uma visão limitada; abrangerá um aspecto 

importante, e para ele principal, mas que não exprime a realidade da escola”. Nas escolas, há 
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uma diferenciação interna mantida por uma organização específica com seus próprios valores, 

além do que, “[...] a escola constitui um ambiente social peculiar caracterizado pelas formas de 

tensão e acomodação entre administradores e professores[...]” (CÂNDIDO, 1987, p. 111).   

Para Libâneo (2015), existem diferentes concepções de gestão escolar e de organização 

do trabalho pedagógico, entre elas, a que o autor denomina técnica-científica, que impregnaria 

a realidade de rigidez por buscar, por meio da racionalidade de eficiência, controle, eficiência, 

e excesso de planos. Também existem modelos alternativos, estilos pautados na orientação 

sociocrítica, que dariam valor às interações sociais, às relações da escola com o contexto 

sociocultural e político, negando a neutralidade política da concepção técnico-científica.   

Na forma de organização do trabalho pedagógico, a técnico-científica, da perspectiva 

de Libâneo (2015), o diretor de escola destaca-se dos demais profissionais, a comunicação é 

vertical, a administração é regulada por decretos e procedimentos burocráticos e sobressaem os 

resultados e as tarefas, o que faz anular, progressivamente, a capacidade individual de tomar 

decisões no ambiente de trabalho.  

 No modelo alternativo, temos as concepções autogestionária, interpretativa e 

democrático-participativa.   Na concepção autogestionária, há recusa de todo poder instituído, 

criam-se os próprios regulamentos, ocorre o exercício do poder coletivo, as decisões se dão, 

prioritariamente, mediante assembleias e reuniões, há alternância de poder por meio de eleições, 

o que enfatiza a responsabilidade coletiva. Na interpretativa, estão subjacentes a interação entre 

as pessoas, as intenções e a valorização das diferentes interpretações em contraposição ao 

caráter normativo e formal, uma vez que escola não funciona de maneira independente da 

intenção das pessoas. Na democrático-participativa, defendida por Libâneo (2015), há uma 

relação orgânica entre as ações da direção e a participação dos membros da equipe. Nesse caso, 

a escola necessita de responsabilidade individual e coletiva no planejamento, na organização, 

na direção e na avaliação.   

Segundo o autor, as práticas de gestão influenciam nos motivos que levam ao 

aprendizado de professores e alunos, assim, as práticas de gestão são também educativas 

(LIBÂNEO, 2015).  As formas como se dão as relações e como as rotinas estão organizadas 

levam a práticas educativas e sociais. Em outras palavras, a educação não ocorre apenas na sala 

de aula, mas também em outros espaços da escola, o que inclui a forma como ela está 

organizada. 
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Outro aspecto importante diz respeito à importância de todos os membros se tornarem 

responsáveis pela organização da gestão escolar e pela busca da qualidade de ensino. Nessa 

direção, um instrumento de trabalho relevante é o que Libâneo (2015) denomina projeto 

pedagógico-curricular, que deve resultar em deliberações importantes acerca do currículo, do 

local, das expectativas e das demandas de trabalho da equipe. O fato de as escolas colocarem 

isso em prática de maneira cooperativa deve ser considerado um avanço, pois estariam 

intervindo conscientemente nas próprias práticas. Esse projeto, da perspectiva de Libâneo 

(2015, p. 122), expressa a direção política e pedagógica da escola e, por essa razão, “[...] a 

gestão põe em prática o processo organizacional para atender ao projeto, de modo que este é 

um instrumento de trabalho da gestão”.   

Libâneo (2015, p. 277) destaca a existência de uma cultura instituída no ambiente 

escolar, a qual se refere “[...] a normas legais, estrutura organizacional definida pelos órgãos 

oficiais, rotinas, grades curriculares, horários, normas disciplinares etc. [...] e que a “[...] cultura 

instituinte é aquela em os membros da escola criam, recriam, nas suas relações e na vivência 

cotidiana, portanto, podendo modificar a cultura instituída”. Decorre dessa complexidade uma 

instabilidade na relação entre essas duas culturas. O essencial seria reuni-las para o bem comum 

e para que de fato ocorresse o compartilhamento de valores e experiências coletivas que 

focassem a qualidade do ensino. 

 Os objetivos da escola poderiam na percepção de Libâneo (2015) serem atingidos de 

maneira democrática se a tomada de decisão fosse de cunho participativo, que permitisse a 

discussão pública e uma prática colaborativa de aprendizagem para construir consensos na 

mudança do contexto de trabalho.  

Na próxima seção observaremos como se dá a formação inicial recebida pelos futuros 

gestores escolares e como poderia contribuir para uma concepção de gestão escolar como 

mediação (PARO,2015) numa perspectiva sociocrítica e democrático-participativa 

(LIBÂNEO,2015).  

 

2.2 A formação de professores voltada para os valores democráticos  

Nas últimas décadas, houve muitas mudanças em relação à formação de professores, 

que passou a focar no debate sobre a importância do papel do professor, especialmente porque 

“[...] amplos setores demandaram que a educação se aproximasse mais dos aspectos éticos, 
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coletivos, comunicativos, comportamentais, emocionais, todos eles necessários para se alcançar 

uma educação democrática [...]” (IMBERNÓN, 2011, p. 11).   

Na Rede Municipal de Ensino São Paulo, a seleção dos novos diretores de escola e de 

coordenadores pedagógicos ocorre por meio de concurso público de acesso. Isso significa que 

apenas servidores em atuação nessa rede podem concorrer às vagas. Entre os principais 

requisitos para os cargos estão: pedagogos com licenciatura plena ou docentes com pós-

graduação lato sensu em Educação e experiência mínima de três anos na docência. Nessas 

condições, um professor ou um coordenador pedagógico em exercício na própria rede podem 

buscar a função de diretor de escola; no caso da coordenação pedagógica, apenas docentes em 

exercício; para os cargos de supervisão escolar, são necessários três anos de experiência na 

docência e dois anos na gestão escolar.  

Essa forma de provimento de cargos está prevista na Constituição Federal de 1988 e na 

Lei de Diretrizes e Bases de 1996.  Nesse modelo adotado pelo município de São Paulo, a 

eleição para gestores ocorre apenas por meio de conselho de escola, em casos de cargos vagos 

e sem provimento mediante concurso, quando da época da vacância. O diretor de escola, por 

sua vez, pode indicar assistentes de direção e um funcionário da equipe de apoio para a função 

de secretário de escola, de forma a compor uma equipe de trabalho afinada com suas concepções 

de gestão.  

Paro (2009; 2016) tem defendido não apenas a eleição de diretores como prática 

democrática, mas também a possível adoção de um colegiado que consistiria na coordenação 

da escola por professores do próprio grupo, considerando que todos podem atuar como gestores 

e que a autoridade legítima não deve ser externa ao grupo. Do ponto de vista do autor, todos os 

educadores podem exercer função administrativa, cujo cerne seria a mediação, que não diz 

respeito apenas à direção, uma vez que não se pode alijar a administração escolar de sua ação 

mais importante: o processo pedagógico. Assim, o 

 
[...] percurso que vai do administrativo para o pedagógico deve completar-se com o 

percurso inverso, que vai do pedagógico para o administrativo. Do mesmo modo que 

a administração enriquece a prática pedagógica, provendo-a de racionalidade na busca 

de fins, a prática administrativa pode ser enriquecida pela relação pedagógica, na 

medida em que essa seja entendida como prática democrática (PARO, 2009, p. 465). 

 

Paro (2009) explica que desde os estudos de José Querino Ribeiro, o dilema da formação 

do diretor envolve, por um lado, a formação técnica específica, por outro, a formação política 

e pedagógica. Por serem essencialmente educativas, as funções do diretor de escola e 
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professores deveriam receber a mesma formação inicial. Dessa perspectiva, não haveria 

necessidade de formação específica para o dirigente, pois não faz sentido apenas alguns serem 

dirigentes e a maioria serem dirigidos.  

Como Libâneo (2006, p.845) ressalta, as Diretrizes Curriculares Nacionais para os 

cursos de graduação em Pedagogia instituídas pela Resolução CNE/CP nº 1, de 15/05/2006, 

não deixam claro “[...] se cabe ao curso apenas propiciar competências para o professor 

participar na organização de sistemas e instituições de ensino ou prepará-lo para assumir 

funções na gestão ou organização da escola”. As licenciaturas e o curso de Pedagogia formam 

profissionais interessados em atuar nos sistemas escolares e também fora do sistema de ensino.  

Da perspectiva defendida por Libâneo e Pimenta (2011), o formato dos cursos de 

graduação em Pedagogia, geralmente associado à formação de professores e à docência, 

prejudica a formação de pesquisadores e o tratamento da Pedagogia como uma ciência da 

educação. Nesse contexto, a educação não é considerada um fenômeno complexo e vive-se um 

desafio, que é formar o professor de séries iniciais com profundidade teórica de um especialista 

em gestão escolar. Os autores observam que, em muitos lugares do mundo, há cursos 

específicos de Pedagogia que são distintos de cursos direcionados à formação de professores. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação de Pedagogia 

colocaram em pauta vários projetos educacionais que, segundo Aguiar et al. (2006), trouxeram 

à cena a disputa histórica que marcou a própria trajetória do curso no contexto brasileiro.  Os 

autores lembram que as políticas educacionais do regime autoritário pautadas pelas leis de 

reforma universitária em 1968 definiram a exigência de formação pedagógica aos licenciados 

e formação com conteúdo mais restrito aos bacharéis, e que ao longo da década de 1970 e 

começo da década de 1980 as propostas e projetos perpassavam um currículo mínimo. Apenas 

no começo de 1980, os movimentos para renovação da educação, juntamente com o movimento 

para redemocratização do país, trabalharam para o rompimento da ideia de currículo mínimo, 

sendo a grande marca a docência como base da identidade do curso de pedagogia.  Ao longo 

de décadas houve esforços de diversos atores e movimentos sociais para que ocorressem 

mudanças na formação dos pedagogos.  

Aguiar et al. (2006) pontuam que a formação em Pedagogia deveria garantir que a gestão 

educacional e a produção do conhecimento no campo da educação estivessem articuladas. 

Nessa direção, as diretrizes exigiriam uma compreensão que considerasse “[...] a educação, a 

escola, a pedagogia, a docência, a licenciatura no contexto mais amplo das práticas sociais 
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construídas no processo de vida real dos homens, com o fim de demarcar o caráter sócio 

histórico desses elementos” (AGUIAR et al., 2006, p. 832). 

As Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação em Pedagogia não 

indicaram uma formação específica para gestão escolar, o que criou, historicamente, uma cisão 

entre as habilitações, formando especialistas e os docentes. A preocupação está em formar o 

futuro professor com uma visão teórica e metodológica que dê conta do contexto geral da 

educação e da escola. Especificamente em relação à formação dos gestores, Paro (2009, p. 465) 

defende que a 

[...] formação do educador [...] precisa prepará-lo no mister político de produzir a 

concordância do outro na apropriação da cultura, o que significa, já, levar em conta 

componentes intrinsicamente relacionados à formação do administrador escolar, em 

especial, ao que se refere à coordenação do esforço humano coletivo. Quem tem a 

capacidade para levar o aluno a querer aprender, terá, sem dúvida, melhores condições 

para levar seus colegas educadores a querer ensinar e para coordená-los no processo 

de realização de objetivos. 
 

Paro (2015; 2016) questiona a posição de Libâneo (2015) a respeito da formação de 

gestores escolares e da importância da eleição de diretores (PARO, 2003) para fortalecer a 

gestão democrática da escola pública. Para Libâneo (2015, p. 184), “[...] o diretor não precisa 

exercer ou ter exercido à docência, embora deva receber formação para lidar com questões do 

ensino. Entre outras palavras, as funções de direção, coordenação pedagógica e docente não 

precisa coincidir necessariamente”, ao mesmo tempo, concorda com Paro (2015) no tocante à 

ideia de que “[...] direção/coordenação: coordenação do esforço humano coletivo do pessoal da 

escola (LIBÂNEO, 2015, p. 112)”. Em contrapartida, Paro (2016, p.58) argumenta que tal 

 

[...] posição ignora o caráter político da função do diretor, supondo que suas 

habilidades e conhecimentos requeridos para liderar o pessoal e o esforço humano 

coletivo são passiveis de serem adquiridas nos livros e nas Faculdades de Educação 

ou Administração. Entretanto, se se considera o caráter político (educativo) de sua 

função, tem-se que admitir que sua habilidade política é adquirida no exercício mesmo 

da política. Como afirmei, se assim não for e se, numa posição tecnicista, advogarmos 

um aprendizado técnico para exercer suas funções, então teríamos, que exigir diploma 

de ‘administração’ também de prefeitos, governadores, deputados, senadores, 

presidentes da república, etc. (grifo do autor).  

 

Nosso intuito não é nos aprofundarmos na investigação da forma de ingresso na função 

diretor, mas vale ressaltar que há estudiosos, por exemplo, Arelaro et al. (2016), Camargo et al. 

(2009) e Paro (2003), que defendem a escolha do diretor como uma maneira de lutar pela 

democracia no ensino e pela garantia da gestão democrática, assim, esses profissionais não 

seriam “[...] meros funcionários burocráticos ou de apadrinhamento político” (PARO, 2010, p. 
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776). De modo geral, tais estudos não despendem muita atenção à forma de ingresso do 

coordenador pedagógico, mesmo sendo considerado um gestor que tem forte impacto na 

articulação de esforços ao lado do diretor e dos demais segmentos da escola.  

O Plano Nacional de Educação (2014-2024), aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014 (BRASIL, 2014), em sua meta/estratégia 19, prevê mudanças na nomeação dos 

diretores escolares, que passa a considerar critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 

como a participação da comunidade escolar. Há também a proposta de promover a avaliação 

dos pais a respeito dos gestores escolares, de favorecer a autonomia pedagógica, administrativa, 

bem como o desenvolvimento de programas de formação de diretores e gestores escolares e a 

aplicação de uma prova nacional para subsidiar o provimento de cargos de gestão. 

Leme (2012), ao abordar a atratividade do magistério para a educação básica, investigou 

estudantes universitários dos cursos de Pedagogia, Física, Matemática e Medicina da 

Universidade de São Paulo.  A estudiosa constatou que, no Brasil, a carreira docente está entre 

as menos atrativas no mercado de trabalho e que há a necessidade de políticas públicas que 

valorizem os profissionais da área, em especial, no tocante a imagem e reconhecimento do 

próprio Estado em relação à autoridade desses profissionais no campo educacional. 

No que se refere à formação continuada dos professores, a autonomia da tarefa educativa 

não se baseia apenas em normas administrativas, mas também na consciência crítica sobre os 

problemas e na responsabilidade de executar um projeto educativo. Para Azanha (1988, p. 25), 

o ensino não deveria estar concentrado na deficiência de metodologia do professor, mas na 

capacidade de docentes e direção “[...] se debruçarem sobre a tarefa que eles têm, as propostas 

comuns e problemas que enfrentam e [...] se organizarem para resolvê-los”.  

 Na verdade, a formação docente sempre foi pensada com base na figura individual do 

professor fora de seu contexto de trabalho, o que por si só pode gerar erros, assim como, se 

pensar em uma política nacional de professores em um país com dimensões regionais tão 

diferentes seja do ponto de vista social, econômico ou cultural. Seria grave pautar essa formação 

na ideia de que há “[...] um profissional dotado de determinadas qualidades como sendo um 

ideal de formação” (AZANHA, 2004, p. 359), já que não há um modelo universal de professor.    

Nenhuma teoria seria o suficiente para a formulação de diretrizes educativas ou para a 

elaboração de uma política educacional de formação de professores, o que realmente importa, 

não é um conjunto parcelado de teorias, mas o conceito de vida escolar (AZANHA, 2004). 

Dessa perspectiva, a expansão de matrículas ao longo de 30 anos resultou na relação, apartada 
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do contexto institucional, entre questões de qualidade e questões metodológicas, sustentadas na 

relação pessoal entre aluno e professor.  

Com a escola contemporânea, surge uma novidade institucional, uma escola social e 

cultural que rompe com a escola do passado, em que as relações pedagógicas não poderiam ser 

modeladas à luz das teorias psicológicas, pois a relação pedagógica não seria apenas entre 

professor e aluno.  A escola é vista como um agente social, pública e de cunho coletivo. Assim, 

o professor deve ser formado para atuar nos desafios dessa escola contemporânea. Decorrente 

disso outras 

 
[...] propostas de formação docente devem partir do próprio conceito de escola, não 

apenas como é formulado pela eventual contribuição de teorias da sociologia, a 

antropologia, da administração e de outras áreas do conhecimento que se propõem 

descrever e explicar os fatos da vida escolar, mas também pelo desenvolvimento de 

um ponto de vista pedagógico que leve em conta esses fatos na ordenação desejável 

das atividades escolares (AZANHA, 2004, p. 373). 

 

 Azanha (1998, p. 19) defende que a formação dos professores deve “[...] ocorrer no 

quadro institucional em que ele trabalha” e que a melhoria do ensino é uma questão 

institucional; mais do que uma simples reunião de profissionais, é uma entidade coletiva. 

Assim, os profissionais devem se aperfeiçoar na direção da tarefa coletiva de construir e manter 

o projeto escolar.  

Nóvoa (2009) explica que grupos mais colaborativos não se impõem por decreto e que, 

cada vez mais, a técnica e a burocracia conquistas espaços mais amplos na vida dos professores, 

o que significa novas formas de controle da profissão. Não será possível operar mudanças se as 

condições existentes nas escolas e as políticas em relação aos professores permanecerem as 

mesmas; é necessário destacar que tem havido certa reflexão por parte do professorado, mas 

isso não tem resultado em alterações na organização da escola (NÓVOA, 2009).  

Gatti (2003) questiona como tem ocorrido a formação para a docência e o currículo 

formativo para professores. Em virtude da expansão rápida e numerosa do sistema de ensino, 

essa formação não teria a qualidade adequada à realidade das escolas brasileiras. Como ressalta 

a autora (2003, p. 244), ainda se privilegia e “[...] valoriza o enciclopedismo, a excessiva 

especialização, a fragmentação do conhecimento, em nome de seu necessário aprofundamento, 

e de uma qualidade cujos componentes não são esclarecidos”. O que se verifica é uma 

diversidade de formação oferecida na formação inicial. Prioriza-se a formação de profissionais 

com saberes mais especializados em detrimento das necessidades do ensino básico.  
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Seria essencial, segundo Gatti (2003 p. 246), saber “[...] quem educa o educador e como” 

o faz.  Geralmente, quem forma o professor não tem experiência real em relação aos desafios 

do ensino fundamental, as disciplinas não são integradas; ao contrário, como são fragmentadas, 

geram confusões teóricas e práticas.  No sentido mais profundo, Gatti (2003) alerta-nos no 

sentido de que para viver uma democracia é preciso formar professores que façam surgir nas 

novas gerações a qualidade e criem condições nos sistemas de ensino para vivê-la. Ademais a 

formação,   

 
[..] de educadores, professores ou especialistas, seja em que contexto institucional for, 

deve privilegiar uma base de conhecimentos gerais boa, associada ao 

desenvolvimento de habilidades comunicativas ampliadas e a alguns conhecimentos 

específicos bem selecionados que lhe propiciem uma forte condição para 

aprofundamentos posteriores e especializações específicas ao longo de sua vivência 

profissional (GATTI, 2004, p.75). 

 

O cerne da questão está no fato de que os professores formam novas gerações que podem 

ser participantes de uma sociedade com valores mais justos e democráticos. No entanto, se esse 

professor já tem uma formação comprometida e distante dessa reflexão, dificilmente, teremos 

um sistema de educação voltado para uma educação democrática. Gatti (2004) afirma que os 

recursos materiais e estruturais são importantes, mas é o sujeito professor que implementará os 

processos educacionais. Do professor, cada vez mais, esperam-se não apenas habilidades 

técnicas, mas também habilidades relacionais, cognitivas e afetivas que levem em consideração 

um contexto local, regional e do país.  

 Ghanem Junior (2004, p. 88), mesmo compreendendo que a democracia é um regime 

político, destaca que ela “[...] precisa de quem lute por ela, o que significa ao mesmo tempo 

lutar contra um poder”.  Na democracia, formam-se sujeitos que a sustentam.  Tal formação 

pode acontecer no modo como a escola está organizada, pois a organização escolar reflete a 

democracia, a oposição à democracia e até mesmo a indiferença a ela.  

O autor observa que Paulo Freire considerava necessária a formação do homem no 

regime democrático e que certos traços da personalidade democrática, “[...] tais como aceitação 

do outro, a tolerância para com os desacordos e a disposição de aprender mediante exame das 

eventuais divergências, abertura interior à cooperação e a permeabilidade à mudança”, eram 

fontes essenciais ao diálogo (GHANEM JUNIOR, 2004, p. 95). Nessa direção, o estudioso 

ressalta que 
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[...] os indivíduos se entenderiam como portadores do poder, da autoridade e da 

responsabilidade. Baseada na razão, a flexibilidade seria outro traço marcante da 

personalidade democrática, nas atitudes, sentimentos, ideias, e ações, para 

compreender as outras personalidades como outras e não como suas próprias 

projeções. A flexibilidade seria condição para a democracia por possibilitar a busca 

de metas e formas de ação comuns, bem como para a prática de diálogo (GHANEM 

JUNIOR, 2004, p. 95). 

 

Para o autor seria necessário integrar diferentes conhecimentos de uma perspectiva 

integral, o que exigira mudança na função dos professores e na forma de abordar as questões 

que envolvem situações de ensino formais e não formais (GHANEM JUNIOR, 2004). Isso 

envolveria mais do que o simples exercício de habilidades, envolveria o desenvolvimento do 

juízo moral e da capacidade de diálogo, bem como considerar “[...] outras dimensões da pessoa 

que [favorecessem] sua implicação em projetos coletivos e na tomada de consciência de sua 

dimensão pública e política como cidadãos” (GHANEM JUNIOR, 2004, p. 110).  

Carvalho (2013) defende que o objeto da formação continuada deve ser a cultura 

profissional pautada em princípios, e não em padrões de métodos de ensino. Inspirado nos 

preceitos de Azanha, o autor argumenta que não podemos considerar o professor 

individualmente na relação com o aluno; é preciso considerar o contexto e a cultura profissional 

em que ambos estão inseridos. Assim, o exercício profissional docente deveria estar vinculado 

à escola na qual trabalha, pois, nenhuma escola é igual a outra, não há como padronizar 

contextos que são diversos. 

O autor ressalta que parte dos programas de formação continuada sustentam-se em duas 

premissas controversas, que são vistas como fundamentos para a melhoria da qualidade da 

educação: ênfase nas competências profissionais e renovação da metodologia. Na verdade, a 

perspectiva da formação deveria focar no desenvolvimento intelectual do professor e deveria 

ser vista como o compromisso com ideais educacionais públicos e comuns traduzidos em 

práticas concretas (CARVALHO, 2013).   

Na próxima seção apresentamos a formação continuada dos gestores escolares que se 

dá no âmbito da Rede Municipal de Ensino de São Paulo. 

 

2.3 A formação continuada de gestores escolares da Rede Municipal de Ensino de São 

Paulo 

 

  Conforme consta no Decreto Municipal nº 54.453/13, compete apenas ao coordenador 

pedagógico a participação na formação continuada promovida por órgãos intermediários e 
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centrais, que no caso do município de São Paulo são a Diretoria Regional de Ensino e a 

Secretaria Municipal de Educação, respectivamente. Nesse sentido, de acordo com o artigo 11º, 

parágrafo XIX, é atribuição do coordenador pedagógico “[...] participar das atividades de 

formação continuada promovidas pelos órgãos regionais e central da Secretaria Municipal de 

Educação, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa” (SÃO PAULO, 2013a). 

 Ao não se prever a participação do diretor de escola nessas atividades de formação, 

podemos compreender que a estrutura de funcionamento da administração pública considera a 

função coordenadora responsável pela formação na escola e pelas ações pedagógicas, o que não 

é algo negativo. Contudo, ao se considerar a função do diretor pelo viés administrativo, pode-

se comprometer a percepção de sua atuação no cotidiano da escola, mesmo havendo entre suas 

atribuições a responsabilidade em relação ao projeto político-pedagógico da unidade escolar. A 

nosso ver, estimula-se, dessa forma, uma cisão no tocante à participação desses profissionais 

nas formações, ainda que, segundo Paro (2001), sejam os responsáveis pela coordenação dos 

esforços coletivos na escola.  

As reuniões formativas no âmbito das Diretorias Regionais de Ensino e da Secretaria 

Municipal de Educação, quando consideradas imprescindíveis pela administração pública, são 

realizadas no formato de convocação, ou seja, é proibido aos funcionários ausentarem-se sem 

justificativa.  As convocações aos gestores são realizadas separadamente, conforme a função 

que cada profissional desempenha na escola, segundo as competências e atribuições fixadas: o 

diretor de escola administra as licenças médicas dos funcionários, os recursos materiais, os 

sistemas on-line de recenseamento, o orçamento, a estrutura do prédio, as avaliações externas  

na execução e monitoramento de resultados, já os coordenadores pedagógicos implementam os 

pacotes educacionais e as diretrizes da Secretaria de Educação e se reúnem para discutir as 

falhas nessa implementação por meio de um discurso que preconiza a renovação  dos métodos 

pedagógicos.  

A implementação da política educacional vigente alterna-se a cada quatro anos, de 

acordo com os princípios do partido político eleito, o que leva à frequente descontinuidade nas 

diretrizes da política educacional.  Com essa estruturação, o poder público controla as 

imperfeições do sistema, por exemplo, ausência de docentes, problemas estruturais, 

preenchimento de sistemas de dados informatizados para controle externo dos movimentos e 

passos da instituição.  
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Azanha (1988) já observou que a melhoria do ensino não seria nem uma questão política 

ou partidária nem administrativa, mas uma questão pedagógica e pública. O autor defende que 

os órgãos intermediários e centrais deveriam ajudar as escolas no provimento de condições e 

recursos para o desenvolvimento de planos de melhoria construídos coletivamente pelos 

profissionais da educação; à escola caberia a construção de seu plano pela especificidade de 

cada projeto e do contexto local em que está inserida (AZANHA, 1988); aos profissionais, 

docentes e gestores, caberia  “[...] se debruçarem sobre a tarefa que eles têm, as propostas 

comuns e problemas que enfrentam e [...] se organizarem para resolvê-los” (AZANHA, 1988, 

p. 25). 

No entanto, o que frequentemente observamos é a sobreposição de interesses partidários 

e eleitorais aos interesses concernentes à educação, o que envolve também os órgãos públicos. 

Arelaro (2002, p.19) salienta que as diretorias regionais de ensino, por exemplo, 

 
[...] não têm autonomia de política educacional, nem sequer para opções regionais 

administrativas. Elas foram sendo transformadas em meros cabos eleitorais, 

responsáveis por implementar uma política que ela discutiu e nem ajudou a configurar. 

Seu papel é informar a rede das decisões que os órgãos centrais tomaram e zelar pela 

execução dos mesmos. Restrita ao seu papel de cumpridora de ordens superiores ela 

deixou de formular, pensar, propor alternativas e adequar regras gerais a sua realidade 

específica. Nesse sentido, é sintomático a ausência de políticas regionais ou locais, 

sendo que todos os projetos em implementação na rede são, em consequência 

padronizados. 

 

 Na conjuntura de formação fundada na renovação de métodos e na implementação de 

diretrizes preconizadas pela Secretaria de Educação, a elaboração do projeto político-

pedagógico segue roteiros burocratizados; raramente são pautas de encontros de formação 

continuada a reflexão sobre quais seriam as dificuldades enfrentadas por cada uma das escolas 

e a maneira como esse órgão intermediário poderia auxiliar no enfrentamento dos obstáculos à 

melhoria do ensino no contexto de determinado projeto, inserido em uma realidade específica.   

Como exemplo dessa dinâmica, destacamos a proposta de formação oferecida a gestores 

supervisores de ensino ingressantes na rede em 2017. Na ocasião, esses profissionais seriam 

treinados por uma fundação privada, que ministraria a formação sem que houvesse ocorrido um 

estudo aprofundado da realidade local concernente a cada escola. 

A Fundação Lemann e o Instituto Elos Educacional, por ela financiado, foram 

contratados para ministrar tal formação, repleta de produtos educacionais que, supostamente, 

levariam as escolas aos resultados almejados.  Essas empresas oferecem aporte educacional 

para instituições de ensino privadas públicas, de modo que seus modelos e práticas alcancem 
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eficiência e, assim, melhorem a qualidade da educação ao oferecerem medidas educacionais 

como produtos de consumo.  

A proposta de treinamento foi prontamente embargada pelos educadores, que se 

recusaram a iniciá-la sem que houvesse a condução de profissionais da própria rede de ensino, 

que teriam a experiência necessária para recepcionarem os ingressantes e compartilhar com eles 

a realidade que passariam a enfrentar. O desfecho desse treinamento deu-se em uma assembleia 

realizada no próprio dia do evento. Os novos supervisores pediram licença para dialogar sobre 

o que estava acontecendo; ao término dessa reflexão, foi decidida a adoção de uma pauta 

formativa à luz das expectativas da equipe ingressante. Esse fato tornou-se um ato de resistência 

no início da gestão do Prefeito João Dória no início de 2017. 

 Posteriormente, a administração pública ofereceu, em caráter optativo, o mesmo 

treinamento a diretores e coordenadores pedagógicos, pois já havia arcado com custos 

financeiros para aquisição do pacote de formação. Para que os profissionais pudessem 

participar, houve dispensa do horário de trabalho, e a formação deu-se parcialmente a distância. 

O treinamento tinha como base a metodologia do plano estratégico,  que exigia conduta dos 

gestores em busca de resultados na aprendizagem de estudantes e na formação de professores 

mediante a criação de um conselho paralelo ao conselho de escola, que funcionaria como 

supervisão da eficiência de ações estabelecidas no plano de ensino de cada professor com a 

exigência de  rigor na execução do plano estratégico por parte da gestão, visando à eficiência 

da escola. Partia-se de premissa de que a ausência de disciplina e organização dos gestores na 

rotina diária da escola seria uma das razões do não cumprimento dos resultados esperados pelo 

município. Assim, não eram considerados, nas pautas propostas, o projeto político-pedagógico 

das escolas nem o contexto de cada uma delas.  

Lembramos que, da perspectiva de Azanha (1993), para se conquistar autonomia, as 

políticas educacionais deveriam incidir na estrutura de funcionamento das escolas, e não nos 

mesmos problemas estruturais que, ao longo da história, não foram superados, nem na indicação 

de uma série de orientações pedagógicas, como se todos os problemas da escola pública fossem 

apenas de concepção pedagógica. A busca pela autonomia não se esgota em um conjunto de 

condições, é preciso ir além e assumir a ação de promover a “[...] revisão dos compromissos do 

magistério com a tarefa educativa” (AZANHA, 1993, p. 45).  

 Benachio e Placco (2012) defendem que a ação do coordenador pedagógico deve estar 

a serviço de uma formação centrada no professor como sujeito. A constituição desse sujeito se 
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dá em uma rede de inter-relações dos elementos do meio em que o docente está inserido, ou 

seja, o lócus de formação é a escola.  O professor na escola é sempre confrontado com textos, 

debates, diálogos e, intencionalmente, pensa e repensa sua prática.  

Para Almeida e Placco (2016, p.63),  

 
[...] as atribuições tanto da estrutura oficial como da escola são conteúdos instituídos 

e compartilhados pelos atores da escola (significados), mas a apropriação que o 

coordenador pedagógico faz dele, que irá direcionar suas ações e o modo de se 

relacionar com suas atividades, é da ordem dos sentidos. 

 

Na Rede Municipal de Ensino de São Paulo, o coordenador pedagógico é responsável 

pelos momentos de formação continuada dos professores, o que ocorre durante as jornadas 

especiais integrais de formação (JEIF), optativas e complementares na remuneração docente. 

Além disso, esses profissionais respondem pelo planejamento de reuniões pedagógicas e 

participam dos conselhos de escola, de classe, de outros colegiados e espaços formativos que 

podem contar com sua participação ou coordenação. O grupo ingressante nas jornadas de 

formação elegem o tema de estudo e as pautas, que também são orientadas pelas diretrizes da 

Secretaria Municipal de Educação.  

A valorização do magistério se intensificou na gestão da prefeita Luiza Erundina 1989-

1992 com a ampliação de jornada de formação docente no horário de trabalho, através do 

Estatuto do Magistério Municipal Lei nº 11.229/92.  Beltran (2012, p. 27) explica que nesse 

período este tempo de formação se destinava a “[...] um tempo de trabalho remunerado 

destinado à preparação de atividades, ao atendimento a pais, à correção de provas e ao estudo 

individual ou em grupos”. 

O Projeto Estratégico de Ação idealizado na gestão do Prefeito Paulo Maluf em 1994, 

configurou-se como um espaço de aprofundamento de estudos de alguma questão indicada 

como problemática para a escola, em seu início serviu para implementação do programa de 

governo de Maluf na impossibilidade de alterar o Regimento Comum das Escolas negado pelo 

Conselho de Educação.  Esse projeto, como lembra Camargo (1997), trouxe mais um conceito 

de qualidade total proposta por aquela gestão, qual seja, a missão da escola, que deveria estar 

atrelada ao projeto político-pedagógico.   Para Beltran (2012, p. 33) a portaria de 1994 que 

regulamentava o PEA em seu “[...] texto legal oficializava, ainda, uma política de 

descentralização creditada como capaz de conceder à própria escola e a seus profissionais um 

instrumento metodológico eficiente na superação de suas dificuldades institucionais”.  
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Em 1997 os Projetos Estratégicos de Ação passam a se chamar Projetos Especiais de 

Ação e se concentram no aprimoramento didático para aplicação em sala de aula, já em 2004 

passam a integrar a política de formação de professores do município de São Paulo.  A partir 

de 2005 os PEAs se consolidam como mecanismo de implantação dos programas municipais, 

cada vez mais, subordinados a guias didáticos e as avaliações externas (BELTRAN, 2012).  

Atualmente, são em média 15 horas de trabalho semanal, além da jornada em sala de 

aula.  Quando da ausência do coordenador pedagógico, o gestor pode, antecipadamente, atribuir 

a coordenação do encontro formativo a um professor ou a outro membro da equipe gestora. A 

coordenação da formação pode levar o coordenador a ser o único responsável por ela, muitas 

vezes, em um modelo transmissivo de aprendizagem.  

De acordo com Almeida, Placco e Souza (2016), a legislação prevê atribuições valiosas 

aos objetivos da escola, mas desconsidera a realidade em que são realizadas. As autoras 

analisaram o Decreto nº 54.453/13 para verificar as atribuições dos coordenadores pedagógicos 

previstas em lei e confrontá-las com o que os profissionais executavam. No exame da 

legislação, o foco foi tanto as atribuições cuja natureza era explicitamente de formação docente 

quanto outras, que tangenciavam a dimensão formativa, mas poderiam se tornar formativas, 

dependendo do encaminhamento dado pelos coordenadores pedagógicos.  

Para as autoras (2016), ainda que a lei garanta o papel formativo do coordenador 

pedagógico, os órgãos centrais deveriam rever a legislação para que a escola tivesse mais 

clareza quanto ao papel desses profissionais no desenvolvimento do trabalho de coordenação e 

para que eles pudessem eleger ações pedagógicas e formativas prioritárias.  Para Almeida, 

Placco e Souza (2016, p. 79), “[..] na rede municipal não se pode questionar o cunho pedagógico 

que se espera do CP [coordenador pedagógico], bem como a priorização no tocante à dimensão 

formativa”.  Contudo, não se considera que tantas demandas serão realizadas por apenas um 

profissional. 

 No terceiro capítulo à luz dos fundamentos teóricos empreendemos a análise do Decreto 

Municipal nº 54.453/13, mediante  categorias identificadas nesta pesquisa de - geradora, 

potencializadora e impeditivas à efetivação da gestão democrática da escola pública e 

descreveremos o Projeto Político-Pedagógico de uma escola da rede de ensino, para assim, 

responder à questão que se pretende esta pesquisa “ se é possível a gestão democrática na Rede 

Municipal de Ensino de São  Paulo”. 
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III ANÁLISE DOCUMENTAL: COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS 

GESTORES  

 

3.1 Competências e atribuições do diretor de escola e do coordenador pedagógico: breve 

contextualização  

 

No período de realização desta pesquisa, entre 2016 e 2018 a Rede Municipal de Ensino 

de São Paulo contava com 501 escolas de ensino fundamental em uma rede composta por 3.705 

unidades que atendem desde a Educação Infantil ao Ensino Médio, com um total de 

funcionários que chega 61.026, entre os quais 1.320 coordenadores pedagógicos e 1.243 

diretores de escola. 

A equipe gestora é formada pelo diretor de escola, pelos assistentes de direção e pelos 

coordenadores pedagógicos. A quantidade de gestores por unidade escolar depende do tamanho 

da escola, conforme orienta a Portaria nº 2.321/13 (SÃO PAULO, 2013c).  

A equipe escolar, segundo o que dispõe o Decreto Municipal nº 54.453/13, deve ser 

constituída pela equipe gestora, pela equipe docente e pela equipe de apoio. São três segmentos 

pelos quais o diretor de escola é responsável, como aposto no artigo 4º do referido decreto: 

 
A função de Diretor de Escola deve ser entendida como a do gestor responsável pela 

coordenação do funcionamento geral da escola, de modo a assegurar as condições e 

recursos necessários ao pleno desenvolvimento do processo de ensino e 

aprendizagem, na perspectiva de favorecer o constante aprimoramento da proposta 

educativa e execução das ações e deliberações coletivas do Conselho de Escola, 

observadas as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação 

e a legislação em vigor. 

 

Em relação ao coordenador pedagógico, o mesmo decreto, em seu artigo 10º, explicita 

que esse profissional responde 

 
[...] pela coordenação, articulação e acompanhamento dos programas, projetos e 

práticas pedagógicas desenvolvidas na unidade educacional, em consonância com as 

diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação, respeitada a 

legislação em vigor.  

  

 

Ao longo do tempo, em decorrência dos diferentes estilos de administração pública esse 

decreto foi sofrendo alterações no tocante a competências e atribuições. Nessa direção, para 

Bassi e Camargo (2010, p. 288), há três tipos de posturas na administração pública: 
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[...] 1) uma postura passiva por parte dos administradores, em qualquer nível de 

governo, de mero cumprimento formal e burocrático dos preceitos legais 

estabelecidos na LDB ( em especial nos artigos 14 e 15) e em outras legislações 

pertinentes; 2) uma perspectiva autocrática, de cunho neoliberal e privatista na 

gestão da administração pública e todas as implicações derivadas que tal postura 

procura estabelecer; 3) uma perspectiva de caráter mais popular e democrática, 

que teria como objetivo a criação de maior transparência e publicização e de 

controle social do sobre o Estado.  

 

 Para os autores, o estilo de gestão municipal na educação faz diferença nos resultados 

obtidos pelo sistema educacional e pode contribuir para a cidadania e para organização da 

sociedade civil com ações geradas no interior do Estado. A fim de termos uma compreensão 

mais aprofundada da extensão das mudanças no estilo da administração pública e os reflexos 

no campo da educação, apresentamos uma perspectiva histórica dos governos da cidade de São 

Paulo. 

Segundo Camargo (1997), até 1985, os prefeitos de São Paulo eram indicados pelo 

governador do Estado, o que aproximava as políticas municipal e estadual.  Em 1980, Reynaldo 

de Barros era prefeito de São Paulo, logo depois, ao deixar o cargo para concorrer às eleições 

para o governo estadual de São Paulo, assumiu seu lugar o Salim Curiati, gestão que criou 

conselhos de escola apenas consultivos e apresentou a proposição de um novo Regimento 

Comum, em 1982; o primeiro Regimento Comum das Escolas era de 1973.  

No governo seguinte, entre 1983-1985, a gestão de Mario Covas, que teve como 

Secretária da Educação Guiomar Namo de Mello, contrariou a política anterior e implementou 

uma discussão com a rede municipal e com os sindicatos acerca de um novo regimento comum, 

aprovado por meio do Decreto nº 21.811/85, que trouxe o conselho deliberativo, mas não 

paritário, redimensionou o conceito de direção ao colocá-lo ao lado das decisões do conselho 

de escola e instituiu a eleição de diretor pela comunidade.  O regimento, aprovado em 27 de 

dezembro de 1985, foi revogado uma semana depois por Jânio Quadros.  

Camargo (1997) observa que Jânio Quadros caiu na ilegalidade ao resgatar o regimento 

de 1982, irregularidade superada somente na gestão da Prefeita Luiza Erundina, em 1989. Jânio 

foi prefeito de 1986 a 1988 e, em sua gestão, escolheu Paulo Zingg como secretário da educação 

por ele ter um histórico de envolvimento com o movimento anticomunista internacional. A 

prioridade do governo era centralizar conteúdos escolares para evitar a sovietização; a 

hierarquia foi recuperada, sem considerar o conselho como deliberativo, e a direção 

centralizadora derrubou a conquista da gestão anterior.  
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 Outros episódios ocorridos na gestão janista foram a retomada da disciplina de educação 

moral e cívica, a retirada das salas de leitura de livros considerados perigosos e de todos os 

documentos da administração anterior. Além disso, o prefeito exonerou 12.000 grevistas da 

educação, ação revogada somente com a anistia aprovada pela Prefeita Luiza Erundina na 

gestão seguinte em 1989.  

 Erundina retomou o Regimento Comum de 1985 da gestão Mario Covas, que, mesmo 

não sendo o ideal, era considerado o documento legal mais democrático. Nessa gestão, ocorreu 

a reestruturação da Secretaria Municipal da Educação na forma de colegiados, bem como o 

estabelecimento do conselho de escola deliberativo e colegiado, a criação do Colegiado 

Regional dos Conselhos de Escola, a retomada dos grêmios e movimentos comunitários, a 

discussão do Estatuto do Magistério e do Regimento Comum. Dois documentos importantes 

para educação pública municipal foram aprovados nesse período: o Regimento Comum das 

Escolas (Decreto Municipal nº 32.892/92) e o Estatuto do Magistério Municipal (Lei nº 

11.229/92).  

No documento “Aos que Fazem Educação Conosco” (SÃO PAULO,1989), Freire 

Secretário da Educação da gestão Erundina convocou a Rede Municipal para construção de 

uma escola bonita, voltada para formação social crítica e para uma sociedade democrática.  O 

documento destacava a situação precária, em que se encontravam as escolas e colocou como 

prioridade de atuação da administração pública sua melhoria estrutural. Em relação ao 

currículo, essa gestão não impôs teorias, métodos e técnicas, defendendo a liberdade das escolas 

a este respeito aliada à formação permanentes dos professores. A proposta educacional 

defendida nesse período valorizava o Projeto Político-Pedagógico o considerando emancipador.  

Na gestão seguinte, de Paulo Maluf, entre 1993 e 1996, o Regimento Comum foi 

revogado mediante o estabelecimento do Decreto nº 33.991/94, depois ajustado pelo Decreto 

nº 35.216/95. Também foi revogada a estrutura colegiada realizada pela Prefeita Luiza Erundina 

e foram retomados os princípios de hierarquia e de autoridade fundados na estrutura da 

Secretaria. De acordo com Camargo (1997, p. 44), a tentativa de implementar a filosofia de 

qualidade total de quatro passos − planejar para mudar, organizar para atuar, agir para 

transformar e avaliar para melhorar − não foi bem-sucedida. Segundo o autor, havia a 

proposição de planejamento sem alterar nenhuma condição de trabalho dos professores, os 

planos por si só resolveriam todos os problemas.  
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No governo de Maluf, como Camargo (1997) ressalta, mesmo sem grandes mudanças 

no Regimento Comum das Escolas, o prefeito o subordinou a outras portarias, decretos e 

comunicados.  Assim, separou a direção e o conselho de escola na intenção de retomar a 

autoridade centrada na hierarquia e redimensionou os planos de trabalho dos professores. As 

mudanças mais pontuais no Regimento Comum estavam relacionadas à avaliação, que passou 

a considerar a frequência para fins de reprovação ou aprovação ao final dos ciclos.  

Em 2009, o Decreto nº 50.616 alterou apenas a redação do artigo 47, que tratava da 

atuação dos agentes escolares; os demais artigos permaneceram com o mesmo conteúdo, como 

aprovado na gestão de Paulo Maluf. Essa alteração foi realizada na gestão do Prefeito Gilberto 

Kassab.  

Na gestão de Fernando Haddad, entre 2013 e 2016, o Decreto nº 54.453/13 estabeleceu 

um quadro específico para competências e atribuições da equipe escolar e revogou o decreto da 

gestão de Gilberto Kassab, herdeiro do governo Maluf. O Decreto nº 54.453/13 deu-se no 

âmbito do Programa de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e 

Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino – Mais Educação São Paulo, instituído pelo 

Decreto nº 54.452, de 10 de outubro de 2013 (SÃO PAULO, 2013b).  Contudo, não houveram 

alterações no conteúdo do decreto.  

Por meio desse programa de reorganização foi aberta uma consulta pública on-line aos 

educadores, que reclamaram da artificialidade do debate, visto que, aparentemente, o programa 

estava pronto antes da consulta.  Segundo o que elucida os subsídios de implantação do 

Programa: 

 
Os organizadores desses processos de Gestão Pedagógica – supervisores, diretores e, 

especialmente, coordenadores pedagógicos – têm atribuições analíticas e reflexivas 

além de normativas. Cabe a eles a intervenção para que os processos se desvelem e se 

encaminhem coletivamente, sem que seja instaurada uma dinâmica de julgamentos, 

sem que a vida funcional dos educadores esteja em questão, pois discussão funcional 

e debate pedagógico pertencem a espaços diferentes. Hierarquia existe na decisão e 

não no debate pedagógico. O debate tem que ser responsável e, os participantes, assim 

como precisam ser ouvidos sem julgamentos, precisam compreender as atribuições 

dos gestores, a quem cabe tomar determinadas decisões (SÃO PAULO, 2014, p. 51).  

 

 As competências e atribuições continuam a serem subordinadas a outras legislações e 

documentações. Nota-se essa subordinação a outros documentos, a partir do documento do 

Programa de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede 

Municipal de Ensino – Mais Educação São Paulo, que reforça a continuidade do fortalecimento 

da autoridade do papel do diretor centrada na concepção de que a hierarquia existe na tomada 
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de determinadas decisões (SÃO PAULO, 2014). Nesse sentido o poder é dado aos diretores na 

tomada de decisão podendo tornar o debate pedagógico ficcional.   

À medida que avançamos na revisão bibliográfica, especialmente quando realizamos a 

leitura do Decreto nº 54.453/13, percebemos que as atribuições e competências pertinentes aos 

diretores e coordenadores pedagógicos envolviam inúmeras tarefas que implicavam práticas 

sociais e atribuição de sentidos para viabilizá-las. Assim, notamos que era necessário 

sistematizá-las e interpretá-las com base em fundamentos teóricos adequados.  

Uma primeira sistematização das atribuições e competências do diretor de escola e do 

coordenador pedagógico constantes no Decreto Municipal nº 54.453/13 resultou no conteúdo 

que consta no Quadro 1 e no Quadro 2, apresentados a seguir. Em ambos, colocamos lado a 

lado as competências e atribuições que administração pública espera na atuação desses 

profissionais. 

Competências do diretor de escola 

Competências do 

coordenador 

pedagógico 

I – assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes da política 

educacional da Secretaria Municipal de Educação;  

II – submeter, à apreciação das instâncias superiores, a implantação de propostas 

curriculares diferenciadas;  

III – acompanhar e implementar os programas e projetos vinculados a outras 

esferas governamentais;  

IV – garantir o acesso e a permanência do aluno na unidade educacional;  

V – garantir a adoção das medidas disciplinares previstas nas normas de convívio 

do regimento educacional e registradas no projeto político-pedagógico da unidade 

educacional;  

VI – aplicar as sanções aos alunos, quando for o caso;  

VII – assinar, juntamente com o secretário de escola, todos os documentos 

relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela unidade educacional;  

VIII – conferir diplomas e certificados de conclusão de curso;  

IX – coordenar a utilização do espaço físico da unidade educacional, no que se 

refere:  

a) ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive à criação e supressão de 

classes;  

b) aos turnos de funcionamento;  

c) à distribuição de classes por turno;  

X – encaminhar, na sua área de competência, os recursos e processos, bem como 

petições, representações ou ofícios dirigidos a qualquer autoridade e/ou remetê-

los devidamente informados a quem de direito, observados os prazos legais, 

quando for o caso;  

XI – dar exercício a servidores nomeados, designados ou encaminhados para 

prestar serviços na unidade educacional;  

 

Parágrafo único. A 

função de coordenador 

pedagógico é exercida 

por titular do cargo 

correspondente, de 

provimento efetivo, na 

forma prevista em lei, 

observado o módulo 

fixado em portaria 

específica.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Continua... 
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 Quadro 1 Competências do diretor de escola e do coordenador pedagógico 
Fonte: Decreto nº 54.453/13. 

 

Quadro 2 Atribuições do diretor de escola e do coordenador pedagógico 

Atribuições do diretor de escola Atribuições do coordenador pedagógico 

I – coordenar a elaboração do projeto político-pedagógico, 

acompanhar e avaliar a sua execução em conjunto com a 

comunidade educativa e o Conselho de 

Escola/CEI/CIEJA, observadas as diretrizes da política 

educacional da Secretaria Municipal de Educação; 

I – coordenar a elaboração, implementação e avaliação do 

projeto político-pedagógico da unidade educacional, 

visando a melhoria da qualidade de ensino, em 

consonância com as diretrizes educacionais do Município; 

II – elaborar o plano de trabalho da direção em conjunto 

com o Assistente de Diretor, indicando metas, formas de 

acompanhamento e avaliação dos resultados e impactos da 

gestão; 

II – elaborar o plano de trabalho da coordenação 

pedagógica, articulado com o plano da direção da escola, 

indicando metas, estratégias de formação, cronogramas de 

formação continuada e de encontros para o planejamento 

do acompanhamento e avaliação com os demais membros 

da Equipe Gestora; 

 

III – participar, em conjunto com a equipe escolar, da 

definição, implantação e implementação das normas de 

convívio da unidade educacional; 

III – coordenar a elaboração, implementação e integração 

dos planos de trabalho dos professores e demais 

profissionais em atividades docentes, em consonância 

com o projeto político-pedagógico e as diretrizes 

curriculares da Secretaria Municipal de Educação; 

IV – favorecer a viabilização de projetos educacionais 

propostos pelos segmentos da unidade educacional ou 

pela comunidade local, à luz do projeto político- 

pedagógico; 

IV – assegurar a implementação e avaliação dos 

programas e projetos que favoreçam a inclusão dos 

educandos, em especial dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação; 

V– possibilitar a introdução das inovações tecnológicas 

nos procedimentos administrativos e pedagógicos da 

unidade educacional; 

V – promover a análise dos resultados das avaliações 

internas e externas, estabelecendo conexões com a 

elaboração dos planos de trabalho dos docentes, da 

coordenação pedagógica e dos demais planos constituintes 

do projeto político-pedagógico;                         Continua... 

XII – controlar a frequência diária dos servidores, atestar a frequência mensal, 

bem como responder pelas folhas de frequência e pagamento do pessoal, nos 

termos da legislação;  

XIII – organizar a escala de férias, assegurando o pleno funcionamento da 

unidade educacional, nos termos da pertinente legislação;  

XIV – gerenciar e atestar a execução de prestação de serviços terceirizados, 

observadas as cláusulas contratuais;  

XV – apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento 

no âmbito da escola, comunicando e prestando informações a seu respeito ao 

Conselho de Escola e aos órgãos da administração, se necessário;  

XVI – aplicar as penalidades aos servidores de acordo com as normas estatuárias;  

XVII – encaminhar mensalmente, ao Conselho de Escola, a prestação de contas 

sobre a aplicação dos recursos financeiros. 

Continuação... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conclusão. 
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VI – prover as condições necessárias para o atendimento 

aos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 

                                                                      Continuação... 

VI – analisar os dados referentes às dificuldades nos 

processos de ensino e aprendizagem, expressos em 

quaisquer instrumentos internos e externos à unidade 

educacional, garantindo a implementação de ações 

voltadas à sua superação; 

VII – implementar a avaliação institucional da unidade 

educacional em face das diretrizes, prioridades e metas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 

VII – identificar, em conjunto com a Equipe Docente, 

casos de alunos que apresentem dificuldades de 

aprendizagem e desenvolvimento e, por isso, necessitem 

de atendimento diferenciado, orientando os 

encaminhamentos pertinentes, inclusive no que se  

refere aos estudos de recuperação contínua e, se for o 

caso, paralela no ensino fundamental e médio; 

VIII – acompanhar, avaliar e promover a análise dos 

resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica - IDEB e de quaisquer instrumentos avaliativos da 

aprendizagem dos alunos frente aos indicadores de 

aproveitamento escolar, estabelecendo conexões com a 

elaboração do projeto político-pedagógico, plano de 

ensino e do plano de trabalho da direção da unidade 

educacional, com vistas ao constante aprimoramento da 

ação educativa; 

VIII – planejar ações que promovam o engajamento da 

Equipe Escolar na efetivação do trabalho coletivo, 

assegurando a integração dos profissionais que compõem 

a unidade educacional; 

IX – buscar alternativas para a solução dos problemas 

pedagógicos e administrativos da unidade educacional; 

IX – participar da elaboração de critérios de avaliação e 

acompanhamento das atividades pedagógicas 

desenvolvidas na unidade educacional; 

X – planejar estratégias que possibilitem a construção de 

relações de cooperação que favoreçam a formação de 

parcerias e que atendam às reivindicações da comunidade 

local, em consonância com os propósitos pedagógicos da 

unidade educacional; 

X – acompanhar e avaliar o processo de avaliação, nas 

diferentes atividades e componentes curriculares, bem 

como assegurar as condições para os registros do processo 

pedagógico;                                                                                                                           

XI – promover a integração da unidade educacional com a 

comunidade, bem como programar atividades que 

favoreçam essa participação; 

XI – participar, em conjunto com a comunidade educativa, 

da definição, implantação e implementação das normas de 

convívio da unidade educacional;                                                             

XII – coordenar a gestão da unidade educacional, 

promovendo a efetiva participação da comunidade 

educativa na tomada de decisões, com vistas à melhoria da 

aprendizagem dos alunos e das condições necessárias para 

o trabalho do professor; 

XII – organizar e sistematizar, com a Equipe Docente, a 

comunicação de informações sobre o trabalho pedagógico, 

inclusive quanto à assiduidade e à necessidade de 

compensação de ausências dos alunos junto aos pais ou 

responsáveis; 

XIII – promover a organização e funcionamento da 

unidade educacional, de forma a atender às demandas e 

aspectos pertinentes de ordem administrativa e 

pedagógica, de acordo com as determinações legais; 

XIII – promover o acesso da equipe docente aos diferentes 

recursos pedagógicos e tecnológicos disponíveis na 

unidade educacional, garantindo a instrumentalização dos 

professores quanto à sua organização e uso; 

XIV – coordenar e acompanhar as atividades 

administrativas, relativas a: 

a) folha de frequência; 

b) fluxo de documentos de vida escolar; 

c) fluxo de matrículas e transferências de alunos; 

XIV – participar da elaboração, articulação e 

implementação de ações, integrando a unidade 

educacional à comunidade e aos equipamentos locais de 

apoio social; 

                                                                            Continua... 
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d) fluxo de documentos de vida funcional; 

e) fornecimento e atualização de dados e outros 

indicadores dos sistemas gerenciais, respondendo pela sua 

fidedignidade; 

f) comunicação às autoridades competentes e ao Conselho 

de Escola dos casos de doenças contagiosas e 

irregularidades graves ocorridas na unidade educacional; 

                                                                     Continuação... 

XV – diligenciar para que o prédio escolar e os bens 

patrimoniais da unidade educacional sejam mantidos e 

preservados: 

a) coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto 

ao uso dos equipamentos e materiais de consumo, bem 

como a manutenção e conservação dos bens patrimoniais 

e realizando o seu inventário, anualmente ou quando 

solicitado pelos órgãos da Secretaria Municipal de 

Educação; 

b) adotando, com o Conselho de Escola, medidas que 

estimulem a comunidade a se cor responsabilizar pela 

preservação do prédio e dos equipamentos escolares, 

informando aos órgãos competentes as necessidades de 

reparos, reformas e ampliações; 

XV – promover e assegurar a implementação dos 

programas e projetos da Secretaria Municipal de 

Educação, por meio da formação dos professores, bem 

como a avaliação e acompanhamento da aprendizagem 

dos alunos, no que concerne aos avanços, dificuldades e 

necessidades de adequação; 

XVI – gerir os recursos humanos e financeiros recebidos 

pela unidade educacional juntamente com as instituições 

auxiliares constituídas em consonância com as 

determinações legais; 

XVI – participar das diferentes instâncias de discussão 

para a tomada de decisão quanto à destinação de recursos 

materiais, humanos e financeiros, inclusive a verba do 

Programa de Transferência de Recursos Financeiros –  

PTRF e do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 

da unidade educacional; 

XVII – delegar atribuições, quando se fizer necessário XVII – participar dos diferentes momentos de avaliação 

dos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, 

promovendo estudos de caso em conjunto com os 

professores e estabelecendo critérios para o 

encaminhamento de alunos com dificuldades de 

aprendizagem; 

 XVIII – orientar, acompanhar e promover ações que 

integrem estagiários, cuidadores e outros profissionais no 

desenvolvimento das atividades curriculares; 

 XIX – participar das atividades de formação continuada 

promovidas pelos órgãos regionais e central da Secretaria 

Municipal de Educação, com vistas ao constante 

aprimoramento da ação educativa.                 Conclusão.                                                                                 

Fonte: Decreto nº 54.453/13. 
 

Com base no exame das informações constantes nos dois quadros apresentados, 

chamou-nos a atenção o alto grau de expectativa, por parte da administração pública, em relação 

às ações de apenas dois profissionais. A atuação desses sujeitos é sustentada por uma estrutura 
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hierárquica em que o poder vai do alto da Secretaria para base que seriam as escolas, 

contrariando pressupostos éticos e políticos que envolvem um empreendimento coletivo ao qual 

se propõe a instituição pública de ensino. 

Notamos, ainda, que a administração pública parece cercear os gestores no tocante ao 

cumprimento das responsabilidades profissionais mediante a forma como a lei e seu conteúdo 

estão estruturados, estabelecendo numerosas competências e atribuições na intenção de gerar 

práticas que se darão no cotidiano da escola. A situação piora se não estiverem previstas no 

Decreto e forem atreladas a outras normatizações, desdobrando-se em mais responsabilidades.   

De acordo com Azanha (2006, p. 177), o termo competência, portador de um significado 

jurídico, era empregado 

  
[...] para indicar prerrogativas de instituições ou de pessoas para examinar e 

decidir sobre determinados assuntos. Embora essa significação originária 

ainda permaneça, hoje, o significado do termo, na linguagem corrente, 

ampliou-se e abrange também a indicação de um alto grau de desempenho de 

atividades específicas, eventualmente de caráter profissional.  

  

Para o autor, o termo acabou por substituir, progressivamente, a noção de qualificação 

e foi associado a um alto grau de eficiência. Assim, as competências aferidas pela administração 

pública aos gestores escolares seriam o conjunto de tarefas que os tornariam competentes e 

eficientes em sua prática social no contexto institucional da escola. Competência seria um 

conceito que traz em si uma entidade psicológica, mas, no geral, pode se referir “[...] ao grau 

de excelência que se consegue no desempenho de uma atividade” (AZANHA, 2006, p. 182). 

Se a técnica e o burocrático exercem espaços na vida das escolas demandam novas formas de 

controle da profissão, nas quais aos técnicos caberiam ser competentes. 

Para Arelaro (2007, p. 902), há inúmeros 

 
[...] documentos oficiais, plenos de boas intenções, que não sensibilizam ou 

comprometem nem os gestores públicos, nem os grupos sociais, especialmente 

quando uma nova administração assume o governo. São, portanto, inúteis, ainda que 

cumpram um papel simbólico de atuação competente dos governos, como tradutores 

do suposto lema científico da excelência empresarial: ‘Competência é sinônimo de 

organização, planejamento e ação’. 

 

 Ao estruturar a atuação dos gestores com base em tantas regras, notamos que a 

administração pública coloca-se em uma posição de descontração e descentralização de 

responsabilidades. Dessa perspectiva, Arelaro (2002, p.19) ressalta que os conceitos de 

descentralização ou de centralização podem ser usados com sentidos diferentes no modelo 
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neoliberal. Um exemplo disso seria a frequente oferta, por parte da administração pública, de 

cursos modernos aos gestores no intuito de lhes apresentar “[...] novos conceitos de gestão 

democrática e liderança do professor” (ARELARO, 2002, p. 19). Contudo, adverte a estudiosa, 

percebe-se que cada vez mais impõe-se um comportamento de “[...] obediência silenciosa de 

todos, como condição e pré-requisito para ‘sucesso’ do modelo” (ARELARO, 2002, p. 19).  

No conteúdo do Decreto nº 54.453/13, que apomos nos quadros 1 e 2, notamos 16 verbos 

diferentes que prescrevem os objetivos da educação que, da visão do legislador, devem ser 

colocados em ação por meio dos gestores. Entre esses verbos, temos: implementar, gerir, 

promover, submeter, coordenar, diligenciar, delegar, analisar, assegurar, identificar, planejar, 

acompanhar, favorecer, elaborar, organizar, orientar.  Os verbos são reveladores de uma 

tendência empresarial e técnica na gestão educacional, mais voltados ao controle e supervisão 

das ações.  

De nosso ponto de vista, essas ações não asseguram a primeira conquista do Regimento 

Comum das Escolas de 1985, qual seja, o redimensionamento do papel do diretor de escola, 

resgatado em 1989 na gestão da Prefeita Luiza Erundina, de forma que a gestão seria 

desenvolvida de modo coletivo e participativo com o conselho de escola.  Nessa direção, 

observamos que o termo participação é pouco frequente no texto do referido decreto; é utilizado 

apenas uma vez, em referência às atribuições do diretor de escola, quando da participação em 

conjunto com a equipe escolar e da definição, implantação e implementação das normas de 

convívio da unidade educacional.  

 

3.2 Competências geradoras, potencializadoras e impeditivas à efetivação da gestão 

democrática 

 

Orientados pelos pressupostos teóricos e metodológicos adotados para o 

desenvolvimento deste estudo, buscamos relacionar as competências e as atribuições à 

possibilidade de gestão democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo.  Entendemos, 

juntamente com Lüdke e André (2013, p. 58) que, para prosseguirmos na análise, devemos 

considerar que a 

 
[...] categorização, por si mesma, não esgota a análise. É preciso que o pesquisador vá 

além, ultrapasse a mera descrição, buscando realmente acrescentar algo à discussão já 

existente sobre o assunto focalizado. Para isso ele terá que fazer um esforço de 

abstração, ultrapassando dados, tentando estabelecer conexões e relações que 

possibilitem a proposição de novas explicações e interpretações.  
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Assim, de maneira a aprofundarmos nossa investigação, apresentamos os quadros 3 e 4, 

em que identificamos três categorias – geradoras, potencializadoras e impeditivas –, conforme 

as competências previstas nas ações a serem desenvolvidas pelo diretor de escola e pelo 

coordenador pedagógico. O intuito é verificar se as competências previstas podem contribuir 

ou impedir à efetivação da gestão democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo.  

Adotamos o termo geradora na intenção de indicar competências e atribuições que sejam 

indutoras de práticas sociais que contribuam à efetivação da gestão democrática por exigir dos 

gestores uma organização do trabalho pedagógico mais coletivo e participativo. Seriam 

atribuições propensas a disputarem com o contexto mais amplo da administração pública a 

democratização da escola. De qualquer modo, considerar as competências e atribuições nesta 

perspectiva nos ajuda, similarmente ao que defende Arelaro (2007, p. 905), representarmos [..] 

pontos frágeis e polêmicos também nos governos democráticos, constituindo-se espécie de 

resistentes “calcanhares de Aquiles” que impedem contraditoriamente, o pleno 

desenvolvimento do (novo) discurso conservador”.  

 Por outro lado, as potencializadoras são as competências e atribuições que podem se 

desdobrarem em práticas que  também contribuem à efetivação da gestão democrática, e assim 

nomeamos inspirados nos estudos de Almeida, Placco e Souza (2016), que ao se debruçarem 

na análise do mesmo Decreto observaram que as atribuições dos coordenadores pedagógicos, 

abordam tarefas que tangenciam a função formativa destes profissionais, ou seja dependeriam 

dos encaminhamentos dados por estes em sua prática na escola.  

E por sua vez, as consideradas impeditivas por sobrecarregarem a equipe gestora de 

tarefas que comprometem a organização mais coletiva e participativa da escola e que impregna 

a realidade de rituais burocráticos.  

Quadro 3 Competências geradoras, potencializadoras e impeditivas  

à efetivação da gestão democrática – Diretor de escola 

Competências Sinalização 

 

I – assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes da política 

educacional da Secretaria Municipal de Educação;  

Potencializadora 

 

II – submeter, à apreciação das instâncias superiores, a implantação de 

propostas curriculares diferenciadas;  

Geradora 

 

III – acompanhar e implementar os programas e projetos vinculados a outras 

esferas governamentais; 

Potencializadora 

 

IV – garantir o acesso e a permanência do aluno na unidade educacional; Geradora 

          Continua... 
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V – garantir a adoção das medidas disciplinares previstas nas normas de 

convívio do regimento educacional e registradas no projeto político-

pedagógico da unidade educacional;  

Continuação... 

Geradora 

VI – aplicar as sanções aos alunos, quando for o caso;  

 

Potencializadora 

VII – assinar, juntamente com o secretário de escola, todos os documentos 

relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela unidade educacional;  

Impeditiva 

VIII – conferir diplomas e certificados de conclusão de curso;  

 

Impeditiva 

IX – coordenar a utilização do espaço físico da unidade educacional, no que 

se refere:  

a) ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive à criação e supressão 

de classes;  

b) aos turnos de funcionamento;  

c) à distribuição de classes por turno;  

Geradora 

 

X – encaminhar, na sua área de competência, os recursos e processos, bem 

como petições, representações ou ofícios dirigidos a qualquer autoridade e/ou 

remetê-los devidamente informados a quem de direito, observados os prazos 

legais, quando for o caso;  

Geradora 

 

XI – dar exercício a servidores nomeados, designados ou encaminhados para 

prestar serviços na unidade educacional;  

Potencializadora 

XII – controlar a frequência diária dos servidores, atestar a frequência mensal, 

bem como responder pelas folhas de frequência e pagamento do pessoal, nos 

termos da legislação;  

Impeditiva 

 

XIII – organizar a escala de férias, assegurando o pleno funcionamento da 

unidade educacional, nos termos da pertinente legislação;  

Potencializadora 

XIV – gerenciar e atestar a execução de prestação de serviços terceirizados, 

observadas as cláusulas contratuais; 

Impeditiva 

XV – apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar 

conhecimento no âmbito da escola, comunicando e prestando informações a 

seu respeito ao Conselho de Escola e aos órgãos da administração, se 

necessário;  

Geradora 

 

XVI – aplicar as penalidades aos servidores de acordo com as normas 

estatuárias;  

Potencializadora 

XVII – encaminhar mensalmente, ao Conselho de Escola, a prestação de 

contas sobre a aplicação dos recursos financeiros. 

Geradora 

           Conclusão. 

Fonte: elaborado pela autora com base no Decreto nº 54.453/13. 
 

Como é possível notar, são 17 as competências esperadas do diretor de escola. Entre 

elas, nenhuma indica que esse profissional deva se esforçar para construir práticas sociais 

democráticas, tampouco há menção a valores como de liberdade ou de solidariedade. Nesse 

aspecto, o “grau de excelência” (AZANHA, 2006), volta-se mais à eficiência que deve envolver 

determinada tarefa do que propriamente ao teor dela.   

Por meio das categorias percebemos que as tarefas não chegam a ser totalmente 

impeditivas à efetivação da gestão democrática, mas provavelmente dependerão da leitura 

crítica do sujeito que as desdobra em práticas na realidade da escola e da relação das tarefas 
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com outras normatizações. Por essa razão, observamos na literatura algumas críticas (PARO, 

2016; SANCHES, 2014; SILVEIRA,2016) em relação à atuação desse profissional e ao poder 

a ele atribuído, pois tais competências podem gerar práticas impeditivas ao desenvolvimento 

da gestão democrática, especialmente em escolas em que não há abertura à discussão e à defesa 

dos objetivos da educação pública e democrática. Muitas vezes, o excesso de portarias, decretos 

e comunicados que fazem menção a tais atribuições também acabam pode gerar práticas 

impeditivas.  

As competências elencadas nos itens I, III, VI, XI, XIII, XVI podem ser consideradas 

potencializadoras, mas sua execução depende de certas características do profissional:  se ele 

tiver uma atuação socialmente orientada à ação democrática (GHANEM JUNIOR, 2004), elas 

serão empreendidas de forma a garantir direitos, debate, diálogo, mas  se o profissional não 

tiver tal orientação poderá comprometer a gestão democrática da escola.   

Cada uma das competências, quando concretizadas na prática, desdobram-se em 

inúmeras tarefas, o que leva muitos gestores a se sentirem sobrecarregados ou a desenvolverem 

a percepção de que não estão fazendo o que realmente precisariam fazer. Para Bastos (1999, p. 

28), existem 

 
[...] gestores que se posicionam conscientemente em relação às práticas 

compartilhadas no administrativo e pedagógico, e procuram construir coletivamente 

um novo projeto de escola pública. Assumem esta postura dirigentes escolares, que 

partilham o poder com todos os que constroem a escola. Esses caminham na direção 

da construção democrática de um novo projeto de educação.  E se alinham a um 

coletivo resistente e histórico comprometido com a construção social e política da 

democracia no Brasil. Existem outros dirigentes que não discordam da participação e 

do ambiente criativo desencadeado pela gestão democrática, mas teme que a escola 

não esteja preparada para a prática de decisões compartilhadas. 

 

Ao observamos as competências potencializadoras, parece-nos favorável que se 

respeitem as diretrizes e políticas educacionais dos órgãos centrais, desde que todas as diretrizes 

sejam submetidas a constantes reflexões pelo coletivo da escola, dando liberdade para sua 

adoção parcial ou não, priorizando a história de cada unidade escolar e sua realidade. Muitos 

gestores acabam não aceitando essa criticidade e exigem submissão integral sem discussão 

coletiva e colegiada, o que gera incompatibilidade com a autonomia da tarefa educativa da 

escola.   

A competência de acompanhar e implementar programas e projetos vinculados a outras 

esferas governamentais é sobrecarregada por outras práticas e funções do Estado e por ações de 

outras secretarias, que se não forem bem planejadas e baseadas em uma parceria político-
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curricular intersecretarias, podem gerar trabalho e responsabilidades excedentes aos gestores. 

Por exemplo, ações como dentista na escola e vacinação decorrem de outras esferas, que não a 

da educação, e exigem um aparato físico e técnico para sua realização: é preciso elaborar fichas 

e autorizações, sistematizar e monitorar informações e fazer o acompanhamento na escola. Essa 

situação ocorre decorrente de um processo de desprofissionalização docente indicado por 

Oliveira (2004, p. 1132) em que “[...] muitas vezes esses profissionais são obrigados a 

desempenhar funções de agente público, assistente social, enfermeiro, psicólogo, entre outras”. 

A competência de aplicar sanções aos estudantes é muito controversa do ponto de vista 

ético, político e pedagógico. Ela exige maior regulamentação em legislações correlatas, 

contudo, pode ocorrer de forma abusiva por parte de gestores para punir estudantes 

considerados “problemáticos”. A nosso ver, trata-se de uma competência de caráter coletivo, 

mesmo esgotadas todas as medidas educativas – entre o próprio estudante, docentes, familiares 

e equipe escolar e outras esferas dos órgãos intermediários.  

Organizar a escala de férias, assegurando o pleno funcionamento da unidade 

educacional nos termos da legislação pertinente pode ser tanto uma ação democrática como 

antidemocrática.  Quando os sujeitos envolvidos chegam a uma compreensão da melhor 

maneira de organização, considerando-se as necessidades da escola, a ação reveste-se de um 

caráter democrático e participativo. O fato de ser possível o diretor de escola organizar a escala 

já é algo positivo, resultante da flexibilidade da própria lei. No entanto, há gestores que não 

discutem as possibilidades de escala, o que gera relações conflituosas. No nosso entendimento, 

essa tarefa não parece tão importante a ponto de figurar entre as principais competências do 

diretor de escola, assim, poderia estar entre suas atribuições. 

A competência de aplicar as penalidades aos servidores de acordo com as normas 

estatuárias gera muitos embates na cena escolar, especialmente porque investe o diretor de um 

poder maior, uma vez que ele se torna a única pessoa capaz de aplicar ou anular uma sanção, 

bem como de notificar as instâncias superiores. A esse profissional cabe tomar uma decisão 

pautado em legislações complementares e o resultado pode comprometer o ambiente escolar e 

a dinâmica institucional. Em muitas situações, essa competência envolve julgamento de valor 

por parte do diretor e da equipe escolar, assim como medidas silenciadoras ou reveladoras de 

poder hierárquico e reações corporativistas. Consideramos, contudo, essa competência 

potencializadora porque no cotidiano da escola podem surgir demandas que ferem o direito de 

crianças e jovens, por exemplo.  
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De nosso ponto de vista, os itens II, IV, V, IX, X, XV e XVII trazem seis competências 

geradoras de práticas de gestão democrática. Em relação à primeira competência, temos que ao 

diretor cabe submeter à apreciação das instâncias superiores a implantação de propostas 

curriculares diferenciadas. Nesse sentido, garante-se liberdade de as escolas pensarem em 

planos de melhoria, o que envolve a autonomia da tarefa educativa. Contudo, pode se tornar 

impeditiva caso a administração pública não esteja disposta a aprovar propostas pedagógicas 

diferenciadas além daquelas condizentes com os pacotes educativos adotados. 

Consideramos a competência de garantir o acesso e a permanência do aluno no unidade 

educacional como geradora, contudo, para melhor compreendê-la é preciso recorrer a 

legislações complementares.  

A competência de garantir a adoção de medidas disciplinares previstas nas normas de 

convívio do regimento educacional e registradas no projeto político-pedagógico da unidade 

educacional pode gerar práticas democráticas desde que sejam construídas coletivamente e não 

sejam realizadas para compor um ritual burocrático que permita apenas ao diretor e aos docentes 

conhecerem as medidas. Arelaro (2016) ressalta que já em 1960, inspiradas pelos princípios da 

Educação Nova, as escolas debatiam com os estudantes certos aspectos do funcionamento da 

unidade escolar, o que envolvia, por exemplo, discutir os horários de abertura de portão. 

Atualmente, tal discussão vem sendo pouco exercitada no cotidiano das escolas. Entre as 

competências, essa é a única que se deve ser registrada no projeto político-pedagógico como 

competência do diretor de escola.  

  Poderíamos considerar a competência de coordenar a utilização do espaço físico da 

unidade educacional no tocante a acomodar a demanda, formar turmas e classes e organizar os 

turnos se as escolas gozassem de verdadeira autonomia para tomar decisões com base no que é 

garantido em lei, como no que se refere à proporção aluno-professor. Trata-se de uma 

competência parcial porque a decisão cabe à cúpula do sistema, que, muitas vezes, não tem 

ideia do dia a dia da unidade escolar.  

No nosso entendimento, é geradora a competência de encaminhar, na sua área, os 

recursos e processos, bem como petições, representações ou ofícios dirigidos a qualquer 

autoridade e/ou remetê-los devidamente informados a quem de direito, observados os prazos 

legais, uma vez que dá à escola a possibilidade de indicar ao poder público as necessidades que 

não pode satisfazer no esforço cotidiano.  
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Consideramos geradora a competência de o diretor apurar ou fazer apurar 

irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito escolar, comunicando e 

prestando informações a seu respeito ao conselho de escola e aos órgãos da administração, se 

necessário, essa competência coloca a importância de um órgão colegiado para um 

encaminhamento coletivo da questão, o que consideramos geradora de gestão democrática por 

não concentrar apenas na figura do diretor o encaminhamento e a decisão  de encaminhamentos 

sobre as irregularidades. Estimula-se a participação coletiva para debater as problemáticas 

enfrentadas pela escola em se cotidiano.  

 Com base em nossa análise, consideramos a competência de encaminhar mensalmente 

ao conselho de escola a prestação de contas relacionada à aplicação dos recursos financeiros 

como geradora e necessária à gestão democrática, em especial, no tocante à transparência no 

uso dos recursos e à tomada de decisão a respeito.  

As competências que consideramos impeditivas à gestão democrática estão elencadas 

nos itens VII, VIII, XII e XIV. A primeira competência consiste em assinar, juntamente com o 

secretário de escola, todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 

unidade educacional, o que, dependendo do tamanho da escola, consome muito tempo do 

diretor. A exigência de o diretor assinar diplomas e certificados de conclusão de curso coloca-

o em meio a uma demanda burocrática que poderia ser atribuída apenas ao secretário da escola 

ou a outros profissionais de secretaria. Dessa forma, o diretor poderia se dedicar à organização 

de outras tarefas que, de fato, exigem sua presença.  

No mesmo caminho, segue a orientação de controlar a frequência diária dos servidores, 

atestar a frequência mensal, bem como responder pelas folhas de frequência e pagamento do 

pessoal. Apesar de as escolas contarem com um quadro de funcionários de secretaria, essas 

tarefas não podem ser delegadas e o diretor deve responder por esse acompanhamento. 

Por fim, a competência de dar exercício a servidores nomeados, designados ou 

encaminhados para prestar serviços na unidade educacional caracteriza-se como parte de um 

ritual burocrático de conferência e assinatura de documentos já vistos e assinados por órgãos 

intermediários antes do ingresso do novo servidor na unidade escolar. De nosso ponto de vista, 

mais interessante seria acolher esses profissionais mediante ações pedagógicas e afetivas, e não 

apenas burocráticas. Além, disso, cabe ao diretor gerenciar a execução de serviços terceirizados. 

Destacamos, nesse caso, o emprego o termo gerenciar, que traz implícita a necessidade de o 

diretor mostrar eficiência e eficácia em suas ações para supervisionar um serviço privatizado.  
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A seguir, apresentamos o Quadro 4, em que está aposta a única competência exigida do 

coordenador pedagógico. 

 

Quadro 4 Competências geradoras, potencializadoras e impeditivas 

à efetivação da gestão democrática – Coordenador pedagógico 

Competência Sinalização 

 

Parágrafo único. A função de coordenador pedagógico é exercida por titular do 

cargo correspondente, de provimento efetivo, na forma prevista em lei, 

observado o módulo fixado em portaria específica.  

____________       

 

Fonte: elaborado pela autora com base no Decreto nº 54.453/13. 
 

 

  Como podemos notar, a legislação em tela não destaca a necessidade de desdobrar a 

função desse profissional em competências específicas.  

    

3.3 Atribuições geradoras, potencializadoras e impeditivas à efetivação da gestão 

democrática 

 

  No que se refere às atribuições previstas ao diretor de escola e ao coordenador 

pedagógico, organizamos as informações no Quadro 5 e no Quadro 6, respectivamente. Nesses 

quadros, agrupamos a atribuições segundo as categorias geradora, potencializadora e 

impeditiva à efetivação da gestão democrática.   

Destacamos que ao considerarmos as competências e atribuições do diretor de escola, 

identificamos cerca de 25 responsabilidades legais que se desdobram em práticas no contexto 

escolar. Em relação à função de coordenador pedagógico, identificamos 19 atribuições que 

também se desdobram em várias práticas no contexto da escola.  

 

Quadro 5 Atribuições geradoras, potencializadoras e impeditivas à efetivação da 

gestão democrática – Diretor de escola 

Atribuições Sinalização 

 

I − coordenar a elaboração do projeto político-pedagógico, 

acompanhar e avaliar a sua execução em conjunto com a 

comunidade educativa e o Conselho de Escola/CEI/CIEJA, 

observadas as diretrizes da política educacional da Secretaria 

Municipal de Educação; 

Geradora 

 

 

II − elaborar o plano de trabalho da direção em conjunto com o 

Assistente de Diretor, indicando metas, formas de 

acompanhamento e avaliação dos resultados e impactos da gestão; 

Geradora 

 

                               Continua... 
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III − participar, em conjunto com a equipe escolar, da definição, 

implantação e implementação das normas de convívio da unidade 

educacional; 

                             Continuação... 

Geradora 

 

IV − favorecer a viabilização de projetos educacionais propostos 

pelos segmentos da unidade educacional ou pela comunidade 

local, à luz do projeto político-pedagógico; 

Geradora 

 

V − possibilitar a introdução das inovações tecnológicas nos 

procedimentos administrativos e pedagógicos da unidade 

educacional; 

Potencializadora 

VI − prover as condições necessárias para o atendimento aos 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades/superdotação; 

Potencializadora/Impeditiva 

VII − implementar a avaliação institucional da unidade 

educacional em face das diretrizes, prioridades e metas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação; 

Impeditiva 

VIII − acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados 

do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB e de 

quaisquer instrumentos avaliativos da aprendizagem dos alunos 

frente aos indicadores de aproveitamento escolar, estabelecendo 

conexões com a elaboração do projeto político-pedagógico, plano 

de ensino e do plano de trabalho da direção da unidade 

educacional, com vistas ao constante aprimoramento da ação 

educativa; 

Impeditiva 

 

 

 

 

 

 

IX − buscar alternativas para a solução dos problemas 

pedagógicos e administrativos da unidade educacional; 

Geradora 

 

X − planejar estratégias que possibilitem a construção de relações 

de cooperação que favoreçam a formação de parcerias e que 

atendam às reivindicações da comunidade local, em consonância 

com os propósitos pedagógicos da unidade educacional; 

Potencializadora 

 

 

 

XI − promover a integração da unidade educacional com a 

comunidade, bem como programar atividades que favoreçam essa 

participação; 

Geradora 

 

XII − coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo a 

efetiva participação da comunidade educativa na tomada de 

decisões, com vistas à melhoria da aprendizagem dos alunos e das 

condições necessárias para o trabalho do professor; 

Potencializadora 

 

XIII − promover a organização e funcionamento da unidade 

educacional, de forma a atender às demandas e aspectos 

pertinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com 

as determinações legais; 

Potencializadora 

XIV − coordenar e acompanhar as atividades administrativas, 

relativas a: 

a) folha de frequência; 

b) fluxo de documentos de vida escolar; 

c) fluxo de matrículas e transferências de alunos; 

d) fluxo de documentos de vida funcional; 

e) fornecimento e atualização de dados e outros indicadores dos 

sistemas gerenciais, respondendo pela sua fidedignidade; 

f) comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de 

Escola dos casos de doenças contagiosas e irregularidades graves 

ocorridas na unidade educacional; 

Potencializadora/ Impeditivas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 Continua... 
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XV − diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais 

da unidade educacional sejam mantidos e preservados: 

a) coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto ao uso 

dos equipamentos e materiais de consumo, bem como a 

manutenção e conservação dos bens patrimoniais e realizando o 

seu inventário, anualmente ou quando solicitado pelos órgãos da 

Secretaria Municipal de Educação; 

b) adotando, com o Conselho de Escola, medidas que estimulem 

a comunidade a se corresponsabilizar pela preservação do prédio 

e dos equipamentos escolares, informando aos órgãos 

competentes as necessidades de reparos, reformas e ampliações; 

                            Continuação... 

 

Potencializadora 

 

 

XVI − gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela 

unidade educacional juntamente com as instituições auxiliares 

constituídas em consonância com as determinações legais; 

Potencializadora 

 

XVII – delegar atribuições, quando se fizer necessário. Potencializadora/Impeditiva 

                             Conclusão... 

Fonte: elaborado pela autora com base no Decreto nº 54.453/13. 

 

 

Quadro 6 Atribuições geradoras, potencializadoras e impeditivas à efetivação da 

gestão democrática – Coordenador Pedagógico  

Atribuições Sinalizadoras 

 

I − coordenar a elaboração, implementação e avaliação do projeto político-

pedagógico da unidade educacional, visando a melhoria da qualidade de 

ensino, em consonância com as diretrizes educacionais do Município; 

Geradora 

 

II − elaborar o plano de trabalho da coordenação pedagógica, articulado com 

o plano da direção da escola, indicando metas, estratégias de formação, 

cronogramas de formação continuada e de encontros para o planejamento do 

acompanhamento e avaliação com os demais membros da Equipe Gestora; 

Potencializadora 

 

III − coordenar a elaboração, implementação e integração dos planos de 

trabalho dos professores e demais profissionais em atividades docentes, em 

consonância com o projeto político-pedagógico e as diretrizes curriculares da 

Secretaria Municipal de Educação; 

Potencializadora 

 

IV − assegurar a implementação e avaliação dos programas e projetos que 

favoreçam a inclusão dos educandos, em especial dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 

Geradora 

 

V − promover a análise dos resultados das avaliações internas e externas, 

estabelecendo conexões com a elaboração dos planos de trabalho dos 

docentes, da coordenação pedagógica e dos demais planos constituintes do 

projeto político-pedagógico; 

Impeditiva 

 

 

 

VI − analisar os dados referentes às dificuldades nos processos de ensino e 

aprendizagem, expressos em quaisquer instrumentos internos e externos à 

unidade educacional, garantindo a implementação de ações voltadas à sua 

superação; 

Potencializadora 

 

VII − identificar, em conjunto com a Equipe Docente, casos de alunos que 

apresentem dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento e, por isso, 

necessitem de atendimento diferenciado, orientando os encaminhamentos 

pertinentes, inclusive no que se refere aos estudos de recuperação contínua e, 

se for o caso, paralela no ensino fundamental e médio; 

Geradora 

 

 

 

              Continua... 
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VIII − planejar ações que promovam o engajamento da Equipe Escolar na 

efetivação do trabalho coletivo, assegurando a integração dos profissionais 

que compõem a unidade educacional; 

         Continuação... 

Geradora 

 

IX − participar da elaboração de critérios de avaliação e acompanhamento 

das atividades pedagógicas desenvolvidas na unidade educacional; 

Geradora 

 

X − acompanhar e avaliar o processo de avaliação, nas diferentes atividades 

e componentes curriculares, bem como assegurar as condições para os 

registros do processo pedagógico;                                                                   

Potencializadora 

 

XI − participar, em conjunto com a comunidade educativa, da definição, 

implantação e implementação das normas de convívio da unidade 

educacional;                                                             

Geradora 

 

XII − organizar e sistematizar, com a Equipe Docente, a comunicação de 

informações sobre o trabalho pedagógico, inclusive quanto à assiduidade e à 

necessidade de compensação de ausências dos alunos junto aos pais ou 

responsáveis; 

Geradora 

 

XIII − promover o acesso da equipe docente aos diferentes recursos 

pedagógicos e tecnológicos disponíveis na unidade educacional, garantindo 

a instrumentalização dos professores quanto à sua organização e uso; 

Geradora 

 

XIV − participar da elaboração, articulação e implementação de ações, 

integrando a unidade educacional à comunidade e aos equipamentos locais 

de apoio social; 

Geradora 

 

 

XV − promover e assegurar a implementação dos programas e projetos da 

Secretaria Municipal de Educação, por meio da formação dos professores, 

bem como a avaliação e acompanhamento da aprendizagem dos alunos, no 

que concerne aos avanços, dificuldades e necessidades de adequação; 

Potencializadora 

XVI − participar das diferentes instâncias de discussão para a tomada de 

decisão quanto à destinação de recursos materiais, humanos e financeiros, 

inclusive a verba do Programa de Transferência de Recursos Financeiros - 

PTRF e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE da unidade 

educacional; 

Geradora 

 

XVII − participar dos diferentes momentos de avaliação dos alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, promovendo estudos de caso em conjunto com os 

professores e estabelecendo critérios para o encaminhamento de alunos com 

dificuldades de aprendizagem; 

Geradora 

 

XVIII − orientar, acompanhar e promover ações que integrem estagiários, 

cuidadores e outros profissionais no desenvolvimento das atividades 

curriculares; 

Geradora 

 

XIX − participar das atividades de formação continuada promovidas pelos 

órgãos regionais e central da Secretaria Municipal de Educação, com vistas 

ao constante aprimoramento da ação educativa.                                                                                            

Potencializadora 

 

              Conclusão. 

Fonte: elaborado pela autora com base no Decreto nº 54.453/13. 

 

 Por meio da categorização das atribuições do diretor de escola e do coordenador 

pedagógico, percebemos que o desdobramento delas pode culminar em ações mais coletivas 

que favoreçam a gestão democrática da escola se voltada a valores éticos, políticos e 

democráticos pautados na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação de 1996.  
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A elaboração de planos de trabalho em que diretor de escola e coordenador pedagógico 

atuem em conjunto entre si e com a equipe da escola poderia favorecer práticas sociais mais 

democráticas orientadas à superação de problemas identificados no contexto da escola em que 

trabalham se puderem demandar ao poder público as necessidades para o seu atendimento. 

Assim, seria importante que os gestores não apenas prescrevessem ações, mas também 

participassem delas no intuito de construir um ambiente escolar em que o diálogo e a 

cooperação fossem constantes.   

Os planos de trabalho da equipe gestora no referido decreto se relacionam 

especificamente a um estilo de gestão escolar e de administração pública que aliam o 

planejamento requerido a metas estabelecidas externamente ao coletivo de cada escola, formas 

de acompanhamento e resultados de avaliações típicos do tecnicismo e da filosofia da qualidade 

total que estimulam o excesso de planos e a minimização da participação do Estado.  

Consideramos que as atribuições não se revelam impeditivas à efetivação da gestão 

democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo se forem voltadas a objetivos da 

educação construídos internamente pela equipe escolar, estudantes e comunidade em função de 

suas realidades.  Contudo, a maioria das atribuições serão impeditivas se estiverem a serviço 

de objetivos fixados no âmbito externo às escolas, o que pode ser percebido ao atrelá-las a 

outros dispositivos legais que se desdobram em outras práticas e responsabilidades diante da 

administração pública municipal. Isso vem ocorrendo desde a gestão Paulo Maluf, quando o 

então prefeito, em consulta ao Conselho Municipal de Educação, não conseguiu revogar o 

Regimento Comum da época e por isso o relacionou a outros arranjos legislativos (CAMARGO, 

1997).  

A nosso ver, algumas das atribuições poderiam ser reelaboradas e reescritas, para que 

estivessem mais de acordo com as finalidades da escola pública e seu conteúdo não 

centralizasse as atribuições identificadas apenas na figura dos gestores, que os coloca em 

posição externa ao grupo e a comunidade, como aqueles que supervisionarão as políticas 

educacionais da secretaria. Entendemos que a escola poderia se alinhar com os ideais da 

democracia política e social (CARVALHO, 2013).  

As atribuições explicitam um conteúdo muito centrado no diretor, dessa perspectiva, 

Arelaro et al. (2016) observam que a forma de provimento do cargo de diretor já diverge da 

função política e administrativa que ele teria no âmbito escolar.  Se ao diretor cabe fazer todas 

as articulações, podemos entender que os resultados dependem apenas de seu desempenho.  
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Uma problemática presente, em maior ou menor grau, tanto na rede estadual quanto na 

rede municipal de ensino de São Paulo, diz respeito à descentralização de decisões 

administrativas e financeiras e à centralização de decisões pertinentes aos objetivos 

educacionais, que se mantêm ligados a uma política de controle de resultados e de indicadores 

de qualidade advindos de resultados de  avaliações externas (ARELARO, 2016).   

No âmbito das atribuições dos gestores da rede municipal de ensino, percebemos uma 

preocupação constante por parte da administração pública com o acompanhamento e 

monitoramento das avaliações externas e com o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (Ideb). Há uma perceptível tentativa de aliança dos planos de trabalho e projetos para a 

conquista de resultados, e não para a construção de uma educação voltada a valores éticos, 

políticos e pedagógicos. Nesse sentido, entendemos que se um projeto político-pedagógico é 

elaborado apenas para atingir objetivos que lhe são externos, perde seu caráter democrático, 

emancipador e a autonomia da tarefa educativa.  A prática de avaliações externas traz ao 

contexto educacional a  

 

[...] lógica de mensuração, que põe a técnica no lugar da política e a eficiência no 

lugar da ampliação do bem-estar como um direito. Se explica ainda, pelo fato e que a 

avaliação se tornou um grande negócio que envolve importantes cifras monetárias e 

que representa um campo de interesses direto ou indireto em que especialistas e 

empresas de consultorias, ONG, Institutos Empresariais, entre outros, envolvem-se 

nas políticas de Estado para disputar recursos públicos para seus fins privados 

(OLIVEIRA, 2015, p. 645). 

 

Defende Oliveira (2014, p. 226) que “[...] em meio à busca de resultados, vai se 

perdendo no processo a construção histórica da educação como um bem público, um direito 

social e que, como tal, não pode ser regulada como mercadoria, produto ou resultado passível 

de mensuração”. 

Mesmo as atribuições dos coordenadores pedagógicos perpassam a necessidade da 

administração pública de aliar o plano de trabalho docente e a formação continuada aos 

resultados das avaliações externas, ação conhecida como realizar conexões.  Fica evidente, 

então, a cooptação dos planos e da formação para responder a objetivos da educação fixados 

em um âmbito que é externo à escola. Nesse sentido, 

A questão é que as mesmas tecnologias estão sendo utilizadas para aferição 

do desempenho da escola, ou da sua qualidade. Aqui, como na organização capitalista 

do trabalho, parece que os novos padrões de gestão insistem em implementar a divisão 

técnica do trabalho ao separarem os que executam dos que elaboram, na medida em 

que definem o que deva ser o produto da escola, e implantam modelos para aferição 

desse produto (ADRIÃO;GARCIA, 2015, p.440). 
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A exigência de o diretor de escola coordenar a gestão da unidade educacional não 

contempla outros colegiados além do conselho de escola. Colocar o diretor para atender as 

deliberações do Conselho de Escola ainda mantém a dicotomia entre poder do diretor na tomada 

de decisão e as deliberações do conselho de escola – o que nos parece um impedimento à 

efetivação da gestão democrática. De forma distinta de garantir a gestão de modo coletivo, 

como idealizado no Regimento Comum das Escolas de 1989 e 1992 que não compreendia o 

processo de direção dissociado do Conselho de Escola.  

Em especial, a atribuição de gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela 

unidade educacional juntamente com as instituições auxiliares, porém constituídas em 

consonância com as determinações legais remetem a uma administração que não toma decisão, 

pois tanto os recursos humanos como os financeiros são definidos por prescrições externas à 

escola, através de inúmeros manuais que tolhem a autoria de cada escola em relação as 

necessidades de desenvolvimento de seu processo pedagógico.  Notamos que o termo gerir, 

não sem razão, adquire um sentido de chefiar, comandar ou controlar. 

Ao se prever uma atribuição relacionada a normas de convívio na escola, temos uma 

cisão entre normas de convivência e educação voltada para a democracia. Ghanem Junior 

(2004) explica que colocar a educação em valores como objetivo requer uma mudança na 

função dos professores e na abordagem do currículo, pois não seria possível considerar os 

momentos separadamente: agora eu convivo e agora eu aprendo.  Seria mais que uma educação 

especializada na perspectiva do autor (2004, p.110), “[..] também seria necessário potencializar 

outras dimensões da pessoa que favoreçam sua implicação em projetos coletivos e na tomada 

de consciência de sua dimensão pública e política como cidadãos”.  

A concepção de gestão escolar que está implícita nas atribuições revela o que Libâneo 

(2015) chama de gestão escolar técnica científica que impregna a realidade de rigidez, pois se 

baseia eficiência, na racionalidade, no controle e no excesso de planos. Nesse estilo 

administrativo, ressalta o estudioso, o diretor de escola se destaca dos demais e a administração 

é regulada por decretos e procedimentos burocráticos que sobressaem aos resultados das tarefas 

(LIBÂNEO, 2015). Podemos identificá-la a partir de como as atribuições se desenham 

estruturadas em planos, projetos, estratégias e avaliação de resultados a serviço do cumprimento 

de metas da Secretaria Municipal de Educação.  
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3.4 A construção de um projeto político-pedagógico com base em uma perspectiva 

socialmente orientada  

 

Nesta seção, apresentamos o percurso da construção de um projeto político-pedagógico 

baseado no documento oficial que o apresenta como instrumento de trabalho da equipe escolar, 

qual seja, o Decreto nº 54.453/13, que o relaciona ao cumprimento de metas, programas e 

resultados exigidos pela Secretaria Municipal de Educação. Nesse sentido, para Kramer (1997, 

p.21) seja um novo currículo ou uma proposta para a educação “[...] não pode trazer respostas 

prontas apenas para serem implementadas, se tem em mira contribuir para a construção de uma 

sociedade democrática, onde a justiça social seja de fato um bem distribuído igualitariamente a 

toda coletividade”.  A autora defende a proposta educativa como parte de um projeto político e 

cultural (KRAMER, 1997).  

 O projeto político-pedagógico foi trazido ao contexto desta pesquisa como instrumento 

contraditório e em disputa, a fim de evidenciarmos que cada contexto escolar, de forma coletiva, 

pode sistematizar seus princípios democráticos, sem negligenciar as diretrizes e os princípios 

estabelecidos na legislação educacional, e ao mesmo tempo tratar das necessidades e demandas 

advindas da leitura crítica da realidade (AZANHA, 1988).   

A análise dos documentos oficiais e internos da escola revela, muitas vezes, que ela cria 

suas próprias rotinas e formas de organização. Entre esses documentos, há os que circulam 

internamente na escola e os que lhe são externos, elaborados por técnicos e especialistas.  Não 

raro, variáveis internas à escola não são captadas pelo legislador e não estão prescritas em 

documentos oficiais ou legislações complementares por serem de autoria da própria 

(BOGDAN; BIKLEN, 2013). 

Os projetos político-pedagógico na concepção de Freire (2001) não são neutros e 

expressam o mundo de relações vividas pelas escolas – afetivas, pedagógicas e políticas. Na 

década de 1990 a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo empreendeu uma reforma 

curricular que não acreditava em pacotes a serem seguidos pelas escolas, e sim na construção 

de um currículo vivo, em processo e socialmente construído privilegiando os interesses de cada 

comunidade. Defendia-se nesse período que “[...] ninguém democratiza a escola sozinho, a 

partir do gabinete do secretário (FREIRE, 2001, p. 43)”. 

Para Azanha (1988), a escola tanto é um local de trabalho e de convivência quanto o 

lugar do ato de educar, um propósito distinto de muitas atividades. A autonomia da tarefa 
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educativa não se configura apenas em normas administrativas, mas também na consciência 

crítica sobre os seus problemas e na responsabilidade de executar seu próprio projeto educativo. 

Para o autor, as prescrições de manuais e livros apenas alimentam um vácuo educativo 

(AZANHA, 1984a). 

Estar sujeito a interferências de órgãos externos não é bom nem ruim, mas, geralmente, 

as secretarias responsáveis pela administração geral das escolas as orientam como se todas as 

unidades escolares fossem iguais. Nessa direção, Azanha (1998, p. 20) explica que 

 
[...] a melhoria do ensino, é sempre uma questão institucional e uma instituição social, 

como é a escola, é mais do que uma simples reunião de professores, diretor e outros 

profissionais. A escola, ou melhor, o mundo escolar, é uma entidade coletiva, situada 

em um contexto, com práticas, convicções, saberes que se entrelaçam numa história 

própria em permanente mudança. Esse mundo é um conjunto de vínculos sociais 

frutos da aceitação ou da rejeição de uma multiplicidade de valores pessoais e sociais. 

 

Segundo Arelaro (2016, p. 69), pesquisas revelam que a qualidade de ensino está 

relacionada a “[...] existência de Projeto consistente na escola, com currículo de interesse social 

para os diferentes grupos da comunidade, ou seja, a necessidade de se conhecer a comunidade 

e garantir sua participação no processo de construção do projeto da escola”.  Aliados a esse 

ponto de vista, entendemos que há também a necessidade de condições pedagógicas adequadas, 

resultantes de jornada docente com remuneração condizente, escolas equipadas e materiais 

apropriados e professores que acreditem no trabalho coletivo e tenham boa formação 

(ARELARO, 2016). 

 

3.5 O Projeto Político- Pedagógico da EMEF Antônio Duarte de Almeida 

 

Apresentamos o projeto político-pedagógico como instrumento de retomada de autoria 

coletiva do processo pedagógico por parte da equipe escolar, estudantes e comunidade, diante 

tantas contradições apresentadas por nossa pesquisa, que envolvem o princípio de gestão 

democrática da escola pública. A esse respeito existiria uma lacuna na produção bibliográfica 

“[...] no que se refere tanto às condições atuais de trabalho na escola quanto às formas de 

resistência e conflitos que são manifestas nessa organização (OLIVEIRA, 2004, p.1128)”.   

Ao mesmo tempo, que a administração pública tenta reinterpretar os objetivos da 

educação, mediante medidas externas às escolas, como observado na análise das competências 

e atribuições dos gestores, por sua vez, as escolas podem requerer a autonomia da tarefa 

educativa ao organizarem suas realidades respeitando suas necessidades e a pluralidade de 
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ideias políticas e pedagógicas. É o momento em que diretores, coordenadores, professores, 

estudantes e comunidade debatem e constroem sua proposta política e pedagógica.  

A Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Antônio Duarte de Almeida5, em 

que realizamos este estudo, está localizada na região leste da cidade de São Paulo, no Parque 

Guarani, distrito de Itaquera.  O interesse por investigar esse contexto se fortaleceu já no 

decorrer desta pesquisa, quando participamos como ouvinte do encontro Outros Tempos e 

Espaços – A Escola Propõe seu Currículo6, realizado na Faculdade de Educação da 

Universidade de São Paulo e organizado pelas professoras doutoras Claudia Valentina 

Assumpção Galian e Maria das Mercês Ferreira Sampaio. Desse encontro, participaram 

diretores e coordenadores pedagógicos de outras duas escolas municipais de São Paulo no 

intuito de debater as mudanças propostas nos respectivos projetos político-pedagógicos.  

Os profissionais participantes do encontro defenderam o fortalecimento da escola, 

mediante a autoria de suas comunidades na construção das propostas pedagógicas e indicaram 

o evento como meio favorável de articulação com outras escolas da cidade de São Paulo que 

coletivamente se esforçam para também construírem práticas mais democráticas. Mesmo diante 

as dificuldades de se fazer valer a lei nos aspectos da autonomia e da pluralidade das ideias 

pedagógicas quando são submetidos a roteiros mais burocratizados de projeto, modelos únicos 

de currículo e insuficiência de recursos humanos, físicos e materiais.  

 Após o evento mencionado, aconteceu o primeiro contato com a EMEF Antônio Duarte 

de Almeida, após assumir a função da direção em janeiro de 2017. Os professores dessa unidade 

escolar se mostraram interessados em rever a proposta curricular e reorganizar os tempos e 

espaços para melhorar a aprendizagem dos estudantes.  

Em conjunto com a EMEF Sebastião Francisco, o Negro7, planejamos um encontro para 

trocar experiências e debater os desafios vivenciados e as possibilidades encontradas na 

construção coletiva de uma proposta pedagógica que buscava redimensionar o currículo 

reorganizando seus tempos, espaços e canais de participação de todos os segmentos nesta 

construção, em   uma unidade escolar com dimensões maiores que a EMEF Sebastião Francisco, 

                                                           
5 A divulgação do nome da escola neste estudo foi autorizada pela equipe escolar. 
6 O evento foi realizado em 8 de novembro de 2017 e contou com a participação de representantes da EMEF 

Antônio Duarte de Almeida, da EMEF Presidente Campos Salles e da EMEF Presidente João Pinheiro para discutir 

as mudanças em suas propostas curriculares. Os participantes debatedores foram Carlos Eduardo Fernandes Junior 

(Coordenador - EMEF Infante Dom Henrique), Cláudia Galian (Professsora da FEUSP), Maria das Mercês 

Ferreira Sampaio (Professora da PUC/SP e diretora aposentada da rede estadual de ensino de São Paulo).  
7 A divulgação do nome da escola neste estudo foi autorizada pela equipe escolar.  
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o Negro e pertencente à mesma Diretoria Regional de Ensino, a de Itaquera.  O interesse estava 

centrado em pensar e propor mudanças curriculares baseadas em um plano de melhoria 

resultante da análise da realidade de cada escola.  

Reunimo-nos no horário coletivo de formação da EMEF Antônio Duarte de Almeida e 

fomos recebidos pela equipe gestora e pelos professores. Esse primeiro encontro foi muito 

representativo na região, pois configurou-se como um verdadeiro encontro político e 

pedagógico orientado pelo diálogo, pela reflexão sobre as contradições vividas por uma das 

escolas e pela aceitação das diferenças. Esse contato possibilitou-nos, mediante a cooperação 

da equipe gestora, ter acesso ao projeto político-pedagógico da EMEF Antonio Duarte de 

Almeida.  

Como muitas escolas municipais, a EMEF Prof. Antônio Duarte de Almeida está 

localizada em uma região marcada pela vulnerabilidade social e por altos índices de violência 

urbana.  Inaugurada em 1972, localiza-se no bairro de Itaquera, conforme já mencionamos. 

Trata-se de um local que, segundo o Mapa da Exclusão Social/Inclusão Social do Município de 

São Paulo (SÃO PAULO, 2013d), ocupa o 22º lugar em relação a desigualdades sociais. Esse 

mapa, orientado por eixos como autonomia, qualidade de vida, desenvolvimento humano e 

equidade, revela a carência marcante que a população a região vivencia em relação a saúde, 

moradia, saneamento básico e espaços de lazer.  

A unidade escolar atende 904 estudantes, divididos em 30 trinta turmas, 16 turmas, do 

1º ao 5º ano, e 14, do 6º ao 9º ano. Além disso, abriga o Projovem Urbano, programa do governo 

federal realizado em parceria com o município de São Paulo, que auxilia jovens adultos se 

profissionalizarem ou a chegar a níveis elevados de ensino. Dadas as suas dimensões, a escola 

conta com dois assistentes de direção, dois coordenadores pedagógicos e o diretor, profissionais 

que compõem a equipe gestora.  

Desde 2015, faz parte do Programa Municipal São Paulo Integral, que atende crianças 

do 1º ao 3º ano em tempo integral e em 2018 permanece como a única escola da região que 

atende os critérios exigidos pelo Programa Mais Educação do governo federal, recebendo por 

isso recursos financeiros para o desenvolvimento de propostas no contraturno escolar.  

Concomitante a essas atividades, entre 2016 e 2017 a equipe escolar, em conjunto com 

a comunidade, vem buscando alternativas pedagógicas para superar o ensino tradicional, 

orientado ainda pela relação pedagógica entre um professor que ensina e 35 alunos que 

aprendem.   
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Em 2017, o projeto político-pedagógico da escola passou pelo crivo criterioso da 

Secretaria Municipal Educação de São Paulo. A expectativa era ter aprovada a proposta 

nomeada Transgredir o tradicional para criar possibilidades8 (SÃO PAULO, 2016), 

submetida à análise das instâncias superiores da administração. Em dia e hora marcados foi 

realizada a apresentação, defesa e fundamentação do projeto, aprovado no âmbito municipal. 

No final de 2018, a referida proposta passará pelo Conselho Municipal de Educação de São 

Paulo, que deverá aprová-la ou não.  

 A EMEF Prof. Antônio Duarte de Almeida é a primeira a escola no âmbito oficial na 

região de Itaquera a realizar mudanças substanciais na proposta curricular e a submeter seu 

projeto político-pedagógico à instância superior da Secretaria Municipal de Educação e tê-lo 

aprovado. 

  A decisão coletiva da escola em promover mudanças na proposta curricular exigiu o 

rompimento com a escola tradicional, a começar pela reorganização do tempo e do espaço 

escolar para, assim, organizar novas experiências de aprendizagem.  Na proposta, palavras 

como democracia e autonomia aparecem como valores estruturantes.  

O início desse trabalho deu-se no âmbito do grêmio estudantil, do conselho de escola, 

de assembleias e de reuniões que ocorreram no final do ano letivo de 2016. Ao desenvolver 

projetos interdisciplinares, educadores e estudantes perceberam que não poderiam vivenciá-los 

de maneira fragmentada e esporádica; era preciso constitui-los na proposta pedagógica da 

instituição, com base nos eixos fundadores da proposta: autonomia, investigação, autoria, 

democracia e corresponsabilidade.   

Assim, o currículo passou a ser compreendido em uma dimensão mais ampla, 

inseparável da concepção de educação democrática, vivida por sujeitos socio-históricos 

impactados por relações, sejam elas econômicas, sociais ou políticas, construídas dentro e fora 

da escola.  Nessa direção, a proposta metodológica foi fundamentada na pedagogia por projetos, 

base para problematização, investigação e autoria.   

A ideia de organizar os professores, em especial os de 6º a 9º ano, em tempos mais 

ampliados, nos quais os docentes passam cerca de 20 a 22 dias consecutivos com a mesma 

                                                           
8 São Paulo (SP). Transgredir o tradicional para criar possibilidades. Projeto Político e Pedagógico da Escola 

Municipal Antonio Duarte de Almeida. São Paulo 2016. Disponível em: 

<http://emefprofantonioDuarte.blogspot.com/?m=0>. Acesso em: 7 jun. 2018.  
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turma, originou-se do desejo de romper com a aula de 45 minutos, com a fragmentação do 

currículo e com a ausência de vínculo entre estudantes e professores  decorrente do excesso de 

especialização que se encontra entre a passagem do 5º ano com a regência de  professores 

polivalentes para o do 6º ano com professores especialistas em cada área de conhecimento.  Por 

essa razão, mediante reflexão coletiva a equipe escolar chegou a proposição de ampliar o tempo 

de cada área e integrar as disciplinas afins.  

Assim, foram criadas condições de trabalho coletivo durante os horários de formação 

continuada e aproximou-se as áreas de conhecimento, divididas inicialmente em área 

integradora, área de linguagens, de exatas e de humanas. Integrando-se o currículo e a formação 

permanente.  A proposta passa por constante avaliação de todos os segmentos que expressam 

através dos órgãos colegiados seus pontos de vistas e considerações de ajustes no cotidiano da 

escola.  

Para ilustrar as adequações realizadas, um dos reajustes debatidos coletivamente, se 

concentrou na reorganização do horário de intervalo dos estudantes, que deixou de acontecer 

em um tempo fixo, no qual, todos participam, para o funcionamento integral da cozinha 

possibilitando que cada estudante realize sua pausa quando assim o desejar.  

O referencial da concepção de educação explicitada no projeto político-pedagógico da 

EMEF Antonio Duarte de Almeida se funda em uma educação democrática para a superação 

de estrutura autoritária que marca historicamente todas as escolas.  Ao organizar o trabalho 

pedagógico em função de um projeto que considera suas necessidades e não apenas em 

cumprimento de rituais burocráticos reivindica autoria coletiva no processo pedagógico e 

pressiona a administração pública no que concerne as necessidades de recursos humanos, 

financeiros e materiais para o desenvolvimento de suas atividades. 

Apple e Beane (1997) destacam que as ideias mais brilhantes resultam de esforços para 

tornar as escolas mais democráticas e que as escolas públicas são fundamentais à democracia.  

Apesar da retórica de democracia que existe em nossa sociedade, as escolas têm sido 

antidemocráticas. Nesse sentido, os autores defendem que em uma “[...] comunidade 

autenticamente democrática, também se considera que todos os jovens têm direito de acesso a 

todos os programas da escola e a seus frutos de valores” (APPLE; BEANE, 1997, p. 23). Dessa 

forma, as escolas podem expressar e ampliar o significado da democracia (APPLE; BEANE, 

1997). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

Ao ingressar na Rede Municipal de Ensino de São Paulo como diretora de escola, já 

havia atuado como professora e coordenadora pedagógica na mesma rede de ensino. Por essa 

razão, na relação com as equipes gestoras, testemunhamos na prática os maiores impedimentos 

do ponto de vista da organização escolar para o desenvolvimento da gestão democrática. No 

entanto, não compreendíamos se isso dizia respeito a uma situação interna da escola ou se era 

reflexo de uma questão administrativa de caráter mais estrutural e histórico.   

Nossa experiência profissional em uma escola pública municipal deu-se após 30 anos 

da aprovação da gestão democrática do ensino público na Constituição Federal de 1988 e após 

mais de 20 anos da aprovação da lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996.  

Nesse sentido, as conquistas dos movimentos sociais e do magistério foram transformadoras e 

resultaram de lutas árduas em busca da redemocratização do país e de suas instituições.   

Na retomada da democracia, Paulo Freire, marco na gestão municipal como secretário 

da educação de São Paulo entre 1989 e 1991, adotou um projeto político-pedagógico para a 

cidade que redimensionava a estrutura na base a partir da escola e no alto da administração 

pública.  Freire subverteu a lógica ao descontruir modelos rígidos de gestão e distribuir o “poder 

pedagógico”. A gestão da escola e da administração pública se integraram na busca pela 

democracia, o plano político dentro e fora da escola caminhavam unidos pela gestão 

democrática da escola pública e pela qualidade do ensino. Após essa experiência, veio um vácuo 

pedagógico (AZANHA, 1984a), sucessivas administrações municipais reinterpretam o 

princípio de gestão democrática para atrelá-lo aos valores mercantis em contraposição aos 

valores democráticos, as experiências posteriores fizeram retornar a rigidez administrativa, 

herança da tradição autoritária que valorizava a eficiência dos planos, o controle de resultados 

pela imposição externa à escola de objetivos da educação.   

Esse quadro gerou-nos certa inquietação, explicitada na pergunta orientadora deste 

estudo: É possível a gestão democrática na Rede Municipal de Ensino de São Paulo? Na 

tentativa de responder a esse questionamento, analisamos as competências e atribuições 

previstas aos gestores escolares pela legislação municipal, notadamente pelo Decreto nº 

54.453/13, para identificar possíveis impedimentos à efetivação da gestão democrática.  

Ao procedermos ao exame das competências e atribuições do diretor de escola e do 

coordenador pedagógico, elegemos três categorias explicativas, denominadas neste estudo de 



 
 

91 
 

geradoras, potencializadoras e impeditivas à efetivação da gestão democrática.  As geradoras 

seriam, por si sós, indutoras de práticas democráticas; as potencializadoras careceriam de 

sentido atribuído pelos gestores para gerarem práticas democráticas; as impeditivas seriam 

obstáculos concretos ao exercício da gestão democrática.  

Os achados nos permitiram inferir que tanto as competências como as atribuições 

geradoras e potencializadoras possibilitam a disputa pela efetivação da gestão democrática, se 

na prática subsidiarem a construção de um plano socialmente orientado que vise à melhoria da 

escola e que demande ao poder público os recursos humanos, físicos e materiais necessários ao 

desenvolvimento do projeto, e por outro lado, pressionem pela democratização da gestão 

municipal.  

No entanto, se as competências e atribuições estiverem a serviço da intervenção externa, 

manifestada pela definição dos objetivos da educação, e pautadas na avaliação dos seus 

resultados e no excesso de normatizações e arranjos legislativos, elas podem impedir a 

efetivação da gestão democrática. Em outras palavras, se as competências e atribuições dos 

gestores estiverem a serviço de objetivos externos, currículo único e pacotes educacionais, 

podem acabar por tolher a capacidade criadora não só de equipe gestora e docente, mas também 

de alunos e comunidade e os responsabilizá-los pelos fracassos das políticas educacionais.   

Salientamos que o Decreto Municipal analisado desdobra-se em outras normatizações 

que podem conferir uma lógica perversa às escolas, uma lógica ditada pela produtividade e 

eficiência, com foco no desempenho e em resultados satisfatórios, e por programas filiados a 

concepções políticas e partidárias do grupo que estiver à frente da administração pública 

impregnando a realidade com um estilo de gestão municipal que historicamente assume 

tendências conservadoras.   

Por meio deste estudo, notamos que o projeto político-pedagógico constitui um 

instrumento que, aliado à autonomia da tarefa educativa, pode ser o diferencial naquilo que é 

reivindicado pela base nas escolas, com vistas à transformação dos espaços escolares. Além 

disso, a revisão e o estabelecimento de arranjos legislativos que resultem em práticas de gestão 

democrática do ensino público podem ser caminhos para a conquista de direitos sociais. 

 Se os princípios democráticos estimulados pela lei nas competências e atribuições dos 

gestores forem cooptados pela administração pública para estimular práticas contraditórias aos 

fins da educação pública, caberia a cada escola, seus profissionais, estudantes e comunidade, 

juntamente com outras instâncias da sociedade civil, lutar pela democratização da escola 
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pública. Para isso, seria importante, como defende Azanha (1984b), que o magistério, em 

especial, tenha consciência profissional e sensibilidade pedagógica para compreender que as 

lutas do plano político começam na sala de aula e na forma como a escola se organiza e 

desenvolve o seu currículo em função de um projeto coletivo e das mudanças trazidas pela 

contemporaneidade. Nessa direção, consideramos a EMEF Antônio Duarte de Almeida um 

símbolo de resistência e retomada de autoria no processo pedagógico.  

De nosso ponto de vista, a formação inicial e continuada seriam componentes 

diferenciais nessa conjuntura se pautadas nos valores democráticos. Somente gestores 

orientados a tais valores poderiam realizar uma leitura crítica da realidade e defender que o 

espaço público seja pautado por princípios éticos, políticos e justos. Os gestores que carecem 

dessa formação seriam mais facilmente cooptados por diretrizes aparentemente democráticas, 

que trazem em seu bojo conteúdos antidemocráticos, e formalizariam nas suas práticas rituais 

burocráticos. Assim como Gatti (2003), entendemos que a formação de formadores deveria 

orientar-se para a educação democrática, voltada aos valores democráticos e justos, em 

contraposição a uma formação especializada e fragmentada.   

A democratização na escola, como argumenta Azanha (1979) não acontece intramuros, 

na cidadela pedagógica, mas por meio da democratização da própria sociedade, pois trata-se de 

uma questão pedagógica e social. Por isso, a gestão democrática do ensino não pode acontecer 

sem a democratização da gestão da educação e das políticas educacionais.  Por enquanto, nesse 

cenário de disputa pela verdadeiro sentido do princípio da gestão democrática e pela retomada 

da autoria do processo pedagógico, adotamos a postura de um bom democrata que para Bobbio 

(2017, p 104) seria “[...] a de não se iludir com o melhor e não se resignar com o pior”.   

Por essa razão, para responder o título de nossa pesquisa e pergunta orientadora de nossa 

inquietação compreendemos que é possível a gestão democrática na Rede Municipal de Ensino 

de São Paulo, contudo, ela ainda não acontece.   
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